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ESTADO DO MAR/\NHÃO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR.AESTRUTUR,\ E URBANISMO

CNP.F: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pedrclras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de Março de 2024. proccdeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0103001/2024. Com objetivo Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de borracbaria e vulcanização dos

pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar,

eu, Letícia Bonfim de Oliveira lavrei o presente lermo que vai por mim

assinado.

Pedreiras - MA, 01 de março de 2024

Letí(l4g../6onfím de Oliveira
Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 01032024/2024

Pelo presente instrumento, cncaminha-se ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
aos cuidados do Sr." Marcos Brunieri de Freitas, Documento de Formalização da Demanda - DFD
para análise de conveniência c oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da
contratação e demais providências cabívei.s.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Responsável pela formalização da demanda:

Miguel Tavares Leite Neto

E-mail Institucional:

infraestrutura@pcdreiras.ma.gov.br

1. Descrição

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização
de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA.

2. Justificativa

2.1. identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de emprc.sa especiali
zada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secre
taria Municipal de infraestrutura e Urbanismo.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. considerando a necessidade premente de manutenção da frota de veículos da Secreta
ria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Justificamos a contratação de uma empresa es
pecializada em serviços de borracharia e vulcanização de pneus. Essa decisão é fundamentada
em diversos fatores, apresentados a seguir;
2.2.2. Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota: A frota de veículos utilizada pela
Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo é essencial para o desempenho eficaz de
suas atribuições, incluindo a manutenção de vias públicas, serviços de urbanismo, entre outras
atividades cruciais para o desenvolvimento e bem-estar da população de Pedreiras/MA. Para
garantir o pleno funcionamento desses veículos, é imprescindível realizar tanto a manutenção
preventiva quanto a corretiva de forma regular e eficiente.
2.2.3. Especialização c Qualificação Técnica: A contratação de uma empresa especializa
da cm serviços de borracharia e vulcanização oferece a garantia de que os serviços serão exe
cutados por profissionais devidamente qualificados e com experiência na área. Isso assegura a
qualidade dos reparos realizados nos pneus dos veículos, contribuindo para a segurança no
tráfego e evitando possíveis Intercorrèncias que poderiam impactar negativamente nas ativi
dades desempenhadas pela Secretaria.
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2.2.4. Economia e Eficiência: icrceirizaçào desses serviços permite uma gestão mais eficiente dos
recursos públicos, evitando gastos desnecessários com a manutenção de uma estrutura própria de
borracharia. Além disso, uma empresa especializada poderá oferecer preços mais competitivos na
reparo e vuícanização de pneus e outros materiais, resultando em economia para o município.

2.3. Resultados almejados
2.3.1. Garantir a redução de tempo de paralisação dos veículos é uma prática essencial a contar
com uma empresa especializada á disposição, os reparos nos pneus dos veículos poderão ser reali
zados de forma ágil c eficaz, minimizando o tempo de paralisação e garantindo a continuidade das
atividades da Secretaria sem grandes interrupções.

3. QUANTroADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos e.stá na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

01
serviços de borracharia (remendo) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 100

02 serviços de borracharia (remendo) veículos tipo moto Serviço 70

03 serviços de borracharia veículos tipo picapc Serviço 100

04 serviços dc borracharia veículos tipo retroescavadeira Serviço 30

05 serviços de borracharia veículos tipo pá carregadeira Serviço 15

06 Remendo tip top N" 01 Serviço 20

07 Remendo iip top N° 02 Serviço 20

08 Remende tip top N" 03 Serviço 20

09 Remendo tip top N" 04 Serviço 20

10 Remendo tip top 05 Serviço 20

II Remendo tip top N° 06 Serviço 15

12 Remendo lip top N" 07 Serviço 15

13 Remendo tip top N° 08 Ser\'iço 10

14 Remendo tip top N° 09 Serviço 10

15 Remendo tip top N° 10 Serviço 10

16
serviços de vuícanização (lateral) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 15

17
serviços de vuícanização (meio) veículos tipo carro de pas
seio

Serviço 20

18 serviço.s de vuícanização (lateral) veículos caminhão Serviço 15

19 serviços dc vuícanização (meio) veículos caminhão Serviço 15

20
serviços dc vuícanização (lateral) veículos retroescavadeira
pneu trazeiro

Serviço 15

21
serviços dc vuícanização (lateral) veículos relroe.scavadeira
pneu dianteiro

Serviço 15

22
serviços dc vuícanização (meio) veículos retroescavadeira
pneu trazeiro

Serviço 15
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23 senuços de vulcanizaçào (lateral) veículo pá carreaadcira Serviço 15

24 serviços de vulcanizaçào (meio) veículo pá carregadeira Serviço 15

4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade compeionie da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que
deverá decidir motivadamenie sobre o prosseguimento e classificação da contratação:

Pedreiras - MA. em O! de março de 2024.

Miguel Tavares Leite Neto
Diretor de Transporte
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n® 0103001/2024. a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo atesta a necessidade de Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, fundamentando-se no art. Art. 18,
I, da lei 14.133/2021:

a) Contratação dc empresa especializada cm prestação de
serviços de borracharia c vulcanização de pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretora do Departamento de
Transporte), Integrante Requisilante:

II. Mareia de Lima Silva Monte - (Agente dc Administração),
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6®, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 04 de março de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

l.l. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçüo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestmtura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identifícaçâo da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da Contratação dc empresa especializada em prestação de
serviços de borracharia e vulcanizaçüo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.1 São fatores da presente contratação, considerando que a necessidade premente de
manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbani.smo,
Justificamos a contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia e
vulcanizaçào de pneus. Fssa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a
seguir:
2.1.1 Manutenção Preventiva c Corretiva da Frota: A frota dc veículos utilizada pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo é essencial para o desempenho eficaz
de suas atribuições, incluindo a manutenção de vias públicas, serviços dc urbanismo,
entre outras atividades cruciais para o desenvolvimento e bem-estar da população de
Pedreiras/MA. Para garantir o pleno funcionamento desses veículos, é imprescindível
realizar tanto a manutenção preventiva quanto a corrciiva de íbnna regular e eficiente:

2.1.2 Especialização e Qualificação Técnica: A contratação de uma empresa
especializada em serviços de borracharia e vulcanizaçào oferece a garantia de que os
ser\'iços serão executados por profissionais devidamente qualificados e com experiência
na área. Isso assegura a qualidade dos reparos realizados nos pneus dos veículos,
contribuindo para a segurança no tráfego c evitando pos.síveÍs intercorrências que
poderiam impactar negativamente nas atividades desempenhadas pela Secretaria.
1.2.3 Economia e Eficiência: terceirização des.scs serviços permite uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos, evitando ga,siosdesnecessários com a manutenção de uma
estrutura própria de borracharia. Alem disso, uma empresa especializada poderá oferecer
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preços mais competilivos na reparo e vulcanizaçào de pneus e outros materiais, resultando
cm economia para o município.

2.2 Resultados almejados

a contratação sugerida os resultados almejados incluem
segurança viária, redução de custos, melhoria na eficiência

2.3.1. Pretende-se com

aprimoramento da
operacional, foco nas atividades essenciais da Secretaria c garantia dc qualidade nos
serviços prestados. Esses resultados contribuirão para o alcance dos objetivos
institucionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo dc Pedreiras/MA,
bem como para o bem-estar e desenvolvimento da comunidade local.

2.3 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O PlanodeContralaçâo Anual (PCA)é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Conu-atos Administrativos fNLLC). e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e dc
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o liem e
quanlilaiivos de inscrições no evento.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

01
serviços de borracharia (remendo) veículos tipo
carro de passeio

Serviço 100

02
scndços de borracharia (remendo) veículos tipo
moto

Serviço 70

03 serviços de borracharia veículos tipo picape Serviço 100

04
scr\'iços de borracharia veículos tipo
retroescavadeira

Serviço 30

05 serviços de borracharia veículos tipo pá carreeadeíra Serviço 15

06 Remendo tip lop N" 01 Serviço 20

07 Remendo tip top N" 02 Serviço 20

08 Remendo tip lop N° 03 Serviço 20

09 Remendo lip lop N" 04 Serviço 20

10 Remendo lip top 05 Serviço 20

M Remendo tip top N" 06 Serviço 15

12 Remendo tip top N° 07 Serviço 15

13 Remendo tip lop N° 08 Serviço 10

14 Remendo tip top N" 09 Serviço 10

15 Remendo tip top N" 10 Serviço 10
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16
serviços de vulcanização (lateral) veículos tipo carro
de passeio

Serviço 15

17
serviços de vulcanização (meio) veículos tipo carro
de passeio

Serviço 20

18 serviços de vulcanização (lateral) veículos caminhão Serviço 15

19 serviços de vulcanização (meio) veículos caminhão Serviço 15

20
scr\'iços de vulcanização (lateral) veículos
retroescavadeira pneu trazeiro

Serviço 15

21
serviços de vulcanização (lateral) veículos
retroescavadeira pneu dianteiro

Serviço 15

22
sendços de vulcanização (meio) veículos
retroescavadeira pneu trazeiro

Serviço 15

23
serviço.s de vulcanização (lateral) veículo pá
carregadeira

Serviço 15

24
seiviços de vulcanização (meio) veículo pá
carregadeira

Serviço 15

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecer a Lei n" 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste I£TP, alem dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação irá portanto, tanto do ponto de vista técnico
quanto econômico, a contratação de uma empresa especializada em serviços de
borracharia e vulcanização apresenta-se como a solução mais adequada e vantajosa para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA. Essa escolha não apenas garante a qualidade e segurança dos serviços
prestados, mas também contribui para a eficiência operacional e a otimização dos recursos
financeiros do município.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES COIURELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade c contratação desta demanda.
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08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

lO.I. não há.

Pedreiras - MA, cm 05 de março de 2024.

Miguel Tavares Leite Neto
Integrante Requisitante

ciíz-
Mareia de Lima Silva Monte

Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Marcos Bfunieri de Freitas
Secretário Municipal de Infraestruiura e Urbanismo
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DESPACHO

Pedreiras - MA, 06 de março de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços dc borracharla e vulcanízaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
iníraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, solicitamos ao
Departamento de compras que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a
proposta mais vantajosa para município, conforme relação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

01
serviços de borracharia (remendo) veículos tipo
carro de passeio

Serviço 100

02
serviços de borracharia (remendo) veículos tipo
moto

Serviço 70

03 serviços de borracharia veículos tipo picape Serviço 100

04
serviços de borracharia veículos tipo
retroescavadeira

Serviço 30

05 serviços de borracharia veículos tipo pá carregadeira Serviço 15

06 Remendo tip top N" 01 Serviço 20

07 Remendo tip top N" 02 Serviço 20

08 Remendo tip top N" Ü3 Serviço 20

09 Remendo tip top N*' 04 Serviço 20

10 Remendo tip top N" 05 Serviço 20

11 Remendo tip top N" 06 Serviço 15

12 Remendo tip top N" 07 Serviço 15

13 Remendo tip top N" 08 Serviço 10

14 Remendo tip top NI" 09 Serviço 10

15 Remendo tip top N" 10 Serviço 10

16
serviços de vulcanização (lateral) veículos tipo carro
de passeio

Serviço 15

17
serviços de vulcanização (meio) veículos tipo carro
de passeio

Serviço 20

18 serviços de vulcanização (lateral) veículos caminhão Serviço 15

19 serviços dc vulcanização (meio) veículos caminhão Serviço 15

20
serviços de vulcanização (lateral) veículos
retroescavadeira pneu irazeiro.

Serviço 15

2! serviços dc vulcanização (lateral) veículos Serviço 15
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rciroescavadeira pneu dianteiro

22
sers'iços de vulcanizaçâo (meio) veículos
rciroescavadeira pneu trazeiro

Serviço 15

23
serviços de vulcanizaçâo (lateral) veículo pá
carregadeira

Serviço 15

24
serviços de vulcanizaçâo (meio) veículo pá
carregadeira

Serviço 15

Atenciosamente,

Marcos Brunicrl de Freitas

Secretário Municipal de infraestrutura e Urbanismo
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A Senhor

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo,
estamos encaminhando em anc.\o. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível
com o objeto desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de infraestrutura c
Urbanismo do Município de Pcdreiras/MA.

Pedreiras/MA, 13 de março de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
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Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
borracharia e vulcanização dos pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraest
Urbanismo do Município de Peclreiras/MA.

serviços de
Infraestrulura e

Pesquisa realizada enirc 07/03/2024 15:46:36 c 13/03/2024 10:53:38
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En: canTormidiulc com a InstniçSo Nommtiva N° 63 (le07deJuIix>de202) (Leiie 14 133).

Método MltEmitico Aplirido: Média AiiunéUcs.da] pcep» obtidos-
usuário pa.'a aqodc dctentunado liem

ligliuplfriio wAif *

im

1) serviços de bottaehEtla (teittendolvetculos lipocam

dcpisKla

Preço calculado com base na média aritmética dc todos os preçossdecáMados pelo

'4/o|itMjd«;iwU0fjiruJavs4ttfld>.»4ivi—rraniuyfwStrd.'t.Vt' ftsriwJnurralwn i^fiTh'isti/sVBO

Pretas OuBtidtde

lOOUnidaiks

Preto

EsilBSdo

RS 35,03 (un)

Felcestual

Preto

EiliiDodo

Cakolado

Ibial

RS 35.03 RS 3.502.00

2) serviços de borracharia (temendo) veiculot tipo mulo 3 7(1 Unidades RS 27.49 (un) RS 27.49 RS I.9243Q

3) serviços de tumcluria veicules tipo picape 3 100 UKD RS 52,72(101) R$S2.72 RSS372d)0

4) sctviçca de borrechana veiculestipo trtionavaitent 3 MUmdadcs RS 9435 (un) RS 9435 RS2.S30.50

S)serviços de boirachatia volsidostipo pi conegsdeiia 3 15 Serviços RS 15033 (un) R$150.33 RS 2.254,95

6) Remendo lip lop N* 01 3 aoi.tro RS 27.12 (un) RS27.12 RS 543,40

7) Remendo ttp lop 02 3 20 Unidades RS 45.91 (un) RS 45,91 RS9Í830

S) Remendo lip lop 03 3 20 Unidades RS 4833 (un) RS48.33 RS 906.00

9) Remendo lip tep tfOI 3 20UND RS6l.67(un) RS6).67 RS 1333.40

10) Remendo bp lop N* 05 3 :ousD RS 7i00 (un) RS723» RSL440.00

11} Remendo tip mp N" 06 3 ISUnidades RS 82,55 (un) RS 82.55 RS 1.23835

I2j RcmeiiJn lip lep N* 07 3 ISUND RS 92.47(101) RS 92.47 RS 1.387.05

13) Rsmeadollp lop t4* 08 3 lOUND RS 103,15 (un) RS 103.15 RS 1031,50

14) Remendo llp lop bT 09 3 10 UiUdndes RS 126.81 (un) RS 126.81 RSU6S.I0

15) Remendo dp top N" 10 3 10 Upidflües RS I44.40(un) RS 144,40 RS 1.444,00

16) setvvçM de vulcaióucAo (loserill veicuiM tipa euf o

depuscio

3 30UIUd«k3 HS I10.l3<unl RS110.I3 RS 2202.60

17) serviços de vidcomeacia (meio) veículos tipo cano

de posse»

3 30 Unidades RS 72,17 (un) RS72.I7 RS 1.443,40

18) setviçfti de vulesnúaçlDfüBtal) veículos cammhao 3 iSUnUMes RS 23633 (un) RSZ3633 RS 3543.45

I9)sctvicai de vuIcomuçAo (meio) vckülos eoniintuSo 3 iSUoidadcs RS 182.78(101) RS 182.78 RS 2,741.70

20) scrviçoi de vulcanizaçSo (leterall veiculas mtroescavaderra pneu

irueiro

3 15 IJniiindes RS 34833 (un) RS 34833 RS 5224.95

RalttMogwBdsrtoda \3fíSfía2* I1.ce:21 (IP 200 1S.S9.70)
CéaseVDhMtao kIlMpSMVWtajOIOlr)C8carid0aSPc>n0BcK2BrlSBpMqrTMCHuariPlrt«VVIS5UM3O
mtp:ffiri»w.tignaia»pr»cos.«m brrC«(ti(lcadoAul«>ilioCadeTtoken«aLNp4UVttitaJDIOiiiCOegM(ldsBPomO(|cH2SZI>)rtS^Mqnian)HUSnPtmevwit2S3aH2S3a 1/S1



21) soviçoi de vulcntóatlo (luenl) vdcidos tanetcradeim pneu

dianteire

22) seivtços i)e vidainizafat) (meio) veiculas retroescovuloira pneu

trueif»

23) serviços de vuloaiacla (lanai) veiculo pd centpdeim

24) serviços de vidcetnzafilo (meio) veiculo pi earreitidein

;ns

UUiddldá

3  IMJuIdate IU268J3(un)

3  IdUnldMlel RS44S^(uiO

3  ISUmdades RSlM,l7(un)

itSI74J3 R3Z6I4,9í

RS26SJ3 Rí 4.024.93

RS44S.83 R$&fi87.4S

8319(1,17 !tS2.972,S5

Valor Global: RS 58.709;t5

Detalhamento dos Itens

llcra 1: s^;tvi^•o^ dc bonuvluiia (temendoi veiculeis Dpo e.mu de

1'rvçn i:Mlniiiclci: Kf |iml rrreciiiuiil; - Prcvii llximiiilii t .ikiilrilci: líS .35.02 Mtclladiis Trcctiv Oliililns; HS .U.O?

Qualidade

100 Unidádet

DcKrIcta

aetvicos de bonacharia (remendo] velcidoe Hpo cano de pauelo

Observefjhi

Dal»: 08:00

Modalidade; PtrglsEletidnico

SRP: SIM

Pieço (Compras Govenumeotals) I: Mrdlaudas Pcopoimi Fiub R3 40,73
bK / <». S-Ja lyíSJcO^Jf.bOsJi Mil arim'H IJ»

Ritroí Uliliadot: Penado. 09/U2/2023 a (i9itl2/2024. Palavra Chave remetido de pneus. Apenas Maiertats; Operadol . IgualQldFomecedor

Òrclni GOVliBNfJDOESrADODOPAHANÀ
Prcfetlum Municipal de SSo Jaigc UOeslc

Objdo; RegUlrudc preços, objeuvindix fiitura ou eventual prcstaç&xle rerviços de conscnos.
de5inoiaasciii.iiionaEem.todi/Jodepnenseoqiaíiçiodcctmatade*r.menchtD.lncoe |a„aia(jo; i^megio 1112023 < UASG:926«7S
válvulas pua pneus conTumK a necessidade das divetos scmttnii da Municlp(o de

Sio Jtffge QOesie -Pr.

Oocrfcdo: Rmendopara pBcu-ReineiulnPiiiuPncuTipu Manchlo Radial Rnc 33 .Aplicnçan
RepnnçAu IiumuiOe Pneus Radius, DimcosOes 133 X 113 MM, Coraetcrisneas
Adicionui: AFtio.Areil.onar

CaCMal: 6IOV44-IUvMHNDOPARAPNIilJ

laue/ltem: 2/37

Ata: l inVAtn

Fonte: www.conqinagavaTUimeaBü^.hr

Quotldadct 100

Unidade; Uiudatle

UF: PR

CNP4 RazAo Social do Fomecedor

33.374. tSS.WOMT MARCELOANTONIOCAPELETTO042S325W79

•VENCEDOR»

Mane: CAPamO

FebríMBlct CAPF.I.ETTO

ModcbtCAPELETn)

Dcscriçla: DESCRICAO CONFORME EDITAL PE II12023

EoiStTeça:

ESTRADA LINHA VOLTA GRANt®. SN

VilordaPiuposti Floal

RS 40.75

TrldcBc

(4«)99C(v»93

Emsll:

cai^dcOcntrctlaSgnisil.cam

Pivçü(OiilrosEnlcs Pihlicos) 1: McdlBon das Proposta» Flnul» RS 35,18)
li^lUn l/r «"•.<« .(i,ftn<írJ«7/ llrlt'14.13)1

Filtras lllilizadot: Penado I2/D3/2033á l2<'ü3/2024: Pubvra Chave. Serv-iço He Dormebaria. troca De Pneu Dc Veículos lApetms Materiais. Operador

IguoJQtdFotTKtcdor

RdOMogetadonotU laraKQ» 110221 (IP. 200.14^0.70)
Cdogo VEOdaçOn kRrO>eHVMaJOOnCecgt>a(mBPoinOBtAS2eylSBpMvn»0>«SOriPlnev«H3<>K3(l
tillpjaviwro»Koe«(r»ceBeemt»IC«rMleMcAuteneóaa0e71tSBO^Hp*MViBltu!0l0tn08qFsd0M=refn0ge1>2S26)fl5Bplilqinn»tU8nPBn8WM«5aaa53<l 2/S1



ÓrgUo: PTcfcniiraMunlcipalileDomFcliciiiiw

Objria: de Pregos para prcsiiçJa de «en^tos dc BorrachuBpffiauw do» veículos e

maquiiurii» di frola da Ficídlura Municipal de Doio VcIíciboo

Descricte; SERVtCOS DE BURIIACHARIA» VEÍCULOS LEVES Se rei COS de Bometarla

pan conserto e/ou (roeadepnesu de vc)culMte<ies(tirn»).> SERVIÇOS DF.

B0RRAL1 lARI-A - VElCUl.OS LI-VES Scivi(oi ile Bonachana lon consoto tíaa

Irocaile pneus ilr veículos leves (csnus)

Pala: 14.07

MosUlhlade: Prcida para Rrgisiru dc Preço

SRT: SIM

Ideutlfleaçao: UrW

Locc/lten: I/l

Alai Link Ata

Fonte: www.poitaldeconiptaspublleas.com.br

QBBDliiladc: J2i4

Unidade: UN

UFi RS

CNPJ Rnzlo Sudal do Forocetdor

72.I0L92&IXXI1-84 SÍLVIO LUIZ REMBOWSKl

•VENCEDOR»

Marca: NILNIÍUM

Fsbrkaalei FibricanlenAo bifbráudo
Moddes NENHUM
DcKriçlnr Doasçde Béo iBfinBada

Eodcnço:

Iproc.
FLS.
Rub.

pfÕREIRASIMrT

11

VUerdi Prepoala Flaal

RS J3.O0

IO.7S4.1I17/0001-S9 KEUOLUIZB.TRUmM

Marea; Mirei nin infiemada

Fihrfcaale: Fabricante nko iofnmiado

Dascriflai Docriçlfl rln infofiRada

Eadaccfot

RS 35.00

4<.397JI4«00l-O4 U> COMEROO VARERSTA tS PNEUMATICOS LTDA

Marca: Marca dId iofccaidâ

Fabrleaau: Fabnciate ais infcraiada

Dexrlçle: DeuiiçSn nlo Infamada

Eadereee:

KSItS/U

Prcfo (Ooin» Eotes PúMHus) l; Mcdbuia das Propostas Floali KS 29J0

lar./i.trt.fJeWí/ilr fírUrMImJt MJ tJji H/JJJ

FlllrDS Utilizados: renuilo I2/03/30Z3 d 12/0.1/202-1. Nevra Chave Scrvipo De Botmchana. (roca Dc Pneu De Veicult» .Apenas MaliTiar.s.Opciailnr
IgualQldPonwceüoi

Õifto: Muracrpiude Pono dn Estrtía -MT Data: IIIHCOO «;0I

Objeto: Registros de Preço visando a futiua c csentunl ccnnntaçdo de empresa pnra prcstnçâo de ModaUdadc: PREGÃO ELETRÔNICO

serviços dc borrocliaria para manutcnç^ dos pneus da Frou da Prefcilura Munleipal dc SRP: SIM

Porto EstielaMT
Ideotincaçlo: lTT6a_Wí2023

Ocscriçla: SERVIÇO DF. .MANlflT-SCAO DE VKK.UI.OS ALTOMOTJVOS - DO TIPO
Lete/Ilem: 16/1

SERVIÇO DE BOIUtVaiARlA. TROCA niCO DE PNEU DE VAN. - Sl-HlVJCO

DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUrOMCmVOS - DO TIPO SKRVICO DE
Ata: 1 illkAta

BORRAOIARIA, TROCA BICO DE PNEU DC VAN Fnlitc: hitps7/cuiiipeasbr.i:tiin.bi/

Quaotídada: 50

UaUtde: UN

ÜF: MT

RdwMaoarode no da ISitOOCaa t1:02^1 (IP. 2m I4.».70)
OUigo vatldocin: ldLNp4unMUl3IOlnCdcgtsddDBPeinOgcSÚtiyt58pMnnwnHUanPniSVAH3dH3a
nitp:Vwww.eancod<iprocoi.com.et/Cofeilc8asruiunliadiiila7loMnvlOLNp4MVlOliwOIOlnC8e{)lsddaaPomOge%2UBy1SapMqmwqHU8nPlinaMMS2S3dStZS3d SIBt



CNPJ Rtfio Sociil du Fornccnlor

l2.gã9.63SjV00l-09 CELSON MARINUO DB

•VENCEDOR*

Muou Mira Bla inTcimaii

Pihriane FitnoBieBlo taiTcfiBido
Dtwrifla: Oacn«4e ala iofotsudi

EBdcrcfs:

-p^REIfUlSVHVVropM^pli*]
Iproc
Ifls. —
iRub.

UcJn 2' scAi^oà dchomicli.uij (rcnicmbi vctculo- lipo muto

Precu FMÍmado: RS í".?'") liyií Perceniualj • I'rcç«» r«lIa)3iJcj CutcubiJo: RS ̂

QuiBtididc

TOUiududcs

»acr1c«o

nní^oi úe bunauhaiii ftemeiulo) veCculia lipo mola

McOU dos l'rcfuv Oljtkíi'^; 2*

ObKmrlB

Prc<a(Outrm Rnie» PAIilicei) 1: Mediaaidu Prepatiu Hoste

li^.U.Oí J',ÀiiyHAOril,Jidll-odr]0>llU"'Jl II»

FDtrmUtíliiBdu: rcniido I2't)3/2023á I2/03f2<)24, Palavra Chave: Serviço Dc BoirachanaPsrammocKlns, Apcnai Maieniis. Operador

IgualQldKorrietcdor.

ÓrBlo: MUNICÍP1ÜUUCU1MARÂNIA.'M(I

Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AOUlSlÇiO PARCELADA DE

SERVIÇOS DP. 80RRACHARlA(DnM0NTAGEM.C0NSERT0 B MONTAGEM)

PARA MANimiNÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. INCLUINDO SOCORRO

INIERNOE EXTERNO <ZONA RURAL F. URBANA) 24 (VINTE E QUATRO)

HORAS

DcseriçPo: SERVIÇOS BORRACIlARIAm-W-ri MOTIMTICLETAS ■ SERVIÇOS

BOHRAOIARIA90.90-18 MOTOGCUtTAS

Data: IT/linoi} 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRAMCO

SKP: SIM

IdenlUleaçia; 7SMI

Lole/llcai: 12/12

Ala; 1 mbAtm

Fonte: licitaocLeo(Q.be

RS 19.17

OSTJ KailD Sodilda Faraeccdar

33.65S.2OM)0OI-9D LINDOMARLLICIANODASU.VA049394I2SM

•VENCEDOR*

Mira: Mim ato ufcnuda

Fibriaite: Fabnesnle lia mlonaMo

Doerlfla: Dacriçto ala informadi

Esdereço:

Quantidade: 20

Unidade: SB

tJP: MG

Valor da Prapaiu Flail

RS 29,17

PnfO (DoIre» Entra PdbUcor) 2; MedUu doi Pnipaitat Finih

liie.UAn.yJiilll6IJt07iltJiJliitJt}<)ll n^a'l4 II»

FUtroí UtiUzidoi: Pctiodn: 12/03/2022 h 12/03/2024, Poiuvra Chave; Serviço De Burtueluria Para múlucicteUi. Apeniu Maleriais; OpcTador

IgualQulPomcçcdur

ÓrKfto: Tiemcmbe DiU: 17/08^023 IS SI

Objeto! RegunilcPioçoi poraBea»ouSoviçaiComunt Modalidade: pRgtotSeUipIihhco)

Dacriçto; SERVIÇOOE SOKRACBARUPARAMOTOCICLETAS-TROCAOE BICOS.- SRP: SIM

SERVIÇO DE BORRAOIARIA PARA MOTOCICLETAS - TROCA DE BICOS. Ideatincoçto: I23_Í023

Latr/Iuai: Ud

Ala: N/A

Ponte: uvvw.bI)ninellléIscoes.cam.lir

Quantidade: 10

Uoldode: Unidade

UF: SP

KS13J0

Retatte» «arado no dia l3iP3«02411 .OUl [IP: 200.14.S9.rO)
Cddgo WOaçts. KtLNpeMVttttojaOtnCScglWdaBPcniOjetUnytSlBpMamoni

ANplMVW
|HUanPln«VUAH3e9i3d

nt]pr/iirvnv.b8mMa<racoi.coni.bt:CarliftcaaaAutentlaibiae7tokM<>kANp4MVWIoJaCinC«egIM<SaBPornOBett2S2iytSBpMqíniirqHuenPtinSiAAW2&3int253a 4/S1



O.PJ

22.424.669/OOOMJ

•VENOTDOR*

HtzlD Soctil do ForoKcdor

BOKRAaiAKlA DO BENTO

Mtmt Muca nlo tuTonnidA

F«trkcute: F*tnaau >lo ínlònnido

0«>ni<is: DeBzi(*e Ida áíomidt

RmtentiK

pIdrêíRÃITmâ
ProoÜ\maiL/202^

Valora» Pnpaita FímI

RS27J0

Prtto (U9tnaEolBPiblkT»)3: Mrdiaaad» Pn^onu Plaih

Iw. /Urt. fdh t.VtJJe it^ m-/á ISIl

iniiroí Ulilizidn; i>ciioda }2A).V2023& 12'03/202a, PaluvraOuve.Scrviipo DeBotracharlaPaininoincicletii; Apenits MiUenaia;0|ieniiior:
JgUfllQuiFomccednr'

árKto: Tremcmbr

Ohjeio: FUguvodrPicfVipvsBcniouSccviçoiComum

Otacrfçlo; SERVKt) DE BORKAOUKU PARA MOTOCICLKIAS • CONSERTO E

MONTAREM RE PNEUS. • SERVIÇO DR BORKAaiARlA PARA

MaíOCICi-ETAS . CONSERTO E MONTAGEM DE PNEUS

E)au: l7<(Mí2<t23 1651

.Modalidade; Pitgto (Selar pOMko)

SRP; SIM

IdeatiOcaclD; 12J.a>23

L

RS 30.00

CTfPJ Rtda Socbl da ̂'amcnlor

22.4M.669/000M3 BORRACHARIA DO BEKTO

•VENCEDOR*

.Mareii MâTt» olo infonnad»

FaVrkaau: F<lzK»iia»Ja nfamads

Dncrtcts: Doaiflo ato ialonudi

Cadcraço:

otr/ltem: l/S

Ata; N/A

FoBie; www.Uimnellicnocaca com br

QunHdiule: 8

Unldadei Unidade

liF: SP

Valor d» Prspasa Flui

RS 30,00

liem 3: sct%'i<;M de bomcltoria veiculas Dpo picopc

PrcfoEflimado: RS 52.72 (un) Pertennnl:- Pn^aEitlaudoCsIralida: RS 32,72

Qiuntidsdc

100UND

DscrlelB

torvitos de bomcbuli velcnl» tipo piopo

MMI» dM Piwo» Obtidon RS S2,72

Obiervaçlo

PrT{n(ODtia Eaits Pdblku) liMcrifauudeiPnpMtuFtauiii

Ak. um. 3'>iL>lN«3dli orA/aOloib JU< Ma'/'Ijrj

FUiras UilUadaa: Periula: 12/03/2023 A 12/03/2024. Palavra Chave: servicai de tKxrncharia vdculosiipo picflpe; Apenas Matcrisú: Operador
IgualQUIFcmxaka

Rssa.00

RaliUne tmw» iw <to I3«V2Q2411.0221 (IP 20).tASATO)
C«i^ U.NptUAMoJaOeiCecgnMiBPaniOBeKZIirtSftUvniieHuarPInCVdIMdMil
BllpjAiiw.Bantoa«lir»i.t»i.CTm.eiiCenillc»doAulanaoeaaa'?lo«««T8iaij<p4ilV1BtoJOIOinC6c|p»oatfPoniCprt>2iaeylSaplilq(niraHlJ9nPtn8WSa53em53e 5/51



Úf*lo: PRKiaírarRAMUWCIfAI-DKCANARANA

Obirto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA l'ARA SERVIÇOS DE CONSERTOS UL- PNEUS. LAVAGENS E

OUTROS, COM O FORNECIMENn> DE MATERIAIS DE CONSUMO,

ATENDIMENTO DA FROTA DO MIWICIPIO DE CANARANA-MT

OtKTfcte: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DF. MíICULOS AlTOMOTIVaS - DO TIPO

SERVIÇO DE BORRAULARtA. TKOCADE PNKT DE VE1Cl'IA}S OE

PASSEIO. ■ SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DF VEÍCULOS AIDOMOTIVaS - DO

TIPO SERVIÇO DE BORRACHARIA. TROCA DF. PNEU DE VEÍCULOS DE

PASSEIO

Dau: Ot/IZ/E'

ModilUadc: PregS

PEDREIRAS/MA

Proc.O.lO^Ofi) /2Qg H_
i^g.on —V-

I B<n e icrvicM

wmiuisr' "

.SRP: .SIM

MnllAc^lo; S1U27Q-S-036-2023

Latc/ileB: l<T4

AU: N'A

Foaie: «idiulM.lce.int|;aF.lx/1icílic«o

QuBtUade; WO

Uaidide: Uaiilade

ÜF: MT

CNPJ Ktzin Secitl do Forancdor

l4.9I6.S47A»at-46 MEN WANDEKLEICA55IANO SOBRINHO

•VENCEDOR*

Marcu M*n> olo lidniiuda

FibrlcABU: Fibncaalealo lnfoniuulo

Oocrlcliii Dooitio nla Infaaada

Eadntfo:

Valer da Frepott* Fisal

RS 50.00

Prcfo (Ouirot Eeiea Pdbllcot) 2; Mediana dai Prapaalaa FInab

lK.llAn.y*ilSUJe0^JiJúO^de!a!l

RItn» UliUtadof; Peiiodo d 12/03/2024; PiJaviB Chave eervipis tle bunuchaiia veuadw lipo picape. ApCTwa Maicriaà; Operador

IgunlCrulFnmccedni

ÕnHo: MuniciiHO dc Pano (Ia Eftrcla-MT

Ob|eta: ResisDos de Preço visando A {btun c cvcnlual conlnUedo de empim para prcBanlo de

serviçur de bonachona |»rg manuumçto dos pneus da Frota da Prcrelltaa Mtmícipol de

Porto EsirdVMT

DncrlçSo: SF.RVICX)»E.MA.MrrENCAO DE VEICUI4J.SALTOMOTIVOS-DOTIPO

SERVICX) DE BOKKA<niARlA.TKOCA DK BICO KM PNEU DEONIBIJN-

SERVICO DE MANITENCAO DE VEÍCULOS AlTOMOTIVOS - DO TIPO

SERVIÇO DFBORRACIIARIA.TROCA DE BICO EM PNEU DUÔNIBUS

Dal*: 12'tW3023 09.01

ModaUdtde: PRECAO HICTRÔNICO

SRP: SIM

Ideotincaclo: 17762_0052023

Lotc/llein: 18/1

Ata: l.iiilt Am

Poete:

w

1

1

RSS2.70

Quaatidade: 200

Vaidade: IIN

UF: MT

CNPJ Razlo Sorlaldo Faracccdor

|g.l96.t2SAK)0l-02 JOÃO B08C0 FERREIRA

•VENCEDOR*

blaiei: blaica alo afiiRnada
Fabrleaoler Fabcicxaie ato lafocaisdo

DcaerlclDi Descriçlo nla infacmada

Eadnaçu

V^iordl Propoaia Flui

RS 52.70

Preço (Oatros CotafAbllcos}3: Mediana duPrapostaaFIaab

In&UAM S*é>IM6Sth(Jfdt^Pi»tÍf2ftít(7imr*fÁtí)}

Filtros Uliliudas: Período: 12/1)3/20234 I2/Ü3/2024; Palavra Chave serviçoii de bonachona troca pneu de picape. Apenas Materiais. Operador.
IguolQldi-omecedDr.

RS 5S.4.5

RelalMopemdanodia 13/03/2024 11.02:21 |IF. 2m4.S9.70)
COolga VHiaaçdo: MlNp<MAIrfaJDIQe<Mcatiao»yoinOgeH2aylSBpMguwqHuanPtrnWiAR3aÇ3d
leip-MM/.bBicodapfncxiacanOoCanifteaaDAuiaraoaaaaTlohsnsieLNpWVwroOOlOeiCeevaddaBPeinopevaiiyiSapItdarMgHuanPlmeWKSSamUd e/51



Ôf^oi Municipífl >k Piiita (U EstreU-hf r

Objeto: RegisUoj (te rn;(o visando u fimua c cvciiiuiil conirauçdo dv cmprcu paia preititfdo do

KtviçsidctHnrachalupenmoultaiçkidc» pnou-iitaProtadariciciluia Municipal de
PorwEsUdi'MT

Dtceriçbo: SERVIÇO »K MA.SLTEXC,\ODF. VEiail OSAlTOMOTIVOS-OOTIKI

SERVIÇO UE BORRACHARIA. TROCA BICO EM t'NF.1' UC CAMIMIAO -

SERVIÇODE MANUTENÇÃO DE VEIOILOS AUTOMOTIVOS • DOIIPO

SERVia)DH BORRACHARIA.TROCA BICO RM PNEU QECAMINHAO

P̂roo, Ol o - í' Jpljon-» U

Rub.^

Dati: 12/(M.'2(I23 09:01

Modalldadt: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

ldratlflcif4e; 17762_00S2023

Lote/Item: 19'1

AU: l.tílbAla

Fonte: linps:"cainpra9br.com.bt/

Quantidade: 150

Unidade; UN

UF: MT

CNPJ Huiü Social du Fonieccdor

18.196 l2M)W1-42 JOÃO BOSCO FERREIRA

•VENCEDOR*

Mirau Mana ola lororauda

KstriesBlei PihncsBld oio iiUíanMdo

DíktIçIk Doençâo bIo inl*m«d»

FitlfftCfiT

Vüorda Pnpatla FIbbI

RSSd.aS

lictn 4; scrvii^ de borracImriB veículos tipo nitrocscnvsdcíra

PrRoEMlBtadAiRSÍUJSIun) Pemfitaal;- Preto EftiBaih) Calentado: RS 91.3.S MMIa do* Pm<a Oblidai: RS <M,35

QujuitUwtc

JOUnididea

Detcnçlo

MAlçQsdebotraclnhsvdcukn tipo letroescsvadeire

ObaervacSo

Preto (Compras Govcraanacnlalt) I: Mcdiat» dat PmpMtai Flnilt RS 79;00

Nr IArt.S'iblSiSJte',UJafíinJtWliMii'HUU

Flltn» Utilixados: Período: l2/03/2U23d 12/U3J2Q24. PaJavni Chave Troca ftwu De retroescavadeim; Apenas Matenau, Operador IgualQldFomecedor

ÕrE»o: PREFEmmAMlINICIPAl,DEMARIOroLlSPR

Objeto: Constitu objeta deite PRECAO a impIsntatdodcAECISTRO DE PKKÇUSiwa ruim

evenltul contmaçío de empiesas peia leoluaclo de serviços de lavagem de veículos e

conseilo de pncuidc romu simples (sem vuIcanizs(8o) de veículos c nukpiinns

todovlâiiuda IVuls munlclpsl, de acutdu cutn u cipeciflcacdn cuiuldss no Anexo 1. que

fãa parte dcslc cdilai..

Deserftdo: RccaBebutaBcm/Recapacen/Moolacra Pacu •CoftteiliVtnKiVretmdapan

tccapopEtn pneu diuUeim Retroeseosadein

C^lSer; iOITO- RECAUCHUTACEM / RECAPAOEM / MONTAGEM PNEUS

CNPJ RailD Suciil do Fornreedar

I0.624.193i000l-0$ AKTONIO SÉRGIO GODGIMALICIÍESR]

•VENCEDOR*

Marca: Marca nlo odreinâda

Fâíricsiittí Fâbrmjiic stp nfofouiSo

Dcacrkiai Caomatroansinila pna rceapa|ni pocu díaalaire Rattoacavadoiti

Bitade:

PR

Cidade:

MartòpoUs

Cfldcrcto:

alamiídaquatko. mi

Data: 2ED62023 14:00

Modalidade: Pttgiu Eleodiuco

SRP: SIM

ldeDtifict(«a: Nnc;lb>:332023/UASC.987693

Lote/Item: '20

Ala: l.inli Ala

.Adjedieatio: 05107/2023 07:31

Foote: wsssvcotnpnsgovemaniefiiau.gov.br

Qaaalidade: 50

troMade: UNIDADE

UF; PR

Valor da Proposta FJaal

RS 78.50

TUefeim

(46) 3126-1100/(96) 9I054>J7«' (46) 3226-1800

Emalli

Dcrí.acjwi@gmoiLcom

RlWMo^fada nada 1503/202411:0221 |IP. 2S0.U.S0.70)
Cò^ IMidatte: im.Np4MWeioJDIOtnC6cglaedaBPani0gc420ytSBpM<aTWi)HuarPtin6WAH3a%3d
Wpr/Atww.bancadspreeoi.com.bCCondleadoAulonBaaaasTiounMdlNpMlvMojOIOtnCSqiMdaePomOgeSZSJbylSBpMqmvniHliSnPimSVWSUSSdHTSOil 7/S1



CNPJ H(x*o So«tal da Farnrcedor

38.l43.807^l-}6 RCKANI: SAKriACiOHARBOSA<Ullfil9m$

Matxa: Mtrw nla mrimuda

Fitiricantc: FiUnicftjile nJb infomudo

Deicritip: Cuet0Uflnca'ntiraila para racapagcni pnn diutcin lAsctandcn

Kuado:

PR

CUade

Mtnòpplri

Eadcreço:

RODOVIA PRT ]«) KM30). SN

>'alor^ Preponta Flaa]

R$79.00

TUcfaaa:

(46) »919-IS7a

44.134. líTiWOI-ZT INVICTAAGROAMBtENTALLTDA

Mora: Mira nk> Éifuniuda

Pabriaotci Fabnonle bId inrramiMki
DcicrlcSii Cpnttxlú/uoaiVetirPda pm Kcapapon pneu dianteixP RcDPCKiaddn

ElUda:

SP

CliUdcr

Auú

Snderipor

RMAUA 137

Tilahsc

(II) 33414215/1») n21^299(

R$84,00

Cmall:

ê^KoQlibfli I dsdc^fissL bf

Pn4n(Conpr»()aven»Ri«nial«)2: Mcdlioadu Prapoiui Kinili RS 123,0(1

iKr.Un J*4i/N4.'Jí0riVJuAuJi!ÍP;ifirto*;<JJj;

nitmljtiliadMTPeríodn 12/0.3/2023 4 12/03/2024; Palom Chave Troca Pneu De reuoenv-adeita, Apetu* Ktuenaó. Opendor. iBuaKJidFomceetior

ÓrRlg; PREFErrURANnJKIClPAt. DKMAKIOPOl.lS PR

Objeto: CoiuttUuobJetortenePRRGAOniiDpliuilaclludeRlICIStRODEPKüÇOS pa/s Tuiura
evcRiua! contniuçdo de empietas pam realuoçaa de Krvic<a de lavagem de vclculot e

ceioetio de pneiu de rotina limplei |aeni vdaniorao) de vtinili» c mlquÚBi

rodovUnaada Oola municipal, de «cnnjn com aa esrecidcafOct comidu no Aneao l.diu

(kl (lane devic edital.

Deacrtçiu: RecaucbDUeera/Kecipi^in /MonlsRemPacai-Consmo/lma/tciindapara
fccepngcm Pseu inueao de reltociavadeua c Diamein) e Tnaeim de ■noiootveladma

CllSeR 10170- RECAUCinn°AGEM' RliCAPACEM / MO)rrAGEM PNEUS

Data; 2S«&TQ23 14:00

Modalidade: Pregiu IfleirBnico

SKP: SIM

Idenliflucto: NTi^ 332UZ3 / UASü 987693

Lole/lina: /I9

Au: l.inkAa

Adjadlracio: 05.07/3033 07:31

PoQtc; wu-M.comptBSgPvennincntiia.gov.tir
(Juanlldadc: 300

llnídadr; UNIDADE

IIF: PR

CNPJ

38.I43.S07/0001-S6

•VENCEDOR*

Razio Social do Fornecedor

ROSANE SAhTTtAOO BARBOSA 94 U619991S

Maia: Idera oio ísfiaBiada
Fibilantc: Fitaiamenln infttmado
Docnflot Cooiaio^irocarTdinidapeareapaBaB peeBinucínxl' lOiaewavadeltt

Cilada:

PR

Cdidas

.MariApolii
Eadmea:
RODOVIA PRT ZW KM 205. SN

Valordl Pnpata Final

RS 130.00

lUafaau

(46)99I9-1S7D

10,624.192rt)001-05 ANTONlO SÉRGIO GODOI MaLICITIÍSK)

Mata: Maia oloinfanuda
FibrlaaU: FibneaiK ala ialonnade
Dracrieli; Coauflalioci/rrtDida para tccipigcni Pan (rasem de icBocasavadciracUiaaeineTnKitodeiiMlgnnelidiaa

Citada!

PR

Cldidi:

Msn6polis
Eadericn:
ALAMEDA QUATRO, 1031

R$ 123.00

Triifiiits Caiiil:
(46) .3336-Í4001 (46) 4105-0578 / (46) 3226-im Dcn.aciaii@giaaU.ooin

44.134 197<TnOI-Z7 INVICTAAGROAMBIENTAL LTDA

Mara: btem nto tnítimada
FibrlaaiR PtbneiiHc ab intuniiado
Oocrielat CoitatoTroca/mindapn leapagem Paea DiaeirD 4e mocaaiadein e DúneóB e Tnscit» de laeiDaiTeladm

Euadai
SP

(n-JrilTl

Atair

Cadarxoi
RMAIIA.I3T

TUefaBe:

(II) 3341-3215/(18) 3321-0998

RS 179.00

Preto (Ouiras Cata Pdblkn) I: MediiDa daa Praponai Fiank RS 81,04
Lk. 17.<n 4-dl/N 43 A074,.UlwiV.*031 rLna* 14/371

Plltros UiUbuidoa; Pctiodci. 12/03/20238 12/03/2024. Pnlavn Chave. Tnsui Pneu De tetrocaenvalciia, A)NmiBMaieriBi5; Opendoi. igualQidFcimccednr

Mra«<e gareOD no <aa 131(02024 11.0221 (IP 200.14 69.70)
(MlgolWdaete ietJ<p4MVMtUDICníiC6egt>4(MBPom(>i|c142eytSAd4<)miiiOHt)BnRin8VA5^^
i«p7w>mr.B4ncoaepiBcca.ecim.«rCeUlcadaAulirnaaano?laiian>knNp4MAWalDtOlnC8cgMdtfPeni09cW2í2ByiB8plil«m«]Hll8nPlmeViMU63(nu^



—'PBORíIRa&ímX ■
pfoc.ÇÍQM2L/202_4_

Ófjao! MUNIClPiODtGUlMARÃNIAí-MC!

Objetu: REGISTRO DE PRE(;"OS PARA FVTORA AQUISIÇÃO PARCELADA DF.
SERVIÇOS DE BORRACl lARlA (DEMOKTAtlEAL CONSERTO E MONTAGEM)

PARA WANin"ENÇAO DA FROTA MUNICIPM-, INCLUINDO SOCORRO

INTERNO E EXTERNO (7.0NA RURAL E URBANA) 24 (VINTE H QUATRO)

HORAS,

DcKriraa: serviço de troca de pneu aro 17 • SERVIÇO DE TROCA DE PNEU ARO
17,5 ARO 25 RETROESCAVADEKA

Data: 27/11/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRT: SIM

Identificação: 73801

Loie/llem: 9/9

Ata: l.mk Aa

Foate licítaiactGom.br

Quantidade: 20

Unidade: SE

IIF: MG

CNPJ

33.<;55.30Sm00]-90

•VENCEDOR'

Radii Soda) dii Foroecedor

LINDOMAR LUQANO DA SE.VA IM9394I26Í0

Marca; Mua BIDinlomudi

Fabrlaatt: Fibncuio nâo infomads

Dc<cHçl«; DcschçRa nSo infc«msda

SiuleiTto:

llaii 5: scAí^üs dc horruclinria \ciciilos lipii pá com;gadclra

Vaiar da Prapwu Final

R$81.04

Preço KKÍinjidn: kS t50.r»3 Pcrreíitujl! - P?vçu L^tsinndu Cblcul.ulu; KS ! Mciliadüj. Preçti» (Hilldo*: KS 150,33

Quutidida

ISServIfos

Dcsctidin

serviços de botrochoría veículos tipo pà carregadeira

Observa-lo

Preço (Compras GnvernamenEals} 1; Mediana das Propostas Finais

/«, ÍM s-chIN6S.Ü tllàiMhn AM-V II.III)

l'illrDS Utilizados; Período: I2/03)2ü23á 12/03/2024, Palavra Chave: Conserto Dt Pneus Pd Carregadeira; Apenas Materiais. Operador.

IguaKítdKnrnccctior

RS 149,00

Órgda: «lEFEriURA MUNICIPAJ. DE MARIOPOLIS PK Dntn: 28/t)6'2023 14:00

Objeto: Coostltiri objeto dcslc PRBQÃOa tniplaraaçfio de REGISTRO DE PREÇOS para fuluro Modalidndei Pregão ElctiOiuco

evcnuial contratação de empresas para renitzaçAo de serviços de lavagem de veiculni e SRP: SIM

conserto de pneusdeforma simples (sem vuleaniraçto) de veiculosemdriuinas
Idcntlflcaçáo: NT>rcgSo-332Cl23 / UA.SÜ:987«3

lodoviáriiiida fruta munlcipid. de ecurdo com as especificações etmlidiis no Ancso L que

fiiz pane deste edital.
Lote/item: n\

IJeKrlçlo: Recaucbutagem / Recapagcm / Montmem Pneus - Conw{16'Doca'relirada pata
Ate; t.mtAla

recapagcm pneu Pá Carregadeira Adjudicaçlo; 05/07/2023 07^1

C^itSen 10170- RECAUCHUTAGEM / RECAPAGEM / MONTAGEM PNEUS Fonte; u-ww.comptasgovemncnemais.gnv.br

Quantidade: 60

Unidade: UNIDADE

UF; PR

CNPJ

38.143,807/0001-56

•VENCEDW

Raxio Sodal do Fornecedor

RCSANE SANTIAGO BARBOSA941161999IS

Merca: Marca uJo ndurmeila

Fsbrfcaotcr Fabricante nSo iafonnsdo

Dcscitcle; ConsBtairoea/Reiniia paraiRspagtm pneu p4 eamasdein

Esradei

PR

tSdide:

MsnApolii

Endcnço:

RODOVIA PKT MO KM 205, SN

Valor dn Proposta Final

RS 148,00

Tdefone:

(461WI<)-1S70

RetaUfio geinan no lia 13m/2Ce411.02:21 (IP 200.14.S9.70)
CMgo \talldsç60' KILN04MVWDjaOtnC6i:Qlai]()eSPom0gcK2DytSBpMqromHUenPlniBmH3ilK3d
nttp:IUw«.baneai»;rocDS.eom.br/Cafti»cai]aAuI«i«claails7lakBn°li]Utp4MVva(<>JDIOmC6egfsdOaBPomOBCi(ZS2l>ytS^MqiTiwqHU8oPtiT«m%2S3a14253d 9/51



CNTJ Rw2o Social do ForoKcdor

IQ.624.193'OOD1-OF /U^ONIO Si^GIO C3ÚUOI MAIjICHBSKI

Marta; Marca nin míormada

Fabrlanle: KabriunCMiXo inforoiailo

Docricia: Coniaia/tiMfialniIa pan itcapigem poeu Pi CBregadciza

Esuda;

PR

CMadcs

Marápolts

Kflducfo:

ALAMEDA QUATRO. 1031

Tclcfcnt:

(■l«l 3Z26-I80C' (46) »)0»4IÍ7S I (46) 3226-I8S6

VUorda Frepoata Final

R$ 149.00

Emall:

nerl.aclno^mallaoai

44.134.19710001-27 INVICTAAGROAMBIENTALLTDA

Marta; Marca nflo rnfomada
Fabricaalr: FiMcame ulo luTomado
Daurlflo: CooicnollrDcaTtUredcpatarecvagBin pimi PI Cao^adeva

Estada:

SP

Cidade:

Assis

Eadarctat

RMAUA 137

Teltfoiia;

(18) 3341.3213/(11] 332l-39«

RS 250,00

Eraall;
f,ji.i.i...iril,riiir.a..]W,ajatnaraW1titi4^ fflra br

Preto (Odtrot EbM Públicos) I: Medi»* da* Propostas Ffnab
IrK.ll.tn. 3'ii>/\lU>/r<:r4rAJfa>A302//Lrril'/</33j

Filtros UlUixados: Periodoi 12/03/2023 A12/03/2024. Palavra Clhave. Conserto De Pneu De Máquina Pesada; Apenas Maicriais; Operador
IgualQtiiFomcccdar

Órglo; MUNICÍPIO DE rORMICA/MO
Ohjao: CONTRAIAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NAS PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS DE MÜNrAOEM, CONSERTO E RECAUCHUTAOEM DE PNEUS. A
SERHM REAUZADAS NOS VEICUIXIS LEVES. SEMIPRSADOS. PESADOS, E

MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTAMUNICIPAL, CONVÊNIO COM N*
01i2023 COM APOLlCIA MILITAR DE MINAS GERAIS. CONVÊNIO N'005/2021
COM A polícia MILITAR AMBIENTAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS/ T CIA
PM MAMB, CONVÊNIO N^SnOlI COM O CORPO DF BOMBEIROS MILITAR
DE MINAS GERAIS E ACORDO DE COOPERAÇÃO N" I36O020COMAPOlJCiA
aVILDE MINAS GERAIS.

Dueritis: CnDKrto/Repatndepncu I4.00i 24.mBquÍBa>pesedniConaerta/Reparodc paen
14.00 1 24 ulilüadueoi magaliiu peaadsi. Ea: .Mourotveâ (IDS - Conseclo/Repatodc
pneu Id.OOxId^naqiúnaapcaadssConicnu/Reparode pneu 14.00 x 24 utiliradoeni
■naquiiw* peoidas Ex. Udioiiívci>(20S, 130 M). RclmEacavadciraaiFiatalii.JCBSC,
Case SSO H). cie.

Data: 0l/I2'2O23 08Jt

Medalldade: PREGÃO ELETRÔNICO
SRP: SIM

Identillcatlo: 76516

Leic/ltam: 4/4

Ata; l.infcABi

Fonte: llcitanel.CDffl.tir

QiwntUade: 2SD

Unidade: SERVIÇO

ÜF: MG

BS1S2.00

CNPJ

06,15Z7S4/OOOM3

•VBdCEDOR»

Razlo Seelal do Fornccedar

MARIA IZABELOE CASTRO

Valor da Fra poeta ITnal

RS 152,00

Marca: Atarca oio infonsada
Fabricante: Fahrícanle nln inrmnado
Deserlçlo: Deacriçlo nln infoneoda

Eatádo:

MG

CUade

Ponni^
Enilerecst

RODMGI»a.S01

Emall:

emplteagnietror cnm.br

Preta (Outro* Ents Ptibllco*>2: Mediana du Preputas Flnali
/uc./í.tn. J-itr/.VíSJíirrAJ.ttnJc/OJ/rLrin-MJii)

Filtros UUUzados: Poriodo: 12/U3/2023 li 12/03/2024, Navra Chave: ConserloDc Pneu De Múuuma Pesada; Apenas Maitniais, Operador:
IguolQuIFoniccedur:

RS 150,0(1

RcMcns gemas ncOa 13mi202411.0221 |IP. 200.14.59.70)
CMgoiABdataa ldLNp4UVVUIajDIOlnC£e^sd9aSPom0tc*l2DrtSBpMqiTTmHU8nPlnieiAMI3dK3d
littp'//wwi«.bancodâ|xaeDi.csin.Br/CemtcsdoAvlentiad8de7tol:er;^CLNp4MVio(cüOiC>inCSeipadOBBPom09e1l2S2BytSBpM«rTwp{U3nPlni6W>%2S3ini263d 10/S1



Órgloi MuiucIptatleArspua

Objeto: OJNTRATAtjAO 011 RMPRFSA KSPrJTIAI.IZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DORRACIIARIA, DESTINADOS AATH.NDER,\UEM/\NDA DA

FROTA DE VIUCULOS 00 MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR NO PERÍODO DE 30

iTfUNTA) DIAS.

Darrifaoi CONSERTO DE PNEU DE MÁQUINAS PESADAS- CONSERTO DE PNEU DE
MÁQUINAS PESADAS

CKPJ RotnSorJel do Foreetedor

22JQ9.6Wn0l-06 AURlNDOSroZlTCM>4B44749l6

•VENCEDOR»

SUrai MiCGi nto ntonudi

Pibricni*: Ftbncnro bIa isfoniudo

pMirlçii; Doentio ala lafareed»

EBdmfSS

ÍRub. ^
D*U: a

iModalIdide: Proccuo dltpcnn

SHP: NÃO

IdenilDcifiot MDA-l03021-P>Dca9O dispensa

LeleDletn: \n

Ata: N/A

Fonte: lR7.VS.I03.12't:747>tAnuupaniicin/Uej

iaco«s

Qnaolldadc: tO

Unidade; SER

UF: PR

Valor da Proposta Finai

RS ISD.OO

liem 6: Rcmaido lip lop N° OI

Preeo Estimado: RS 37,i2(un) Peimnaal: • Prefo EsUmaiioCalctiIada: RS 27.12 MMla dm Pretos OblMin: RS 27.12

Omatldadc

20UND

Descrtçlo

Remaido up loptCOI

t)liMrvaclu

Preço (Compras Dovemimentab) i: Mediana tias Pmpoflaa Finab

M-. lAn. ydíiNU^ ordíMUu .it nui lUi h" n.m)

Filtros Ulilbudot.- Período: Ci9/U2/2023 A 09^)2/2024. Palatts Chave: Seivivo Remeraio Top,

Òr^to: PRHPEnURAMUNiClPALDKPl.ANALl'Ü

Objeto: Rcgiiuo dc prefos visando n roniraieclo de cid|besii para prestação de serviços de

conserto, recapageni c vulcaoonçto de pneus, desltrudo i meiiulencdo lepidoi da fiou

de ink)uinu e veículos dn iitumcipio de Ptanalto PR

DewrtcAoi RceaBebolaícm/Recapagra / .Moolagem pseoi - SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNbU V1ÜCUI.O LEVE ARO IJ* COM RU-SiENDO SEM CA.MARA -ESPACUEIf

OUTIPTOPVOSAVIO.

CaLSen 10170 - RECAUail/TACFM / RECAPACEM /MtWíTAGFJd PNEUS

CNPJ RaaAo Soelal do Foraetednr

RS 26.79

; Apenas Materiais, Operador. IgualQtdFomecedor:

Data; 1<>.'I2G023 09.00

Modalidade: PicgSo EicUdnico

SRP: SIM

tüeatincaclo: NTreji4íi:672023/lJASCr«87775

Lotenirm; 42'IOK

Ala: l-ink Ata

Adjudici(lo: Cu;0].'2024í».I5

liotaolosxdo: 04/012024 11'»

Fnilt; wvrw.compmgovcnuunetitaitgtmbr

Quantidade: 130

Ualdailc IDiiDADli

UF; PR

Valor da Pnpoita Final

RS 26.00l3.S3S.7SOd)001-25 A L STACEEWSKl E FILHO LTDA

•VENCEDOR*

Marea: Miiti nSo ÉnfimBada

Vabrlcanu: FilincanieiiIniiirMmailo
DmítWocSHKVIÇO de conserto Da PNKU VEICULO LEVEARO »• CCOd RQtENDO SEM CA.MARA'iiSPAOUHTHi OU nPTOPVOSAVia

Btiuis:

PR

CTdidK

Cepuema

Endereço:

AVBRASIL.970

lUcfeiMe

(46) 3352-13711/ (.46) 99I344H3

Ema»:

dHiglas@«liLcae).br

Reiseno gere» no ai ivmzc2411 02.21 (IP 200.1459.70)
CddlgoVMaçao ieiNpiUimeawnOin(XegfeadaaPc>n09eK2S)tSBpi4vTiiK|HUar4>trrCVW«MtU<l
taipjW>r.e*Me4a|a*aM.coni.BrrOrSScaooAiniinoaada1taliBBi4U«i<llvil>loJDIOncaegliaaaBPoRiOge142Sa}lSBpyqnMqHuenP«naM41í2$3el4253a 11/S1



CWJ

Ift.lMJ-tl/WOI-Ofl

Rtzfto Socijl do Forocndor

V L (•I.EiSCH BORRACHARJA

"^REIRASíMA 11

lProc.QlS£iW-'2°= -AWot
|fus.
ipub.

ds Pnpoita Fhitl

RS 27.S8

Mom: Msrut nlo udomuda

FibrIuRle: Fabncinlc oJa íorMiRMlo

DmctM»! SERVIÇO DUCOSSERTOOEP.saJ VEICULO Lm ARO U'COM REMENDO SEM CAMAllA •ESPAGUETE'OU TJPTOP VOJA VID.-IhUmwUi
DiTnraciulD ri|>a I - PanKÍpafio Kacliuin de MmWVjfipami* ApUeeblUdede DeCRto 7I7'I' • Apliahiiidide Musem de PieTcrincli: Mo QuanlidJide: UO Usldsde de
TomecimeRlO' UNIDADE

Estado:

PR

CIdailr:

Cipoaana

Enderteot

AV RIO URANUIi DO SUL. d«]}

Telefene:

(dti)09t]-8637

Knalli

Pn(i><ConipmGoveriiaDenlali)2: Mediam dai Pnpoitai noab

aw. /AR. J-<b ma/dr l>7drAOod^ 7071 axln'!* I»)

Filim IJKlizadoa: ['modo 09/02/2023 ú 09/02/2024; Palavra Chave; Serviço Remendo Tip Top. Apctus Moicnais, Operador; IguaiQidKomecedor

Órsto: rREP^ETiTIRA MUNICIPAL Dl; PI.ANALTO

Obiflo: RcRjsiin ric pieçot viundo a eonitataçan de emprea pera presloçEa de jeiviçoi de

nnncno, tecapagem e vulcaniaçio de pneu», dntinado ò raanulençda regular da fiota

dcmaquinaieveleulnidonmnKtpinde Platulioini

DcacrtelD: Steeaaebutaitem/Reeapagen/Munnvcm Poens- SERVIÇO DE CONSERTO DH
PNEU VEICULO LEVEARO 14- COM REMENDO SEM CAMARA-ESPAGUETE"

OUTIPTOPV03 A VI0.COM DESMONTAÜEM E MOIÍTAGEM EC PNEU

CatScn 10170- RECAUCUUTAUHM < RECAPAGHM; MOTCTAGEM PNEUS

RS

Dala: 19/12/2023 09:00

Modalidade: Piegln EletrAnica

SRP: SIM

Idenimeaçde: NPrcgio.672023 l UASO.<»«7775

Ijiie/Itnn: 4%'I1I

Ata: 1 inL Am

Adjodkaçie: 04.'0I/]024D9;I6

 25,69

ilotanlogado: CM'OI/2024 11.09

Foalc; urwiv comprasgoveraameiRia gov.br

Qnanlidade: m

Unidade; UNIDADK

UF: PR

CNPJ Rnle Social do Fonieeedor

13.lt35.7$Q/OMt-35 AL STACZEWSK1EHLHO LTDA

•VENCEDOR'

Vklor da PropOata Final

RS 23.00

Slarca: Marcn oBe mièemada
Fabiiceme: Fabncame ale infenitada

DeeefWaiSKRVlÇO DECONSERTO UE PNEU VEICULO LKVEARO I4-C0M REMENDO SEM CA.MARA "ESPAOUETIl-ÜLI TIPTOPVOiAVlO.COM
DCSMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU

Ealada:

PR

CUadi;

Ctpuicsu

Eederefo:

AV BRASIL. 970

Hdefaoet

{4^ 33S7-I37&' (4«) 9912-Mt3

Rmiib

l)oil||ltl@wliMnni.tr

16.I01341;0(ttl-08 V L FLESOIBORRACHARIA RS26JS

Marca: Mi/ca nio úiToneaiia

Fabrinelc: Fabncaote fJe mPorniMlo

DcKríeie; SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEl'VBCULO LEVEARO IF COM REMENDOSEM CAMARA'ESPAGUITE-Oli TTP TOPVMAVIO. COM
DESMONTACriLM E .MONTAGEM DE PNEU Tnuacnto Oifeneciade: Tipo i - PanicipafJls Eachufta de ME/EPPiEítépanda Apljnhilidade Dccnlir 7174: •Apbc:diUi<Saik
Mamem de Preferíncu N4oOuaeniUde: IMUiudadedcfoCBcámeeto: UNIDADE

CUada;

PR

Odade:

Capaacma

Eedcrcea:

AV RIO GRANDE DO SUU »33

Tricfoee:

|4S)99e34a37

EaaII:

pcdnudomSgmail com

PrefalCoaipruGoveraanenulilS; Mediana das PnponatFlub RSUAS

hc Hrt yj^rXiSJee'di.liianJrln3I^Ma'l4HJl

rdiros Utilizados: I*eriodo t)9/(}2/2023 d09/U2/2024: Palavra Chave. Serviço RemendoUpTopiApenasMiilerials, Operador IgualQldFotnecedor

RatBdm parado no auii3A>Saa24 11 022t tiP. 2oai4.S9.7Di
CaagoMMaçdO' MLNp4UVMojaOtnaa9»3daBaamOp:M2Brl»iMqiTi>n|HU8nPei«iWH9iM3d
hapjrawnancoaaOTceacnn.bHCarMicadQAManllom3a7toaanoidmp4MW:eeJDi08iCSe^ifldaePDiTiOoc»2S2PyiSBeMom»rqKllBnPeTgw«S30iUS3a 12/51



Órsío: ^'Ri•KE^^IflAM^WlaPAl.D^-;PI..^NAL■m
Ob]elo; KrgIsUo dc preços visando n conrnmçlo dc «niptcsa psmpresuçSa dc serviços dc

carueno. cctapsgsm e vulcuniapio dt pixus. daiisadodnuiudcocdoretíuliirtlalnita
de ntiduínM e veículos do niumcipio ik Pliiaallr» PR.

UocrlCdH); RecBUchuUgea / Rctapagen / Mooeageisi Pneus • SERVIÇO DE CONSFJfTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO 15" PNEU 1J* COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUETE- OU TOP TtP VOS A ViO, COM F. DESMONTAGEM DE PNEU

CalScr 10170- RECAUCHUIAOEM / RECAPACFiM 'MONTAGEM PNEUS

Pfoc
PLS.
Rub.

^BDREIRAS/MA
/2024

Data: 19.'l2/2i)23 09.(Ml

ModalUide: Pregão HlelnHilM

SRP; SIM

Idealtflcatlü: NTreBlo.67213231 UASG:98rnS

Late/Item: 41'114

Ata; 1 ínVAta

Adjudlcatlo; G<I'01/202.109:17

ilnmoloiiKlo: 04/01/2024 11:09

KoBle: wvm.cuitipntsgnvanamenlBíigDv.bt

Gaantidadet 100

Unidirte; UNIDADE

UF; PR

CNPJ Raili) Social ilu Fornecedor

l3.S35.7SOW»l-2: A L STACZKWSKi E FILHO LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Floal

RS 283)0

Mareai Muca olo informada
Fabricaate: Fihncule niu iofoiraado

Desrriclai SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU VEICULO LEVE ARO U' PNEU 15" COM REMENDO SEM CAM.\RA "ESPAGUeTC" OU TOPTtP VIM A VIO. COM
F. DP-SMOSTAGPSt DE PNEU

Stlade:

PR

Cdade: Caderecci
AVBRASIL.970

Tetefeae:

ia6>33S2-l3'S'(4e)99|}44S3
EmaJI:

doo^ir^laccQLbr

lOIOlMUDOOl-OS V L FLHSDIBORRACIIARIA RS 20.75

Marca: Marca nfto informada
Fabricaate: Pabncaidc nSo inforinadri
De»CfW«:SERVIÇODECOSSERTODEPNEL'VEICULO LEVE ARO 15 PNEU lí'COM REMENDO SEM CAMARA ESMaUETC'OU TOPTIP VflJ A VIO COM E
DE.SMONTAGKM DE PNEU TialamcnU Uifaeociada Tipo 1 • Participaria Eacluatva de ME/EPPiEquirarada ApIlobUidade Deaciu 717a -ApticiInlIdadeXiBBCinde
^IcrèDCia Nio QiUDtúlade ICO Uoidade dc furnccuiieuto: UNID.SDF

Diado:
PR

Odadfi Eadereeo:

AV RIO GRANDE DO SUL. 3673

TelefoBc:
(46)99I]4M7

Caiall;

pedroadoneaQlgnun. eooi

Itau 1. iuiiutiíJu ü(J li)(i N ■ UZ

Prepo Ksiimadu: KSai.Vl (uni

Qnaatidide

20 Unidades

IVmci \ uai: -• mad o ('ole uiad n: US -15.91

Oewrifdo

Remendo lip lop N* 02

MMladusPrTCtKOhlIdi»: RS IS.VI

Ohsnvaflo

Preto (Comprai CiovemaDcotala) I; Mediana das Propauoi Klnala RS 43,67
iKí.Un S-tiilsnJrcnjí.rili)aJt:o}l/7jiii'l4.IJJt

Fiilroí UtiUzadr»: Período' 013/Ü2/2Q2.T á 09/02/2024, PalavmCbeve ctpiBDiineuiiplop. Apenu Maicriair. Operador' IguiiQidFcmiecedor.
ÓrMo; SaiVlCOMUNICII'ALDESA.VTu\MnNTOAMBtENTAI.ACi;AS Data; 1601/2024 0900
Objeto; ContrBUçtodecmpresacspcciiilBadapuapreitarSadeBrvtcoadebamdiarix. Modalidade: PregíeiElenònito

DeKrttia: Repande pneu/clianra dear-5ERV]ÇOUI;TIl>tOP-TAMANIH3S SKP: NÀO
IdcBlincaela; N°Pre£ilo:222U23/UASO'.929307

Lotc/iten; /6

Ata; linlt Am

Adjudleacln: ]601'203a 16 56

llomoloiiatIcK 17'01'2I324 16 55

Fonte; wwvv.conipciis8Dvetnameniau.gD9.br

(JnantMlde; 50

Unidade; UNIDADE

LT: PR

tio gerida ni
CAdgaVMaaçao iaiJ»aMV>idDJOtOinC6ogB<)iHOrciiOge»2byt9apMmn»iigHuanftm6W%3aHM
t«lpaw»'»bmieedagwasjciin.Dt;CarWianoaijlBraoaBaa?lDiia<TriaLNp4iiv>B»jc>Oi(ieaegti9aaPiimOgc%za3a>tSapM9rtii>gHUBnPtnBWV»2»a%253a 13/61



CNPJ Razlo Sodal do Fommder

30.635.i47/000l-19 LHENRJQUE LEALDIl SOUZA

•VENCEDOR*

Mora: Klona nlo czfcnudo

FobrlcaHto: FibncoMc olo infamudo

OMcrMo: SHRVICODET1FT0P-TAMANHO S.

Ettids:

PR

a<t>d<:

Suudl

Cndmtoi

AVADBMAKBORNIA. 1329

VWordVllordei P (D poeta Fiaai

RS-tl.67

Tdcfoflc:

(44)3035-2511

Preto (Coopns GntwiuuBeniab)!: Medloai das Prapuiun Floab

Pilirmticilixados: Pehodo' 09/02/20:} 109/02/2024. Pabs-mOlsve. rcpari) pneu upUtp, Apenas Matenaú, Operador IgualQtdFomeeedor

RS 40,75

Órjlo: PKEFEmíRAMinJlCIPAI.tX) SALTO DO LOimA-TR

Obfelo: Ccinualii^deSe>v)(o4dcbomKhanacniAicndlfnenioasscctctBÚ«i!cpataoieniusilo

municipiQ de Salto do LonlruVR

DoeriflD: Rcpiri) de pneu / dmaea de ar • CONSERTO DE PNEU. ACR£tTDOUETU'-roP

CatSen l3S52-REPARODEPNELI/CAMARADbAR

CNPJ

18.643059/0001-63

•VENCEDOR*

Razlo Sedai do Fencccder

CLCH30ALD0DEOLIVEIRAS257D47791S

Mana; Mara ale isOaiuda

Fabrkaalc Fabncante cio jafenaade
Dtscritle: CONSERTO DE PNEU, ACREOOO DBTIP-TOP

Csladei

PR

Odtde:

Sallo do Ixntn

Eadttttai

AV BERTTKO WARMUNG, 196

Datai 31/10202309.00

Modalidade; Prcglo BeicAoico

SRP; NÀO

IdraUdeatla: NT-cegli} 672023/UASO WID?

Lale/lteo: 2/6

AU; l.inItAlil

FoBler www.comprasgaveninninUBi4.Hav.bt

Quantidade; 100

Uoididc; UNIDADE

IIF: PR

Valer da Proposta Flua)

RS 39.30

TctefoBR

(4e)9iOI-8}38

46.854 II63A100Í-S2 DANIKLI.I APARIíODA SOARES Dl: OLIVEIRA 08228201966

Mara: Msieb ale infomudi

Ftbricaale Fibncinic bIp mfsinads

DcWTklo: CONSERTO DE PNEU. ACRkTIIK) DE TIP-TOP

Eadcreco;

RS42J20

Prcfo (Comprai Govcn»inentob)3; Medlaea das Propostas Fleab

I«e I An yjaUitíJr OTAtMIm Je tOU <]'• "• H IJJJ

Filtros UlUizadoi; Período: 09/U2/202} 11)9/02/2024; Polas-ra Chave-nparo pneu tjpiop, Apenas Maleriais; Operador. IguulQldFornecctlor

RSS3J0

6ni»o; PREFETTURAMUNICirALDOSAI-TODOLONTRA/PR

Objeto: Ccmirautdode ScrvifosdebonacIuinaeiniilendnnenloassecictgisedepaitameniDsda

muiucipio dc Salto do l.onitaT*R.

Destrielo; Reparo de pneu / diaari de ar - CONSERTO PNEU. ACRECIDO DE TIP-TO?

CatScr: l3SSI-REPAKODEPNHU'CAMARAI£AR

Data: 31/10.7023 09.00

Modalidade PtcglnEleudnlco

SRP: NÃO

IdcoUllcicitK bPPr^ 672023 .'UASO:9S7S37

LoIc/IIcid: 3/II

Ata: 1 inli Am

Fsníe: www.conipnagavcinaroeiinls.8Dv.br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

UF; PR

ftatateno parado neda 13^30024 1ICS.2t<lf> 2CDt4.H.7a)
CMooNMaacte IdLNpSUVAifaJDIOeiCSaetMdaBPantfgeSZDilSSaAtmnMtHUBmnSVKMdMd
nUoJ«ww.Bmictdapracm.eam.erC«tefte»oaraa«neoa«e»7ieiuimiatJtptlilVi6<iiJPlOeiC8c8tidaariPi'»irv'6757ti>ffrtplSniT>«iiiiíuanP»n6WlU»d»2b3a



CNPJ Rslo Sodil Uu ForoMcdor

18.6t3.0S9/000>43 CLOOOlUJ»OBOLIV0KAe5Ta4miS

•VENCEDOR»

MaRi: Mkru olo mfnnudi
Ftbricaatc: Ftbicanic nlo sTonuda

DcKrl«la; CONSERTO DE PNEU. ACRECH» DE TIP-TOP

PR

adude:

SiliB lio Loon

Cndertfo:

AV mnNO WARMLINO. 196

VkOr d* PniHMti Plnil

RS 49.00

Tctcfiraei

(46)»IOI-t»8

46.854 8fi2/l»Ul-R: DANIFI.J.I APARECIDA SOARKS DH OI.IVFIRAag2282UIQ66

Mbtu: SUfca lüo cofoniudi

PabncaatE Fibncuitc oln mioraudo

Uarrido: CüNStRIO DE PNEU.ACRECIOO DE T1P-T0P

Endcnre:

RSS7.60

lici» H: Kcmcndo lipíup N"0.

Preço K*«aiado: RS JítJJ (un) Preço huimado ( ulculjdci: Kb >féjúi <1iK Prrçin OtiUdui: KS

QiumUide

20 UndBdea

Ucorriçlo

Remendo np(opN*02

Obserracio

prttn (CompruGaveniBiucnUüi) 1: Medfbiu dat Pnpoiln nsab RS SO.OO

/nr //trf, ydi /.V drAMn Jt tln n* 14 liSj

Filtras triUzadu; Penodo 09/02/2023 á09/02/2024. Palavra Cbave: sefvtfos tejsn» pneu tip lop; Apenas Mmcruus. Operador Ig<alQtdF'oinectilor:

Órslo: SERVICDMIINICIRALIXSANEAMEKTUAMBIHNTAIAGUAS

ObjriD: Contnuaflo ik empresa especnliudapam pnntiitíade soviças de bonsEtiaiB

DescrfcSo; Rrpmdepnni/ctmara de ir-SERVIÇO DE TTPTOP—TAMANHOS

Data: lAOlIlOZd 09:00

ModaUdadc: PreiiSo ElctrAnlco

SHF: nAo

Idealifkaçâo: N'P(eiiaQ:222023 / UASG;929J07

Lolr/llem: n

Ale l.inkAla

.Adjudiesçlo: IA'0|/2024 16J6

Hoinoiotaçlo: 17,'0li2024 16:55

Fonte: ivtfw campfMgovemamrttlail gov.hr

OuaetMedc: 30

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CPiPJ Razio Soeiil do Faraeeedor

20.635.I47A)00I-I9 L HENRIQUE LEAL DH SOUZA

•VENCEDOR*

Marca: Merca aSo inforiBadi

FabrfeBBUr Fabruantc ala informado

Doerifia: SERVIÇO DE nPTOP-TAMANHO 8.

Estada:

PR

Cidade

'Stnndi

Eadtntai

AVADEMAR BORNIA Ú»

Valor da Pmpoxta Final

RS 30.00

lUalane

(4e)3in5-2StI

Preço (Coapru CovcnaaeBlais) 2: Mediana das PmpMins Flubt RS 60.00
iiic.rAn.s'diJsuii.'irJrAnio4liiit)3i an n'n.m)

rilinslltUIzndas: Pcriodn; 09/02/2023 609/02/2Ü24; Palavra Chave: sorvtçps rcpoms pneu ilp lop ;Apcmu Maieriais; Operador IgualQidFomcecilor

Rdaieno gwndo no dia 13/030024 11.02-21 RP. 20114.60.70)
CdamNbBdaças UlNp4MVU»OJC>IOmC6eg(iaasBPomOocb)2Dv1SSpMi|nMiqHUBnPeieviM'SI3<M3d
hãp7Mww.banc(i<le|>rao».eoin.lx(C<ali6caaoAut«Rtiadado7toi<ensii3lN»4UVVbtBjDloe)C8eçps4aiBPomOscH262eyiSBpMqnnRp«janPimeuwri2a3a«2S3a 19/91



Óisfto: PREí RITUHA MUNICIPAL DR CACHÜKIRINHA RS

Objeto: Contratação de empreu cspccinllnda psra praslaçao de ierviçon <le bormcbano. poia

veículos leves, injdio»'pcsados e mdquinss do ftula niunici|ial ik CachoeíiinliiLdUS. pelo
período de 12 (doie) meses, podendo scrnoovado por Igual pertudo. coiifomie edital c

anexos..

Oewfiçdo: Reparo de Pneu/Câmara de Ar-Reparo de Pneu/CímnradcAf- SERVIÇOS TTP

TOPN" 40 • PÁ CARREC,\DEIRA/RETRO-'MOTON1VEI.ADORA/CAMINHÃO

PEDREIRAS"^

P,.cQ\aSÍQi^|^

Modalidade: PtcgluEletrãnieD

SRP: NÂO

IdcotUicacâo; NT(egllo:12I2023 / UAEG:9S8»I

LoK/Ilem: 1/19

Au: 1 inVAIa

AdjndlcaeSo; IS/O&JOIS 16:22

Kootc; www.coirprasgovtm/iinentais.gt>v,tir

Quantidade: 12

Unidade: in^lDADE

UF: RS

CNPJ

|4.489J78(1)001-68

•VENCEDOR*

Rozâo Social do Fornecedor

FABIANO KAMBUROEH VALAQA

Valor do Prapoita Final

R$60.00

âlarca: Mojca füo infarmada

Fabrlcaale: Fabricante nSo bifonnado

Dewrlaet SERVIÇOS TIP TOP N* 25 - PÁ CARREOADElRAAUmUVMOTONIVELADORA /CAMMUÁO

Eadcreçe:

Preço (Compras CovcrDaraentab) 3: Mediana das Proposiu Rnals 3^00

Rllroa Utilixailiu: Período. W/02/202JA09/02/2024; Palavra Chave serviços reparos pneu riptop; Apenas Maieriais, Operador IgualQldPtHiiecctior
Órjtf o: PREFErrURA MUNICIPAL DE CACi lOElRlNHA RS

Objeto: Cnnmtaçllo de empresa especioltmila para prestação de serviços dc bonachona, pani
veículos leves, mddi(»'pisados c mjhiuuvis da frota niuoletpn] de Cwhocinnba/RS. peln

período de 12 (dou) meses, podendo ser renovado por Igiuil período, confaime edital e

anexos.

Descrição: Reparo de Pneu/Câmara dc Ar-Repsio de Poeu/Câmarade Ar-SERVIÇOS TIP

TOP - VElCULOS reSADOS

Data: 13'1I6.7023U9.CK1

Modalidade: Pregllo HleirOnleu

SRP: NÃO

Ideotmcaçâo: N°PicgiU> I2t2023/UASG:98B561

Lpte/llem; 1/28

Ata; l iab Ata

Adjudicação: I5r'06/2022 16:22

Fonte; wwn-.eaniprosBOvematnenu>íl4iOV.br

Quantidade: 30

Unidade: UNIDADE

DF: RS

CNPJ Kozln Social ilo Fornecedor

|4.489.S78A)00I-6S PABlANORAMBURGER VALADA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não hribmiarfs
Fabrfcaaie: FibrícaiKe aln informado

DeiericXei SERVIÇOS SOCOlUtO -QUALQUER VSlCULO

Endereço:

Valor do Proposta Final

RS 35.00

ReWdrWoeraaD TOtSa 1MmCQ4 11:02:21 (IP: 2CO.14.S9.70)
CeaiBOtMaaçíarWLNpaHVVBtoJDICmCScvIsaiaBPorTiOgcíUbytSepMiitmrttHIjenPiniSWAMrmsS __ .
ISp7/www.eancodsprDeo>nccnnr/CeniSo8naajterilcld8ile?lo><on=iaLNp4MVM>JOIOn)C6csdt(Ma8Pon<OD:Ai2S2bvtSSpM7miqHl)enPMWW2S3SUB9d' 16/St



Pnfii Eitinulo: EU 61.67 (un) PiTCs EttCnad» ralcuMor RS 61.67 MMU da Pitfd* Obtidoa: RS 61,67

Item 1: Remendo típ lop N* 04

Qoaatidade

20 UNO

Oetcrlela

Remendo &plopN° 04

Obienaeto

Prveo (Comprai GovtrnraeolJib) I: Medlioi dai Prapoitu FIbsIi RS $0,00

iK.lAn yilINHAtOfihMlNdt }ll3Hlxllt'l4 1JI)

FUlmUlUizado!: Penodo' 09AIZ/2Q23 409/02/2024; Psluvra Chave: scrviçodcieparotipIop;Apcnus Mulcnois.Opciadnr IguolQtdFomecedor

Ôi^lo; SERVIÇO MUNICIP/Ü. DE SAN-EAMENTO AMBIENTAL AGUAS

Objmoi ContiBUçlodernipreiacípctUíudapanpfEflatIodeienteosdebornchilha..

DcKiielo: Rqurode poea /eSníra de ar - SERVIÇO DETIPTOP-TAMANHO 8.

CNPJ

3D.63S.147/OOOI-I9

•VENCEDOR*

Railo Social doFoniecedar

I. HENRIQUE LEAL DE SOUZA

.Marca: Mi/ea nlo hüermada

FaMaatei FtbRoanle olo inJenaado

DewrtelB: SERVIÇO DETIPTOP-TAMA-SIIOI.

Eirado:

PR

Cldada:

.SaraDilI

Endorefo:

AV ADEMAR B0RN1A 029

Data: I6'UI'2024 09.U}

Modalidade: Prcpan Eletrônico

SRPi NAU

Ideotincaelo: imi:Kto.222023/l)ASC'929»7

UKe/lleii: .7

Ala: I inkAa

AdjudIcatiD: l&Ttl'2024 I&S6

Homalotafle: I7jtH.2024 l6:Si

Fuate: wwvi cumpmEBveiPiunenimpDV-bt

Quantidade; SO

Uaklidc; UNIDADE

UF: PR

Vilarda Prepati Fhial

RISO,00

IHafnnai

(44)au]$-25l]

Preen (Comprai GoeenuuiitBlab) 2: Mediana dn Fropataa Floib RS 60,00

/«. lAn l-iíill/ílAefAe/uauAeSOlIlIxiirtiU)!

FiiirBi UiUíuiíot; Período, 09/02/2023 409/02/2024; Pnlmra Clave: serviço de reparo tip top.Ai>cni>sMaienai.i;Operslor IguatQidFomecedor

Ôrgfto: PREFiim/RA MUNIOPAL DE CACHOEIRINHA RS

Objelo: Conttaliiçlto de eapteM espctalirada parapteaaçao de lerviçoi de bronchana. par»

veicula leves, irtedinfpesailoi e itMbpiinas da rrebi municipal dc CachocinnhaKS. pela

pertodn de 12 (do/c} meei. podendo ser renovado pix igual peiiods, confontc edital e

anesos

DescrMo: Repara de Paea / Câmara de Ar • Rcpero dc Pneu / Cimaia de Ar - SERVIÇt^ TlP

TDP íf 40 - PA CARREGADE1RA/RCTRO.WOTON1VELADORA.CAMINHÀO

Oala; l3'06/2a23 09:00

blodalidade: Pregío EletrOnieo

SRP: NAO

IdeBliliraela: K^iegl» 1212023 ' UASGOWSOI

I.ale/Ilm; liTV

Ata: l int Ata

Adjodlcacio: l S/Otv^OIS 16-22

FuBle: wwvr.eoinptBaguvcnuuiientais.gov.br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: RS

RdatttW sarada nada 13/OV2a24 11:0221 (tP 20014.69.70)

C6dqatMkla;6o ldlJ4pai4V«aoJOIOVT(»ql»oaaaPgr08C%2ri»1S8pMiTt»raHU»PtiTdW%adS3B
lOp/Mw beeedaeracoa.eon w/ÇanrikanoaijHnMaaaeaTioiiBnsMtNpauiAciojDioeiCattfsiMiiligMiTdiaemtanKtSBpiaaw^tliliiPaidWWaaeimaa 17/SI



CWJ

I4.489.S7MI001-68

•VENCEDOR*

Razllo Sodil du Faraeccdor

FABIANO RAMBURGER VALAOA

Vilerda Fnpwli Fintl

K$40.0Q

Mirci: Muci nlo infomuda
Fibrianles Filinssue ulo infonudo

DcKricia: SERVIÇOS T1PTDF N* Z5- PÀ CARRliQADEtRA/RKTRO/iMOIONlVELADORA/CAMlNHAO

Eadcr«fo:

pRfe (Ouim Esta Fúblkiu) 1: Medbaa dai Proputas FInab RS 75.00
Ilic-IIM r>iilNeSJaa'diMI<«Js!0!l

FiUn» Cliltzadai; Período: 09/02/2023 áU9/01/2024; PaSsvra Chave, serviços de remendo lip (op. Apenas Maleríais. Operador: IgualQüíFumeccdor;

ÓTíSo; MUNlCIPlODESraODAQADIA Dala! II/ÜR-IOB I3;'1U

Objeto: PRESTAÇÃO DESERVIçOS.DESnN/\DOSAMANimiNÇÃODAMÁ0l)INA Alodfllidade: Dispensa de LicnaçOo
PESADA Re I kOESCAVADEIRA SRP: NÃO

DeseNçfto: SERVIÇO REMENDO TIPTOP - SERVIÇO REMENDO TIPTOP Idcalineaçlo: Ü174(M8900!)II»-I-01)[J764-2023

LalrAiem; |.'l

Ata: N/A

Honolosaçlo; 2I/UK/2nB 00:00

Pente: I:lips://wvm:gi>v.br-'pDcp/pl-br

QnaDtjdndc: 1

Unidade: UN

UE; OO

CNPJ

lO,921.«7/Wrai-57

•VENCEDOR*

Razbn Social do Fornecedor

ANTONIORIBEIKODEPAlVAcaALTDA

Valor dl Proposta Final

RS 75.00

Mire*: M«cinloín(Breudx
Fabricante: Fabricaaicnloiiirimzudo

Deorrlcle: Dcscnçlo ole úironiuda

Eodentai

Item lU: Kcmdndo trp lop N* 05

Preço Estioudo: RS 72ÃW (un) Peiecotiul: • Preço Eotioido ̂Icoliida: RS 72.00 Midla dos Preços Obtidos: RS 73,00

Qiuntliladc

20ÜND

Descrição

Remcmiu lip (apN7 05

Üliseivaçlo

Preço (Compras Govcrnameotals) l: .Mediana das Propostas Ffaull RS 76,00

liK. lArt IH AS.(» aTàrMInt V. M)l (ler t,-H.ISil

Flltn» tJliUildas: Período ü9/U2/2023á (19/02/2024. Palavra Chave: serviços de reparo líp lop; Apenas Materiais: Operador. IgualQidFamecedor

RoiBUno seraoo no do 13/03/202411:02:21 (IP. 200.14.5S.70J
CãasoViblIdsçto ldLNp4UV«(oJOIOmC6csfsdSaaPainOocH2bylSBpld«niHiHUerilNm6WM3d4Ud
ht^Mwwnenccdsprecos cCTTi.bfrCenncaan*utenliaea(l»7tel8fFiaLJvtnuvWDJCIIOinCac(Fsaa^Ba(T<oae%2MnytSapMqniweHüBnPlinBWwas3ini293d ia/si



Órglo: MJNISTKR10DADEFHSA

Ccmando rio Lxítcuo

Comando Mililor do Sul

S* Segiliu Militar

14*00^001 de Inlmlonii Moioiuadi

23'Baiiilhte de Infanuna

Objeto: Regiiltu de prcfo; para evcntinl prntaçda ik utviçoi de inuiuimi(lli) dv vkluna, cuin

romeclnioniu de pefOí. penenceniesâ rcoiadojd' ÜatalWodelnranlnho

Deteritto: Reparo depaeu / eânira de ar - Serviço rie bntmhana comprenuleiida dcstnonlaBein.

mooupcm e conserto de pneus c eéoiaras de ar cotti de remetidos queotesllip

Kqt/vuJcanuaçdo), para viaturas LEVES, com aros de 13 b 16 potepadas dos seguuaes

marcas Fúu. Clievralel, Crlrrici), Niisa:i.Rcnaull,1'i)yuta.Miuubnhl.AgritleeFo(d.

CilSen I3SS2-HKI>AR0DEPNEU/CAMARADEAR

mcoModal:

IdenlUlcaçSa: NTreelo 162023/UA£0:IÒ0440

Lole/Ilcn: '31

Ato: l.inli Am

Fonie: www.compra^ovemameniaa.BOV.br

QuastMide: li

Unidade: UMUADE

UF: SC

CSPJ

02.ai3.III.D003-49

•VENCísDOR*

Raalo Social do Fornecedor

RC PKEUS LTDA

Vilorda Proposta Flaal

RJ 73,90

Mercar Marca nlo inforraaiU
Fabrkeole: Fabricame nlo tnúamado

DMcrklo: Semto de bem>cliatuc<iia(ir«odiB(lodaflinreigrm. matmiiai t egeanto de pncui e ciína»»» Jeorcoaiililiaçl» do rcmcadoiqueaiei lliplsp/vuIeaBiaçlci),
pera vianmi LEVES, coca em de 13 a Id pririadn dei tepnmet amas: Hai. Cbevrole^ Caoeii. Kinec. Reanali. Ttaywi. Miaubnld.Apilee Facd.

E*ll6f6Ç02

2S. 174.4400001-84 PR COMERCIO DE AUTO PECAS E IMPORTADORA LTUA RJ 74,90

Merca: Marca oio infocmada

Fabriciote: Fabricanlt aJo informado

Deierlclo: Servi{ii de bonacherie cctnprccndcnilo dcuiraniipexn, miianijan e conrertp de paeua c câmara» de ir cum utiliJuclu deiemeiidH quente» iriplop > vuIcBruacâo},
para vierurasI.KVES.cimianiidc lia 16polegada»daiscguimeinircas: Fiar.Clwviobr.CiMm.Nuuu.ttenaull,Toyiila, Miuubidii.AgndeeFonl

Eatado:

SC

Cknde;

Hluoean

EedcRfo:

K0nBR47a. TUi

Ttíefene:

(47192I0-9M<1

Emall:

atBfidimemot^jetdjftnbufdoia.enai.k

Z].932.46lj<l}001-72 PREMIER PECAS E SERVIÇOS - EIKEU RS 78.90

Mertoi Mexeo oâo infnmadi

Fabrkaaier Fabncante olo bifonoado

DcKckâK SERVIÇO QE BORRACHARIACOMPREENDENDO DESMONTAGEM. MWfUGEM ECONSERIO DE PNEtR» E CÂMARAS DE AR COM IDIUZAÇÂO
DE REMENDOS QUENTES fnPTOP' VULCANILAÇÂO). PARA VIATCHUS LEVES. COM AROS DE 13A16 POLEGADAS DAS SEGUINTES MARCAS: FIAT,
aiEVROLET. CITROEN. NISSAN. RbTiAULT.TOYOIA.MnsUBISULAailALE EFORD

Ealado:

MS

Odadc;

Cnpo Omuk

Cndercfn:

RCKAADI SCAFF.136

FiDiae de Conuiei

Dcimar iamnir Hrippa
TUeToau

(67)3}JMU7

CmiU:

pteiaicTegmFgtmelI com

35 JJftOJlíODOI-» IMTPECAS E SERVIÇOS AimJMIinVOS eRFJ.I RS 78.00

Marca: Miice nfa Infeniiada

FabrScante: Fibncaiuc nân tidcraiado

Dcacriçlo: 'Serviço de bomcbana compreendendo cleamonlagcn. menc^em e cenacrio de pneus c câiuariu dc arcnm utiliaaçâo de reracndoi quentes fnp top / vulcaiuzaçlol.
pan vUnaas LEVES, com aros de 13 a 16 poleinde» dai legniiitei Bucei: FiiL Oievralei. Citr6en. Nisiao. HcnnIL Tovocl Miuublihi. Aprale e Fnil.*

Ealadci

DF

adadc: Cadenças

ST SCIA QUADRA 8 COMUNTD 11.23

Neme dc CeatBiet

AugIMO

Tbkfiee:

I61|34«5-t734

Eatailt

Unlpec*s3ll2aggitteü.cscii

Proçi>(C'ompnuGnvemaiBentais)2-. Mediana das Pnpaaiaa Fliuk RS 60,00

ix nn.í'.bmisaíÇHrjita,i.bwnt.niruisii

MllmiUUlizidos: Período; 09/02/2023 6 09/92/2024, PtdnviB Chave: serviço» dc reparo liplop. Apenas Mmcrials. Operador IguaiQldKomeccdor

lUiieno pernas no aeIVini2!S4 11.0221 (P 200 la.SS.TD)
ceapo VMdaçta laLN|KWV1UtUOiOmC6e(FMaB8PemOgcVb2D]tSepU«ni>qHUH>er6Wm3<m3d
nop riSiiaw tMii»iaoraenaeemieiC»i<Meaflaauiram»iiira»Tink«iiM Mpauwafeiriirvir«ivj«iMnagaraariy<»sa»hyi<»ir.aTP.^

19191



ÓieÜd: PREhTJTURA municipal de CACHOBIRINHA rs

Ob]Fto; Contmiaeio dc empresn especializada para prcsucdü de sei\à(oii de burtochoila. pum
veículos leves, niidiDcpesndose mSqiilius dafnítH municipal de CacIioeirinliii/RS. I^o

portado de 12 (dozcj meses, podendo ser icikivbiIo por l^ual período, conforme edital e

anexos.

Dcsertflo: Reparo de Fncu/CdmaradeAr- Reparo dcPncu/Cáinaia de Ar - SERVIÇOS TI7
TOP N° -10 - PÁ CARREGADEtRAAtinRCVMOTONlVm-ADORA-ÍIAMINI íAO

pfDRêlRAS'MA ^

COTJ

i4.d8«.;7S<D001-6B

•VENCEDOR»

Razlo Social do Foroeecder

FABIANO RAMBURQER VALADA

Iproc
Data: 09:00

.Modalidade: PagiV^Elefidniço

SRP:

Idcntilicaçflo: hrPxepio; 1212023 i UASG'9SSfl6l

Lole/llcm: l.'19

AU; l.inli Ara

Adjodlcaçlo: 15rD6/2023 111:22

FoDic; www.cornprasgovEtniimefltais.gDv.lir

OuaniliUde: 12

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Valor da Prapoita Fiial

RS «.00

Marca: Miici nlo ínfonuda
Fabríeantei Pabricaiue nâo bifonnade

DeKrffler SERVIÇOS TIPTOP N* 23 - PA CARREGADEIRAIiUm«>MOTONlVELADORA /CAMINUAO

Eadcrcfo:

Prefo (Comprai Goveroamcntali) 3: Medlaaa dac Propostas Finais

hK Un s-JíilS6)Jta'iitJallioJí30ll tUin-UHi)

Filtro» llliliiado»: Pcriodo: 09/(K/2023 .A 09/02/2024; Palavra Chave .xcrviçosdereparotiplop; Apenas Materiais. Operador IgualQldFcmecedot:

RSS0.00

Órgío: FUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAC0A12R0

Objeto: Coiitrai8(3D díicts dos serviços de borrachano. pim atender os veiculas oficiais destn

Coordcniicio Regional c Coordenações Tdcnicas Locais vinculadas.

Descrição: HEP/UIO DE PNEU /CAMARA DEiUI • SERVIÇO [ETIPTOP EM PNEU ARO
10.00-20. CAMINHÃO

CatScr: USSZ-REPaRODEFNEU/CAMARADEAR

CNPJ

27.014.925/0001-48

•VENCHXJR*

KozlD Sorial da Fornecedor

ADEMIR LUCIANOPÍ31EIRA

Data; 0t.V4í2023 (MOD

Modalidade: Dispensa de Licitação

.ÇnP: NÃO

IdcDtlficaçlB: Dispensa de LicilaçSofT2/2023/

UA.SG 194003

IziM/Itcm; 3S/I

Ala: N/A

Fonte: wwiv.comprasgovemoiiKntats gov.br

Quantidade 5

Unidade: UNIDADE

UF: RO

Valor dn Proposta Rsal

RS 80.00

Marca: Marca oio iofonnida

Fabricante: Fibricinle efo infotmido

Dctcftçla; SERVIÇO DEttPTOPEM PNEUAKO IIUIO-ZO, CAMINHÃO

eadcraca:

RelatdfloeatBdano dia 134012024 lt 02:21 pP. 200.14.SS.70)
C6a»\«tóBe8o:iaLNp4MV»>JlciJ0<OlnC6c5tsad8ÔPofn09e*2b>1S9(iMqrn«qHUanPtmSW«.Md*3<l
hBO/í>iWw.b8neoaepr»co«.eori.Df/C«nifteaaaAiit»«clflBdB?lottemteLNp4MW)laJDK*nCéesl»adeSPocrtJBC%2S2oytsapM^ii»iqHU8nPtma/»SBB3d*2S9d 2Q/ai



Item II; Remendo líptopN'06

Pnft) Birbnvio! RS 83,S5 (un) PrRVMaah - Pnea Eslinido CakuUdo; RS IQ.S5 MMia dot Pnfu» Oblhli»: RS 8:.S5

Qnastidade

15 Unidade»

DcKricilu

Remendo UplopN^CM

ObservacAo

Pneo (Conprat Gurcrnaneotab) I; Mcdinaidti Prepostu Fioala RS 76<l)0
lK'.l^yilllNt3dtOrjrJuliodlX!inr>i''HI)V

FUirvs lllUlzados: Período 09/0121)13 i 09/02/2024: PabvTS Chove: serviços de tqoro lip lop; Apenas Moieimis: Operador. IgualOtdFamcccdori

Órelo: MINISItlRIOUADtiPESA
Cuiiuiida do Kxdttllo

Comando Mlliuir do Sul

S* Re(DSo Müim

i43n£ada de Inramoria Molomada

IfBuilhao de ItiRudana

Objeto: RegisIrodeprcçosparBevcntuBiprcstaçiadcsensçDsdemaiiiiienfaDdevBtuiBS.com

romccimenui dc peças, poteisxnto i Tipta do Z3*BaulUB de lofantirá

Dcscrtebo: Rrpansdepneu/cânandear-SeiviçoikboiTachinaconipiEendesdQdesfnaidBgciii.

moniapem e coiBcitn dc pneus c cdmants de o com uldiaçiD d: rasendm Rueiites (típ
top/vukasuaçAa), panvuiuto!3VE.S,comaiasde 13 a Idpol^datdassejpcntes

moitas Fui. Cbcvnlei, Citroea Nissan. Reonult, Toyota. MiUubi^ Agiate e Ford

CaLSen ISSSZ-RCPARODEiPNUU 'CARIARA DE AR

mu; UiYIH/SU!} 10 00

Modalidade: PrtgSaEIccrdaica

SRP: SIM

Identinudo: ^n<repto 162023/UASG IW440

Lote/Item: '31

Am; l.intAii

RoBlt: wsswcomprastpnenuimaiUlSKOV.br

Quantidade: IS

Unidade; UNDADE

IT; SC

CNPJ Rnzlo Social do Femeccder

01013.111/0002-49 RCPNEUSLTDA

•VENCHDOR*

S^ler da Proposta Final

R$73.90

.Mirtsi Muts nSo In/erraada

Fabf kaale: Hibricanit nlo joíomuilo

Dcicrlcla: Seniito de boirieliaria ciunpeecodaiJedeaiiuaiUgen. monlaijcni eeooaerao depeeia e ctoim de ir com uülóatln de rtroenjos qucnlcs Itip lop / vukiBttaçln),
para vianita LEVES, caie trui de 13 a 16 polegadai das «101:1» oianas: Fia. Chevralel, CiUOcn. Niuan, Rcnault, Tayna, MiuuMihl, Avala < Fonl.

Eadtreçsi

28.174 440'OOOI-*4 PR COMERCIO DK AUTOPECA.S E IMPORTADORA LTDA RS 74.00

Mares: Maica uio informado

Fabricaale: Hahneisicii6p bfomiiito

OcKtlfla: SnvicudebRiTaehatúcainpitci>clendodeiiiiaiilitsmn.itiotint:eaeconsenadepiKiaecaaiaiu<ieuconi uiiliuçlude irmnidotqucnlesiHp Inp'vuleonuaçloX
psn vuimas I.EVll.S, cimiamtde 13 a ISpelepadas das lepuhiiriniueas FúL ClunTntel. Cinoeii. \isita. Rnumlt, Toyois. MiUiUiuhi. Apiilrefotil

Estada:

SC

CUtite:

ntamcaaD

Eodereço:

RODBR 470, TSr?

Tebfonr;

|47)92I0-4S49

llintJlc

AKSklnaento^pndjftnbBidoracun.lir

21.V32.46I/D00I-72 PREMIER PECAS E SERVIÇOS - EIREU RS 78.00

Marcm Mtnn nlo iorcoauda

FabrloalR Fsbriesalealo infcamado

Doetlcb: SERVIÇO DE BORRACHARIA COVOOtEESDENDO DESMWTAQEM. MONTAGEM E CONSERTO OE PS'EUS E CAMAXAS DE AR COM UDUZAÇAO
DÜREME.VDOS QUENTES CnPTOP.'VULCANIlAÇAOX PARA VIATURAS LEVES, COMAROS DE ISA16 POLEOADAS DAS SMUI.VTES MARCAS: FIAT.
ClIEVROLCT. CTTROEN. NISSAN. RENAULI. TOVOtA. MITSUSISHX AORALE E f ORD

EtUdai

MS

Cidade:

ICaapcCraade

todenta:

R CHAAOISCAFF. 336

NeosrdcCaalats:

Dalmar Leooir H^çes

'IMehae;

(67) 33SMI17

Emall:

pTeaiierBíiBs:Spaall.cooi

35.339.031-0001-56 UKT PFCAS P. SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EDUS-I RS 78.00

Marca: Mana nSo ioíimiiaila

Fahrleaau: Fibnc&nic nSo ioTormado

Dmerlela: 'Servido de borrocluna cempreoulndo deimoníaiain, mactapeni e cnaenú dc pnm e cSmaru da ar raai uuliroeln de retnmdat quenies (Rp top / vgtcamaaçtoj.
psrBVÍBbmu LEVES, com aras de 13 a 16 polegadas das seguintes raiicis: FIaL CbevmIeL CiUOco. N:s4afi, ftenauU, To)*ora. Miuub:ab:, Agnie oFütd*

EaUito:

DF

Cidade

btaaJlu

Didrrveo:

STSriAQUADRAÍ CONJUNTO 11.23

Nome dcConlala:

Ai^uslo

TUeraaei

(6l)M65-t73l

Fmali:

iuupecas202d|i(lgiuaU.cuiD

Rautanaonanodraivoaisifi-i ti 02.21 (V. 2«o.ia.».70)
CòaoBVMaaeAe iaLNp«UWWaJDIO»cecolUdaBf>en0geUeylSe^WqRM)HUarPln«MA1tadMd
ta^dMWH.enodapracDa csn WC«>WcaonAumfmoaaOa7te*«rWdlJ<pWWBtaJOIOoiCacgfiUJaDPt»iOyi,4»(i7ti|lOnpl<i|awiipe31lilPbiaWMt2S3d*aSM 21/51



Frcço (Compru Govenjamcntajs) 2: Mcdiau das Proposiu Fiuk

/w. lAjí.yJaP^^d-iQf drJulhuJt 3ú3t ii-fi n' 14 fü)

FUtnis UlUizBilos: Período: 09/02/2023 d 09/02/2024; Painvra Cliave: Mnífos derepcco líp top; Apeou Materiais; Operador; [gualQulI'omccedoi:

RS91.65

ÕrgSe: Mlt-ll^lUODAOmníSA
Comando do Exírcilo

Comando Militar do Sul

5*Pec]ao Militar

14'BríBiul/ide InrantsríaMotorírada

23Diitalhao tic InfonUina

ObjMnt Rejjisttodc preços pvacvcnlial ptestaçlto de serviços de manidençllo deviatura, cnm
fumecimculo de peças, pertencenles d /rotado 23° BoiniliSo de InfnmaTÍn-

Descriçlo; tteparo de pneu /cfloare de ar - Serviço de bonachona coinpiecndemk) dcsmsntngem, Qiuntldade: IS
moningemc conserto de pneus c cdiuams de ar com inüizaçlo de lemendus quentes Clip UaMade: UNIUAUH
li^/vulcan>ziiç8o). paraviatiirasPliSADAS. cotenrosdc 13 I122.S polegodasdüs

seguimes nutrca-T Mcreedes Benz. \bllcsnngen e Pord.

CttSen I3SS2-REPARODEPNEU/CAMARADEAR

Datd: 17/08^023 IOjOO

Modalidade; Pregas Elerrflnieo

SRP: SIM

IdenUflcaçiii: hmcgao.ld2023/UASG:16044CI

Loie/llea: /33

Ata: i.inkAto

Fonte: www.compnissuvenumeiitmsgov.br

CNPJ Rulo Social do Fornecedor

28,174.440/0001-84 PR COMERCIO DE AUTO PECAS E IMPORTADORA LTDA

•VENCEDOR*

V^lorda Proposta Final

RS9IJ5

Marea: afsrce oSo inrnniudo

Fabricante: FiFncantcidlo iiironosdo

Descrição: Serviço dc bomctiaria eotnptccndeiida dcsmnnmgcni. moanBcm e cotUErm de pnm e camarai dc tr cora ulillacle deremendol quentes (dp top t vuleanieaçlo),.
pem viaturas PES.ADAS.eoffl KTOS de 15 a 225 pelegadai dassegaíaiesmerus; MacedesBcniq iAilkswagen e Ford.

Eatado:

SC

Gdsdc:

Slumenau

Eodoreço:

ROD BR 479.7887

Tetcfonr.

(47)mo-4MP

Emalti

aieiKliraenlo@ptiiIisiribiiidora.cam.br

2I.932.461/0M1-72 PREMtBR PECAS E SERVIÇOS - EKELI RS 91.65

Matei: Maica ela mfomuda

Fabrieaaier Fabncaiiie oSo inforiuado

Besericaa: SERVIÇO DE BORRACiiARIACOMPREENDENDO OESMONTAGEM, MONCAOEME CONSERTO DE PNEUS B CÂAiARAS DE AR COM imUÜAÇAO
DE REMENDOS Ql/ENTES fTIP TOP/ Vin.CANiZACAOX PARA VIATURAS PESADAS. COM AROS DE 15 A 225 POLEGADAS DAS SEGUINTES MARCAS.
MERCEDES BEN2. VOLKSWAGEN E FORD.

Estado:

.MS

Odide:

Campo Grande

Eodercçu;

RCHAAOISCAFF.376

Neeiedc Coolalo:

Delow Lcoair Happcs
lUeroDc:

(67)33í«n7

Erasllt

pceimer^ins@gmoil.cain

35J39.03l/Mffll.S6 UNT PECAS B SERVIÇOS AUTWHOTIVOS BlRELl R$ 91.65

Marea: Marca nlo infremada

Fabricante: Fibcicente olo informado

"Descrição: "Serviço de borricharlo compreeiMendo dennonliBcm. inmitagan o conserto dcpticus c câmaras do ar comntUnaçle de remendos qnanesllrptop/viilcimzaçdeV
pcn viamras PESADAS, cora arosde 15n22.5 polc^daidasso|uinlee nurcos; Mercedes Benz, MíDuwegoi c Ford."

Esudo;

DF

Cdadc:

Brasllie

Endcraço:

ST SCIA yUADHA * CONRINT011.23

Noraede Contato:

Angusto

Tblefone:

(«l)3«6M7J4

F.ftiall'

unbieoas211!0@9nidU«tn

Preçn iCompras CnvenuDiemals) 3: Mediana tias Pmpoitas FiaiD 81^00
bK.IAnydalN6SJall7dtJ-aKili2ll2l<I.rln'H.I}il

Filtros IJtilizatias; Período: 09/Ü2/2023 A 09/02/2024, Palavra Chave: serviçm de lepaio lip top; Apenas Materinís; Operador: IgualQuiFomcador:

ÓrjHo: FUNDACAONAaONALDOINDlO

coordenaçAo regional de CACOAL/RO

Olijeto; ComrnUiçSu direia dos serviços dc borrncbsna, isnra atender os veículos oficiais dcatn

Coordenação Rcgumnl c CnordenoçOcs Técnicas Locaisvinculadas.

DcKriçâo: REPARODE PNEU/CASLVRADE-VR-SERVIÇO DETIPTOPEM R4EU ARO

10.00-20. CAMINHÃO

CalScn 13552-REPARODEPNIiU/CAMARADEAR

Oiu: ai/04i3l}23 00:00

Modalldadr: Oispctiva de Licitação

SRP: NÃO

IdestiOctçlo; Dispensa de Licitação N° 2/2023 /

UASG: 19-11)03

Lote/llein; 35/1

Ala: N'A

Fonte: www.uumpiasgovcrnsaicnlois.gov.bt

Quantidade: 5

Udldadc: UNID/VOE

UP: RO

ftawenseoraaans em 13/03/203411.92.21 (IP. 209.14.SS.7DJ
CÓiãgoVetiaoçao iaiNc>4U1A6loJDIOlnI%cgtiddaaPam0pc4t2D)ftSepMqrrTnqHUenPVneV«H3dH3d
nitp:mMW.eBKoaeprscoLCffnEr/Ci>nieeo(>oAu1i)ntioOaee7lcikraialOLNpCMViOIDJOiC>a«ecafsailiBPomOee)b2S2nytSBpMqiTiwqHUBnP»n6\WK2S3aN2S3a 22/Si



CNTJ RbzIu Sodil do ForoKcdor

27.0M.92Sm)0I-4S ADOvOR LUCIANO mQRA

••miCEDOR»

Mut>: Muca nlo mfonotda

Fabrfdou: FabáennBnlafflrDnatda

I>«KrtMaiSI£IWJCOOEWTOPEMF>mUARO LO.OO-». CAMIKUAO

Cndutfo:

proo Fraputs Ptotl

RS 80^

llciii 12: Hcmeiuli) liji inp N" 07

I'rcca tjliiRBiln; KS 92.17 (iin) Percentual: • Preço Frltmiiilu Ojiculado: Kb 92,97 MMia <Ici« Prcçm Oljliiliii: RS "2.-17

Quustldude

I5UND

DcicrlfSo

Remendo tlp top y 07

ObscraflD

Preço (Compras GtivenijunenlAÍs) 1: Mediana das Propostas Finais

hK. I.trc 3*jp W e3 * «r Julht ii JÍJÍ lUl

riUmXJtdizaiiM: Pcnodo 09/0212023 409/02/2024; Palavra Chave: reparo tip iop;Apuras Materiais, Operador: IgualOldFonicçídor

RS9TJ0

Órglo: PREI^EITURAMUNICIP/lL DBIANIOPOUS Dam: 10/11/1023 09:00

Objeu; ConirntuçlD de cmiiresa especializada para a prestaçdo de serviços de bnrnichiiriii, com .Modalidade: Prepilo EOetrOnico

roTnecinKOlo de nuiterinl. deitimidos n monulençdode «eJeulus e mnquúiBsquc itileipain SRF: SIM

a frota domurUcIpiode Janidpalls-PR.. IdenUlicncSo: NTtcgâo:432023 /UASa,9S7637
Ocsçriçdo: Reparo de pneu / cSmarn de ar - CONSERTO COM APUCAÇÃO DE TIP TOP EM

Lote/Item: /14

PNEUS ARO 25
Ala; LinkAta

CatSer: 13652 - REPARO DE PNEU /CAMARA DE AR
www.coniprnsgDvntmrRcnlais.gov.IitFonte:

Quantidade: 40

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ

49,479,517/0001-02

•VENCEDOR*

Raxla Social do Fornecedor

<9.479Jt7AUREO PACilECOGAMA

Marca: Mam nlo infunnada

Fabricante: Fabncanic ala bfunnailo
Ueseriçia; CONSERTO COMAPLlCAçAo DE TIPTOP EM PNEUS ARO 15

Endereço:

Valor da Proposta Final

RS 97,00

J218S.Í95/0001-24 CLOViS MENDONÇA MACHADO 50770462987

Marca: Miiai nlo udbmiada

Fabricante: Fcbncentc nlo nifâraiado
Deaerian; CONSERTO COM APLlCACAO DE TIP TOP EM PNEUS ARO 25

Endereço:

RS 98.00

Preço (Compras Cnveraameiitals) 2: Mediana do Propostas Finais

lK.IMt.y'iílSUilrO:ibJu!k<'Aila3nLrtn'UIH)

Filtros Utlicudns; Periodu: 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave, reparo tip tnp; Apenas Materiais; Operador. IgtialQldFomecedQT:

118 6845

RtfaUnngetMamda iaitm02411:02:21 (IP. 200.14.96.70]
COdlgnVtiidaçto ieLNp4UVWdiUDIOtnC$C9/s«laaPaoiOgcS2DytS^TnraKUenPmi6WW3dSad
tittp/NMrw.BmicoMrrocoaexn.tirrCenilicaaeAuunUeKlsasTlokertiaJlMNVNtifoJaotnCecglsddBBPaiTiOBÇSUSÍDytS^qnwqHUSnPlmaWMUSadKÍSSd 23/61



Õrsto: PRH1''K]TURAMUKIC1Í'AI. DK JAMOPOI.tS

Objrlo: Contnniwâa de cmprcM cspcciiluada pam a pmufSo d: serviços dc bonachanii, com
fbnwciiiicnlodettuüetial.dotnudasamiiiulciitdo de veiculas einm)Uuiss^K iiite|uani

a frota do município de JaniApoIis-PR..

DtxiMo: Repare de pntu / dman de ar ■ CONSfiRTO COM APUCAÇAO UR TIP TOP
PNEIJSAROJB

GalSen MSS2-KHPARODUPNGU/CAMAIIAOBAR

QlüSÍlL'202.V

CNPJ RBdo Social do Faraceedor

49.479.JT7iW0l-«2 4».479J)7AURGOPACHECOOAAIA

•VENCEDCm»

Marcai Marca ato jaíociaada

FabrMaBls Fabnauae nto nbnaido

DcserMa; CONSERTOCOM APUCACAO DETIP TOP EM FNEli3ARO»

Cadcrcfo:

Dala: IO'll/2<

.Modalidade: Piegda IdfàaSo
8KP: SIM iRub.

Ideolincaelo: NTieell>-<T3023/U.\SC) 9S76ÍI7

l.olWItem: .<18

Ata; MftliAtn

FoDte; www.cQinpras(tovcmiUTienlii)S.BOv.|)r

guanlldadc: líi

(iDidade; tlNIOAOU

UF: PR

S^Iorda PrapoaU Fiaal

RS «8/»

22. IIIS.I9SW0I-24 CI.OVIS MENDONÇA MACH.\DO S0TTWA29Í?

Marca: Marca olo infomada

Fabricaaie; Filmcanle nSu infiaBade

Dorrldo: CONSERTO COM APl.ICAÇAü IJE HP TOP Eit PNElfS ARO 30

Eadrfceo:

RSU.SO

Prcfo (ConpruGovenuimenUls)2:MedlBiuüa> Prepostns Finais

Irv. tAH. yJoIfíAíih 07át AiAii 303t íUt n*UJS3i

Flltrus UlilIudDi: Pcrlnln: 09/02/2023 0 09/02/2024; Palavra Chave rcpaio lip tnp. Aperus Malchiiis; Operuilor iBiuüQldFonrcccdnr

RS 91,65

Òri;as: M[NIEI'ÉlUO DADEMISA Dala: ;7/[l&202J lOOO

Coirundn io Exértitu Modalidade: Pregão IBeii&nico
Comando Militar do Sul

.SKP: SIM
rRegiOoMilior

Mltngada de Infaiaatia Motnnrads
Ideelincaeio: bnicgio l62Q23/UA50.ieoa40

23"BalalliAo de Infãmarla LOI^Ilesai Oi

Objeta; Reiiistio de prcfos pari evenlial prcnaçOo de seiviços de moauieorda de vlalusui, com Ata: l.inli Ala

rumecinienlo dc |>cTa9. pencnceDlesOfrotado 23° HMalIdo de Infiuiuria Fonte: wwwCompcMHDiernamnUBú Rov.bf

Dtacrlflko; Repare de pneu / rimara de ar - Scrvifo de torrsclaiiaaampiccndcmla desmontagem. t^uaatUade: IS

nwnogcm e coasctlo de pneus e cAmaras dc ar centi uliliuçto de icrncndi» quentes itip 1'aldade: LfWDADU

top 1 vuicatuoç/biX paru vuiiiisu PESADAS, com aros de 15 a 224 poleiUPlas das
CF: SC

Kgwnla marcas Meicedes Bcnr, Valksoapcn e Ford.

CilSer. ISS52-REPARÚDEPNEL'/CAMARADEA»

CNPJ RazJlo Social do Forsecedor

2S.n4.4404»0l-S4 PR COMERaO DRAUTOFECAS E IMP(»a-ADCAALTDA

•VENCEDOR*

Vblor da Ptupoau Ftaal

RS 9343

Marca: Marca nSa InConaada
Fibricaatr rabncanTe aio inrnnnado

Dcacriele: Stfviçode bornchariacompcieendendo dcimoiuaicm. rooMage® ee*i*no dcpaemceànunisde arteo utiliraçâD dereneadosquenuafdplop/ vuIeanliEaçlo),
para vinutu PESADAS, con ares de 15 a 22.1 polegadas dai «guiaus marcai: Macedo Baiz, iAIbangen e Ford.

Ciladet

SC

Cidade:

Blumenau

Ecdereeo:

ROO BR 470, 7ÍÍ7

TrieTooe:

(47)9210-9549

Fjnall:

etciulimcQlo@pitdislJlbuldort.Bam, br

Rewenepmaaonoao t0aa«>24 ll 02:21 IIP. 200.14.59.70)
COOgotWdaçto laLH|>4aiW:t0JDlQme6cg»i>iBaPiais3gc»2tnlSBpMi|iiaiiHllSiPtiieWMUd4Od
ns://Mn> biincoOeprccoaceiTtWC«nillcaaiV>ul»ntonadD71iilmrebftllp4MVi««liJDIOtiC6ctf»adBBPoinOBe»2a2D>tSBtaa<(nemHUgftPliTgMM>29aaStf50a 24/S1



CNTJ RcdoSocUldulieraKtdar

21.932,461/DÜ01.72 PREMIER PJ-CAS E SERVIÇOS - ElREI.l

Vtior ds Propoila FIiiiI

RS 91.6$

Marca: Marca oSa informada

FabricxDlc: Kabnume adu infoniuuJo

Doicriciai SERVIÇO DE BORRACHARlACOMTREEKDESDO DESMONTACEM.MOSTACEM ECONSERTO DE PKEDS E CÂMARAS DEAR COM UTIUEAÇÂO
DE KEMEVTXIS QUENTES (TIPTOFÍ VUlCANUAÇÂOl, PARA V1AUIR.\S PESADAS, COM AROS DE tSA22.5 POEMADAS DAS SEGinSTES MARCAS:
MERCEDES BENZ. VOLKSWAOEN E FORD.

Estada;

MS

ndadc:

Campo Grande

Eodereco;

RCHAADISCAFF.336

Noaaede roaCaln:

Delsur Lumlr Huppea

Tricraac:

(67) 33S»I17

EmaJI:

ptataiengma@gnall.cmi

3SJ39.031:tH»l-S6 IWPECAS B SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRfiU RS91.6S

Maru: Marca nio iníflrmadfl

Fabrfcaaie: Fabncantf nti> infeonaila

Datcricla: 'Sarviço dc honachaiia canpteendendo deiratraugeat. noalagen a eonuru de pneui e edmaras deartonintlliratln da leraendai qaealei (Dp top /«idcaaInpbX
paraviahina PESADAS, cna atos dc 1$ a 22,3 polegadas dai seguimes marcas: Moecdea Boiu. Milkswagen c Ford.'

Estada;

DF

Cidade; Enderepo;

BcuUU STSCIA QUADRA8 CONJUNTO li. 23

NemedeCoBUa:

Aagaila

TCIeraiie]

(fiDJdSS-lTSd

Enaili

Itoni 13: Rancndo liplopN"!!*

Frcrn rstiranítn: R? 103.15 funj PmenTtial: • Preço fWlmndoCalctiIadn; RS 103.15 Média dn Preçns OblMos: RS 103,15

QuaoUdaile

lOUND

Descriçfia

Renmndo lip lop N° 08

ObsereaçRo

Preço (Compras Govemaincatnlsl I: Mediana das Propostas Finais

Ina }AfU yúa tS *Jt ff7%U Julho 2lKi

Filtras Utilizados: Pcnodn: Ü9102/20Z3 áÜ9/U2/2D24; Palavra Chave reparo lip inp; Apenas Moterioia; Operador- IgualQldForncccdnr

RS I24d(7

Órgío: PREFEITURA MIDJICIPAL DO SALTO 00 LONTRA/PR

Objeto; CunliaiaçUa de Serviços de buirachiria cm alendiinentu ss secrcloú e departamemos do

municipiudeSnlIndo Uinua'PR.

DcscrIçAo: Reparo depaeiil cdmani de ar- CONSERTO DE PNEU. ACRECIDO OE'nP-TOP

CatSer. 135S2-REPARODEPNEU/CAMARADEAR

CNP4 Riulo Social do Psníecedar

l8.6l3.0S9A)0OI-63 CLODOALDODBOLlVElRAS257(H779IS

•VENCEDOR*

.Marea; Marca nio mfomuda

Fabrkaate: Fabncante nio lofonnadn
Deserlçis: CONSERTO DE PNEU.ACXECIDODEnP-TGP

Estada;

PR

Gdade

Saltado Lontra

Endereço:

AV BEKT1NO WARMLLNG, 196

Dain: ]MO;2O23O9:0Q

Miidalldadr: Ptcgdo l-letrânica

SRP: NÂU

Tdcntificaçio: N*Prci;8o:672(l23fUASC.987g37

LAle/Itcm: $/23

Ata: I.InkAtn

Fonte: wwm.compnisgovcrTinmcntaU.BOV.br

QDantldade: $0

UnUade; UNIDADE

tlF: PR

Vilor da PrapBsIi Flaál

RS 114,74

Tycfdnar

(4«19102-S$38

46.854,862ARI01-82 DANIELU APARECIDA SOARES QE OLIVEIRA 08228201966

Marca: Marca rvio toformada

Fabricante; Fabricante ala infirnuailo

Dcscriçlo: CONSERTO DK FNEIJ. ACRKCllXJ DE TIF-TÚP

Endereço:

RS 135,0(1

Ralaldrfo gerado no 4« 13ra3i2«411 0221 (IR 200.14.66.70)
Cdivga IMtdaçna' lOlNptMAWoJDiOmCScgfsddaSPcMJsclUbytSSpMqmwCiHUBnPlRiS MUUdtMd
hlbi:ftvww,Bancoaoofeooacom.er/CenillcadoAmetniadada?toltenn|aLNp4WViiWojOIQlnC6c6ledd»BP8ioOgeM82byC9pMgiTiW|HU8nPtin6W%253d»Z53d 2S/61



Pfoo

FLS.

Rub.

QÍÚ3c1^/202_Í_

Prcco (Coopru Coveniiin«oiAU) 2: Alcdiam du Propottoi Fiub R2 01AS

Iw MT. .<* Jj IS iSdrfór JaOri Jí K}! lUl»' M HlJ

hiliroí UiOizado.f: Período ()4/ü2/2023 A 09/Ü2/2024. Palatia Chive. re[iitn>D>iop:Ap(eadMalcnius: Operador: IguaJQtdFornecedor

Órjâo: MlNISltiUiO DMJEFIÍSA Deti: 17T»2023 10:00

CoiraimloíloFjiiTcito Msdilidwle; Ptckíd ílIeirflnlKt

CloniumloMililoi üoSul ^ly,.
5* Rc^iflo Milítnr

,  , ,, .. u .. IdtBtlflraçío: NTtCgao162O13/UAS0:lM44O
H'Brígeiia de Infuituin Mulntíuda

23UUiilh4o Oe Infaiiturifl Irftertlem: /-33

ObJeUi: Reglilin de preço» jHUBevemiulpresUçlto de leniços de mamrtejiçio «te viaturas, com Au: UütAB
romccuiienlo de peçu. penetKCiilee A &oni do 23" BalalbAo de liiliio!in& KodIc; uwwMDipnuguvernamentau.tiov.br

Oocrlçla; Repirodcpacu/cjnaradcer-ServicodebotraehanaRimpeendciidoilcsníonMectn. QmnUdwle: 13
tnoiiu^em e coruetiu de ptKus c cinuru de ar com ulilizaçao de lemeodo» qucruee (tip Uiridade; UNIUADK

loprvulunnuiçllo), peievisiuru PFSADAS. c«»maioide IS s22J polegadaedea

KpujiMS mueiu Mcicede»Benz,VblkswtgcneFord.

CaiScr DSSI-HEPARODEPNEU/CAMAKAt^AK

OiPJ

28.174.440d»0l-S4

•VENCEDOR*

Raulo Social do Fornecedor

PR COMERaO DE AUTO PECAS E IMPORTADORALTDA

Válorda Prapaua Fbial

RSPl^S

Marct: Moca elo wbamaiU

Fabfteaale: Fabncasu o/b a>roRiuda
DnerieJa:Smiçodeb«indianacoiBpfteiidaidodeUBeSBpeiB.meimgene<Lae»0iadcpfieiBcciiaBrasdecicam«liIlBÇtedeRmaidot<[aeilt>(lipiap'inikamacfcX
panvuBira» PESADAS, eom aro» de t) a22,3 polegadai dai rcgmaree aumc Mocedea BcDz,\fa1ljwapure Foid,

Eatadei

SC

Cidade:

Blutiesao

Eodcncet

RODnR470.7in

TeMdoc:

(4T)92IM«9

Eaialb

2I.932.4M.«01-72 PREMIER PilCAS E SI-RViCOS • EIRELl Et$9l.6S

Stiica: Marca nfa informada

Fabricaale; Faluicanic ale informada

Deacrltlo: SRRVlÇ-0 DE BDRKAfM lARlAttlMFRETNDENDQ DESM0N1AGEM. MONTAGEM E CON.S13CtO DH PSEIJS E CAMARAS DE AR (OM UTILIZAÇÃO
DE REMENDOS QUENTES (TIPTOP/Vin.CANIZAÇAO), PARA VIATURAS PF-SADAS. COM AROS DE 15 A 21S POLEGADAS DAS SEGUINTES MARCAS:
MERCEDESBENZ, VOLKSWAGEN EFORD

Catado:

MS

Cidade:

Campo finiide

Cndcreçoi

R CKAADI SCAFF: 334

Neroe de CenltlB:

Oeltimr Uaair Huppes

TWcfone:

(6T)3]55-«I)7

Lnulli

piemietefpnFj^til.cora

3S.339.03IAXWÍ-S6 UNT PECAS G SERVIÇOS AUTOMOTIVOS SREL! RS91^S

Marca: Mona nto nformada

Fabrieaain Fabncame aio iDformailo

Dcaericln 'Serviço de bomcbaru esmpieaidcsdo damomajcm. moBtipni« cooier» de pima c cteam de ar eon ulitimie de remendai «lucnlea (l^i / vtíciniaçloX
pera WâlnrM PESADAS, com aroide 13 a22,S pofepaclif dai aepuiatei mareai: Merecdcs Bcnt MilEciraceri c Ford."

Catado:

DF

Cidade;

Btiailu

Cadcnco:

STSClAQUAtWA I CONJUNTO 11.23

NonedeCeatauí

Ar^um

TUeTeoa:

tAI>34dS-4734

Emalli

U6llp6Ctt30J0íp(OUàl CAS

Preço (Coapnu CovcnaneataU) ò: MctUui liai Propoitas FlajUs

/ar. /.i/t S*^ W é5Je07àtJitOnA Ml iIm n' U. l»})

lOilros Utliindaa: Período. 09/02/2023 á 09/02/2024, Palnia Chave; reparo tip up. Apeaat MaieriaU; Opemlar igualQldFomcedtr

RS 92.92

RaiaUnoparuenoM 1»5>2Ce4 11 ffi>21 (IP. 200.14.S9.70)
CMooVtidaeOe liR.NpaHVMoJDIOviCec#>ddaBP«mOBe%2b7:fflpWqm»eiHUanPtrnBVIKK3dHM
reipJi.wir.Mmjibç»o«iM.ecenarrC»rBMadQAjHrtKidadar»oli«ne1dLNpaaiWBIoJPIOtnCaetfidaiflPeoiCge9>2aa|flSBpUor»vaHUgllPWgWMaa3dm»ad 2B/S1



PBDRHRSS7MS \

nióKaoliioz MProc

FLS.

Rub.

^

ÕcElo: PHEKEITURAMUNICIPALDECANDOIPR Data: ia'04í2023 08:30

Objeto: Repisiro de pre;o dc serviços lie ciinserio de pneus dps veiculo} s nulquinas da rceia Modaiidnde: Pccgllo EletrAníco

municipal SRP: SIM

DcscrieRB; Repara de pneu J cdlmara de ar - Consecio com apltotçSo de ilp ivp n* lOein pneu oro Idenlincaçflo: NTregSo:T72023' UASG:98St99
24

Lote/Item: 1.VJ5

CalSer. 13SS2-REPARODH PNEU/CAMARADEAR
Ata;

Adjudieaçlo: 10/04/2023 17:13

HomoIogaçSo: 14/04/2023 10,17

FoDle: unvw.compi3i|iDvcnuuneatais.gDr.Í0

Quantidade: 70

UDUade; UNIDADE

UF: PR

CNPJ

49,125.950/0001-31

•VENCEDOR*

BazBo Social do ForoKcdor

49.125,950 lOAO CARLOS SMOLAK

Marca: Msjcs nlo infoniuiU

Fabrlcaalei Fabncaalc nlo ínfbmiado

Dcicrifla! Cnualo nan ̂tieaçlò ile lip np a* 10 en poeu aio24

EndciTto;

VUor do Propoita Floal

RS 92,92

liem 14; Remendo tip lop N" 09

Prcn Enhnado: RS 126,81 (un) Pemnliuil; - Pnco PjilinaiInCukulado; RS 126,81 Mídlado>Precu>01)(Miu:RS 126,81

QDincidade

10 Uoidadea

Oeacri(,-to

Remendo uplopN°09

Obsen-aclo

Pt«(0 (Comprai Goveraameiitals) t: Mediana dasPropoius FhiBb

htc. Un. r^lN«d»U7drAlltoik!0}l (ííi n"UI5J)

Filtres utilizados: Período: 09/D2/2O23aO9A)Z/2024, Palavra Chove: reparo tip top: Apenas Materiais; Operador IgualQldFomceedor

RS 124417

ÓrElo: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRAATl

Objato! CcflniavOode Sen-içosiJebucTschanaauiilcndinicniaassacteiiilsedcpanBinenlotdo

nmjiiclpio de SoJlo do Loniro/PR.

DeicrMo! Reparede pncu/cimara de ar - CONSERTO DE PNEU, ACRECIDO DETIMOP

CalSen 13S5Z • REPARO DE PNEU / CAMAKA OE AR

CNPJ Razln Soâal do Foroecedar

18.M3,0S9AKX>l-63 CLODOALDOOE OUVEmA82570477915

•VENCEDOR*

Marra: Marca nSa infurmada

Fabricaate: Fibricanlc nSo mRamada

DoctHIo: CONSERTO DE PNEU, ACUtECIDO DETJP-TOP

Criade:

PR

CMiila;

Salio do Lonn

Eadcrcca:

AV BERTTNO WAR.MUNO, 196

Data: 31/10/2023 09:00

Modalidade; Piegdo Gletidníco

SRP: NÀO

Idealineaçan: N'Piegjo:672033 / (JASa;987837

Loie/Item: S/23

Ata; l.int Ata

Foote: www.coaiiirasgotieniaincniiiis.gov.br

Quantidade: 50

Uüidade; UNIDADE

UF: PK

Vatordo Prapoata Fioal

RS 114,74

Tcicfooc:

(16)9101-8538

RriataAogemdonoaa 1&O3O024 11.0221 |IP: 20014,69,70)
CòOige VWdsfOo: IdLNplMVibfoJDOlnaceladdaBPomOoclUbylS^criMqHUSiiPbnevwMdKad
nap://m>«,banc«d^reccs,cc>n.bivCeiil(lcaaoAulanwjdeaa'RBt8nriaLNp4HWbtUDIOinC8cg(taaaBP(vnOge5(i2S2oylSBpMqirN/^uBnPin<evnK2S3iA12S3a Z7ÍS1



CItPJ KwBo SmIrI di> FoniKedor

•)S.8M.862AXK)1-S2 DANIELLIAPARECU3A SOARHS DEOLIVEIRA08228aH9«. _-.:riCóC

Ktirca: Mues não mibníuiSii

FibriesBir: PibncAioe olp laronaado

Dttaiiiít: CONSERTO DC TNEU. ACKEaOO DE TTr*TOP

Radcre^:

Vaiordtf Pruposta Kloal

RS 135.00

IprOC
Ifus.
iRoto.

Preto (Campru tiuvnmuDciilak)2: IVIcilIaiuiUsPrvpoitn Fioils

litr IAicr-hlNà>áill'JtMhiát!l)}I (Uln'l'ISil

FilIrosUlUizaiias: Período: 09/02/202} à 09/02/2024, Msvre Chave: reparo tip top; Apenas Matenais; Operador EgnalQtdFomeccdon

KS 124.73

Ót^o: PREFEITURA MUNTCTPAI, DE CANDOl PR

Objtn: Regisiio de preto de servitos de conserto de pneus dos veículos e m&iiulniis ds Irota

inumcipol.

Oeseritao: Repara de pseu / dnuni dear - Cansailn esm npHwtlIr» de ttp top if 10 effl pneu ira

25 • com 4pu complcio

CalSen 13SS2.REPARODEPNEU/CAMARADEAR

a<?j

49.125.950/0001-31

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

49,125,950 JOÃO CARU3S SMOLAK

Marea: Mares ido infofnwda

Fabrlcaate: FsbneatUe ido infonnedo
DeaerlçioiCoutcrlocciatipUeaçIode üp topo' 10 cm pneu ara 2S«com igoi eompleto

Eiilerete:

Dau: 10/04/2023 08:30

Modalkiadt: Pregão BletrOnico

SRF: SIM

Identincatão: bmEsão:I72023/UASG;9S5499

LoIrAlcm: 14/60

AM; Link Ala

Adlndlcatão: 10/04/2023 17:14

Homologatão: 14/04/2023 10:17

Fnotc: www.enniprasgovenianKntiils.gav.bt

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADF.

UF: PR

Valer da Proposta Final

R$ 124.73

Preto (Compras Governamenlab) 3; Mediana das Propostas 6'lnal«

Imc. IM. S',IilIN 6S*10' dt MM 1021 Mn'U.m)

FIlIns UliUzadoi: Período: (19/02/2023 i 09/02/2024, Palavra Chave: reparo tip lop; Apenas Materínis; Operador IgualQblFomccúdor

RS 130.83

<5rg»o; PREFEnURAMUNiaPALDECANDOlPR

Objeto; Rcpsiro de preço de scrvi;o9 de conserto dc pneus dos veículos e maquines ds frt»»

municipal.

Descrição; Repara dc pncn / câmara de ar - Conscno com aplicação dc tiptnp n* 10 em pneu ara

26- com éfua completo

CatScR USSÍ-RETARODErNEU/C/iMARADEAR

Data; 10/04/2023 08:30

Modalidade; Pregão EletrAnico

SRP; SIM

Idenlincaçlo: KTret;lo:173023.'UASa.985499

Lote/Item: 15/64

Ala; l ink Am

Adjudicação: lU/Ot-lim 17 14

Hnmalnsaçio; 14/04.2023 10:18

FoDie: wv/w.compia^veinaine>uais.gov.br

Quantidade: 20

Unidade; UNIDADE

UF: PR

MBl^0SBreaoneilial3AQ202411:0221 (IP:20O.14.S9.70l
Cddigo VaMoção; ldlNp4UViMDjOIOlriC8cçft<lilaSPo<nage%2bytS8pMqin>irqHUBnPlrri9VMK3d«3d
Mpr/Anvw banasS»practa.ixnibrCenieca<icutulimaaaB0B?t»en=UlNp4MMifoJ[>OMJ8ctAdda9P0ii«pc4S2SaqtSBpMqniwqHU8nP«i«VVAK2S3iK263d 28/51



COTJ

■)9.IZ5.9SUW)01-31

•VENCEDOR*

RazlD Sodal du Foraeccdor

49. IU.950 JÜAO CAKi.O!> SMÜLAK

Vaiar da FropwU Final

RS 130.83

Marcar Morei ala infomaili
Fabrlcoole: Kibricuie oAo cidbrmado
Oncrlcla: Conioto c<m i[4icmio de lip lap a* IDciiipi>euata2&*eaiiilgiia«aspl«a

Eadcrcror

PÉORéi^'"'^

llcm 15: Kctncndo Kp ti>p N'' 10

Prcru K.slim>t<lü: K5 hl I.JO {uni Prv(olvtiírnii(lfl < luiruluüu: KS \ MiftSia Jq4 Prcüü Ohlidos: KS M !. t(>

Quantidade

IG Uttidadei

DcocriçOo

Remendo Dp Inp N° tO

Obseiracfto

Trtçn (Compras Covemanicotals) 1: Mediana das Propostas Floals
iK-.IAn. yjú l/tóHí 07 ihJulhodc imitia a-IIISI)

FUiros Utilizadas: Pcnodo 09(02/2023 1 09/02/2024; Palavra Chave: Remendo Qp lop. Apenas
Órgía; PRKKEfníRAMlJNIClPAL UE PLANALTO
Objeto: Rcgtsiro de preços visando o coninuatSo de empresa paro presloçli) de serviços de

eonseno, recspagcm e vulcaniroçAo de prreus. deslinodo 1 mlnuTençlo rcpular da rroia
de rnlqumase veículos do nxmdcípiD de Planalto PR.

Dcscríçio: Recauebulagun / Recapagem / Mootagero Pneos - SERVIÇO DH CONSERTO DE
TOEU 20 S R25. RADIAL (L-I) COM REMENDO SEM CAMARA "ESPAGUCTE"
OUTÍPTOP VOS A Vlü. COM DESMOOTAOEM E MONTAGEM DEPí^U.

CalSen 10I7U- RECAUaiUTAGEM / RECAPAGEM / MONTAGEM PNEUS

CNP,I Razlo Social do Foiviecedor

16.102341/000149 V L FUESCH BORRACMARIA

RS177diO

Mntcrtais; Operador: IguaK^dEornecedor.
Data; 19/12/2023 09:00

Modalidade Prcglu Elctrdaice

8RP: SIM

Idealincacao: NTregSo;672023 / UASGÍ87775

Lote/lleai; -16/120

Ala: LIntAla

Adjndicaflo: 04/01/202409:17

Homolosaelo: 04/01/2024 IMQ

Fonte: vrwwcompm3goveriunientaia.gov.br

Quantidade: 90

tlnldade: UNIDADE

UK: PR

Valorda Proposta Flaol

RS 177,00

Marca: Marca olo infonoida
Fabrieaate: Fibricoere olo infonRade
DeuH^o: SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU 203 R25. RADIAL (L-2)C0M REMENDO SEM CAUARA'ESPAOUET£'OCTn>TOPVOS AVIO, COM
DESMONTAGEMEMONrACiEM DE PNEU.lrinniemn DiferanciidO'Tipo 1-PirticlpaçDo EieluRva de MK/EPP/BdiúpaisdaAplieablIidade Decreta 7174:-Aplictòlidade
Mergos dePierodnna: NSa Quantldftdc; 80 Unidade de fenuchnenlor t/NilÔADE

Eatodes

PR

Gdade;

Copeucma
Enderece:
AV RIO ORANDE DO SUL, 3633

Tekfeac:

(46)9983-8637
Emails

pertinailmifsggniril enm

l3.835.7S0/a001-2S A L STACZEWSKI E FILHO LTDA RS 178.00

•VENCEDOR*

Marre: Mmanloinloniuda
Fabrlcaare: Fabncanle nio InforrTuda
Desericla: SERVIÇO DECON-SERTO DE PNEU 205 R23. RADIALIl.-2)COMR£MENDOSEM CAMARA'ESPAGUrTE-OUTÍPTOP VDSAViO.COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM DEPNFU.

Ertade!

PR

adade:

Copanema
Eaderevn:
AV BRASIL. 970

Tetereire:

(4613352-1371/(46) 9912-9493
Einall:

donsiarSiiwtrLCom.hr

Preço (Cumpras Govenurmcalais] 3: Mediana das Propostos Finais
/fli'. / An. S'àe TS tSdr íi/tUJuíhodr líiZIlíxin' H 133)

Fillros UtilbJtiIo.s; Portodo. 09/Ú2/2U23 i 09/ü2/2n24. Palsvm Chave' reparo tipivpiApi.masMaiermis.Openidur IguoK^tdFonucedor:

118124.87

RalaUnogeramino<aa13/l»2024 11:0231 (IP 200.14.59.70)
Cddigo VUldaçlo: ieLNp4MVVBIoJDIOInC8cgí>adaBPamOactUeytSBpMqnMaHDaid>ln«V»K3aH3d
inp:IArww.baneodoprBcoa.txnUirA)snif>tadaAi4aneaclada7lolwiwMtNpMVSnRLlDIOmC8egtsddBBParriOgcK262aylS6pMqiTwqliUartPliTem312S3M2S3a 29/51



Órsío: PREFl-rniRA MUNICIPAL DO SAl.Tü DO LON ITIA/TR

Objeta; Caonineaotlc ScrvitatdebornctuuiannalmdimcaaassecnlaJtedqiartiunenSndu
mimicl|iio de Sollu do l.tinmPR.

Docnçlo: Rqnni dc pMO / daun de *r • CONSERTO DE PNEU. ACRECIDO DG.T1P-T0P

CUScn IJSSJ-REÍARODEPNEU-CAMARADKAR

O.TJ tudo Soeiil do Fomtedor

t8.»3.O59'000l-«3 CLODOALOOOBOLIVeiRAS2S704779l5

•VENCEDOR*

Morai: Merco ala infonud*

PcbHcuIc: FobncoRie nlo Infonudo

DcKrIfla: CONSERTO OE PNEU. ACRECIDO DE TTP-TOP

Eotide:

PR

CIdidts

SoksdoLefltn

Cadmtai

AV RUTINO WARMLINa l«C

r  pküreiras/ma ^
ProG.<2í£i£^/202_â.iDot^f9t/Ii.3l)230f>.00

ModiJIdidc; Piojío Elcudruco |. \
SRP: NAO

IdcBlificido; N*l'fcflIo bT2023 ' UASâ:9S7B3'

Lolc/llem; 5/23

AU: I iolr *1»

FoDic: wwwcompraogDvnnBXnentBls.gdV.bt

Quuildide: 5D

UoUide; UNIDADE

l'F: PR

VUordd PnpocUi FUal

RS 114.74

llMtac!

(W)9iai-SS3l

46.8M.S62AK)UI-S2 DANIEU.I APARfiaDASOARES DeOUVEERA0SZ2d201966

Mores: Mires nlu infiwnsds

FibtiaiBle: Fibncinlc nli> infurnada

Ducricla: CONSmO tJK PNEU, ACRECIDO DE TIP-TOI'

nus.Qo

Frcçfl (Conpru CovcjnimeatJis) Òt Mcdiuui du IhtipMUi Fijiab

Ine^ JAst yjaíNASJúOf^JulhifJ< 3Q21 iUf«'N.iJJ)

HlItrolUtUbadourcnixto: 09/02/2023 3 09/02/2024, Palavra Clave: ceporo bp top. Apenas Muieriais. Üpcnidur iBualQulFomctedar

Ôtgio: PREl-'trnjRAMUNIClPALDECANUOimi

Objeto: Regimo dc ptcfo de senifos dc conwcta de pneus dos vdcidos e mdqunu da fnu

municipal

Dcscrtcfo: Repsto de poeo / dnsra de sr• Cooseito com ̂dicsííD detip lep o* 10 cm poeu an

2fi - com Igua ccmplclu

CstSer; USSZ-RGPARODE PNEU/CAMARADEAR

Dsu; KKO-t 2023 08:30

Modalidade: hcRlo EJetrdnieo

SRP; SIM

IdeottScodo: NFiepío 172023/UASG

RStSORJ

CNFJ Rszln Social de Poroeeedar

49.I25.950AU01-31 49I2j.950JOAOCARLOSSMOLAK

•VENCEDOR*

Msra: Mma aSo iedcnuda
Fsbricsats: PibeicaweBla adonude

Daoieta CMHtio Mmsplia«ledebp topB* IO em poensn2í• caaát*a eaoidn

Esdcneo:

:98$4y9

Lole/llcn: ILM

AU: I.íbWAis

Ailjmtlcifla: 11104/2033 17:14

Hoaoloestla: ia/Oa/2023 10:18

Foate: wwwcompnsgovereainesttsliROV.bi

Oosotàlide; 10

Voidide: UN7DADE

UF: PR

Valorda Proponta Fiosl

RS 130.63

iwatariog»aaoiwaa13«3«i24 ricz:2HlP 200 is.H.rO)
CMgoIAlidacdaldLNpeMViielaJOIOtnCecofsdaaBPomOacWtiytSBpMvrwqKUBrPIrrtnUMSSdMd
Rnp//mw.Boncoaapr«eos.e(iab»C«idiesaQAirlBntlOdiida?loiia<MOLNl>4UVWiBJOIOlnCei9liadSBPomOgcH252tiytSepMqiTiw(|HU8nP»n6VM«2S9dK2S3e 30/61



Item 16: serviços de volcanizaçSo (Inicral) veículos ilpo cano de passeio

Pitri>Euisiai]o; KS llO.IXiin) PrmntnDi: • Preso Eitinsdo CalniMo: RS MMindnPreçotniiliilorRS nO.U

QojDtldade

20 Unidades

Ucscrl(la

icrviço! da vulciuÚTacSo (lolcnü) velndiM npo cano de passeio

Preto (Coopru CincnuincaUih) I: Mediam ds> Propeitu Ploab

Im' JM fiilM tS^Ufl/rMbjiít :M rUim' UWJ

r—pEDREIHAS''-''^

FLS.

Rub.

OliKrvaeSo

8S 11748

lllirM Utilizadas: Pcriodo I2it)3/2U33 à 12<t)3^024: Palavra Ctuve: vutcanuaçfto pneu; Apenas Moicrisu; Operadur IguulQldFomecedor.

Òrglo: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO Data: W12fl0?.10'J;00

Objeto: RepuUo de pretos visando a eontralB;So de eotpcoa paru pitaiaçOo de icrvifos dc MiMiatIdide: Prcgita Eletrônico

conserto, lecap^cm e vuIcnnm;do de pneus, destinado i nianutençao repulnr da frota SKP: SIM

de ttidduinits e velcidot do niimtcipio dc Planalto HL Ideatiflatâo: NTtmdo 6720231 ÜASG.987775
Descrltdo; KecsucbBlaReta / Reeapasem / Montacem Pociu-SERVIÇO DE VULCANtZAÇÂO

Lole/llca: 41/114

DF. PNEU VEICULO LEVEARO 16" RCTIRADA NO PÁTIO DA SECRECARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Ata: l.inii Ata

CalSen 10170- RECAUCHUTAGEM RECAPAGEM / MONTAGEM PNEUS

8

9

1

O4/0i'2U24l)9 16

llaaologaclo: 04:012024 11:10

Fonte: iivwwcoaipnuitavenumcnaais.gin-.bt

ijualldade: 20

Unidade: imiDADE

ÜF: PR

CNPJ

l3.83S.7Sn«IOI-2S

•VESaiDOR»

HazIoSmioldo Poraccedor

A L StACZEWSKI E FILHO LTDA

Valorda Proposta Flaal

RS 117,00

Marca: Marca filo infoRaada

Fakrkiaic: Fabneaaie ala ntamado

Dnciiclas SERVIÇO PE VULCANEZAÇAO BB PNEU VEICULO LEVEARO 18*. RCnRADANO PATIO DASECRCTARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
RODOWÀRIOS.

Catada:

PR

CUadt:

Capuiema

Coderatet

AVURASIU771)

IHeiaae:

(4«)03S2-I37V(46)99IZ-W»

Kmill:

diwalta®wlD«Mn.kr

16.10234I/I10Ü1-08 V L FLESCH B0RRACHAR1A RS 118.7$

Mam; Marca nSa infoctnada
Fabrtcaate; Pahncaate alo informado

DeicHcaai SERVIÇO BE \f.n.CAN17AÇAOOE PNEU VEICULO LEVEARO 10. RETIKADANM PÁTIO DASECRETARLN MUNIOPAL DP. SERVIÇOS
RODOMARIOS. TniarMnto Uirctnciadó. Tipo I - Partwipatlo Ezehiiivi de MCEPP/Eqmpnda Aplicabilidade OKitU 1|7J •Aplicabilidade Marpem de Frefccfncii: Mo
Quanndadc: 30 Unidade de fbmecuncDIo: UNIDADE

CatadaI

PR

CMtde:

Caponima

Caderepat

AV UO GRANDE DO SUL. 3i}3

Tetelaae:

(46)9»»-<e37

EaaJI:

pedruadonca@lpa3.com

Prcpo (Outras Entes Pdblleas)!: Medlsnadaa Propostas Finas

tac r/.<n }'diiyiSilre,'JrMlKiaryiílfUf'/JIJJI

mirmiltilizados: Pnindu 12/03(2023 á 11103/21324, PiilavniCitave vulcaninçdopitcu .ApenasMntetuis; Operador IguolQtdForneeednr

KS 11740

Órgan: PicreituraMunlcípaldeAgion/imíco• SC

Objeto: RttilSTROBH PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPREEA. EMPRESA DH

PEOlJENO PORTO E MICROEMPRECNDEOORINDIVIIXJAL. PARA EVENTUAIS

CONI MATAÇORS DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM. RECAUCHUTAGEM E

VUIX'ANIZAÇA0 OH pneus da frota de VinCULOS do município de

AGRONC^MICA,

Descrleda: VUI.CANIZACAO DE PNEU IISZ/S R I7.S- VUlCANTZ/VCAO DH PNEU IIJ.IS

R 17.3

Uala: (M'12/3023 08 30

ModaUilade: PRHOAO BLtmtÔNtCO

SKP; SIM

Identlfiraçlat 23324 4S2Ú23

l.atc/llra: 11/1

Ala: t in^ Am

Fonte; httpcl/eotiipraabrGoni.br/

Quaaiidade: 4

Unidade: Serviços

tiP: SC

ReMOnoeanaanodla tSiOsrzcQatt.azzi (lf>.2i»t4.se.70)
CddRloVbeileçao HlNp4l,rAU(BZ3>OlnCecoriMâPoin09c4Ub)1S^4aqFTMaNUWaRn«VIV%3dH3d
hap3A»wiii.biíK«ia«gacai.eom.enCareiieBOa*iimnBcMade'?telian'*ajlp4MVW«aA»ObiCScgtsnoaBPonitl9i:H»3pytSBpa«^TiiitqMUanPrm8AlM>3S3aiHMe 31/9t



CNPJ

07.S64JS2/D0D1-A3

•VENCEDOR'

Miretl MAODE OBRA

Fabricimte Ftbncadc dilamtio

Modelo: MAODEÜBRA

DcscHelo: DescncAo odo iofornudo

Rizfiu Sodil du Fernmdnr

RB RECAFACENS 8I.UMENAU LTIM

Gtudas

SC

Cldidu

Oliouittu

proo

Rodereto!

RUA DR. PORO ZIMMERMANN. ̂000

Vclorda Frapoiii Floil

RS SO.OÜ

TrieroBoi

(47)3323^237

54.OS4.937iOOOI.79 JPBELEZE

Ma/eo: Mjoca idn cnfonBjdo

Fobritaole: Falmculrnla odónudo

Oocrtçio: DeacnoAo odo íAfonudi

Cnado:

SP

Cidade:

Ourmhüi

Endereça:

R DO EXPEDiaONARIO. 1629

lUcfonc:

|l4)3322.4229;(l«)(»a0.9ZtO

RStí.OO

Cmill:

ounpnrwSumipQnijwn.h

44.S24.S67/OOOI.32 TV PNHU5 E RECAPAG^S LIDA

Uarca: Mirea nto afarauda

FabrictMc: Fibricaaie ato iafaniuda

Dsoiçla: Docrtçlo nio mfonnada

Cadereçai

RSI7D.I»

04.895.855«X)U1.89 RüCAPADORA FABRICA DOS l-NEUS I.TDA,

Mirea: Marea nAo lolbmada
FabrIsBBte: Fobricaate abo miannjdo

Dcacfiçia: Dnoiçla tiía íaFannida

RS 180.00

Cetado:

PR

Cidade;

Inb

Endereça:

AL VIRCnJO MORQRA. 413

NoBie dc raaUH:

Diavio

Tefefaae;

(42) 3423-2603

EiBill:

Preço (Oatroe Enlu PdbUcm) 2: RtolUna daa FropoiCu Fiaali
liK HAt yii INtíJn l>7 lii 1031

FilIrojUlilizadiH: Pctiodci 12/03/2023 0 12/03/2024. PalavraChsvc. vulcanizoçtopneu. ApenasMslelíais, Operador lguBl(}tdFanteccdor.

Õrjtlo: l7çfc:imaMu:Bcipal(leAgraní)nica.S(r

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA EMPR^A DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. PARA EVENTUAIS

CONTRATAÇÔF.S DH SERVIÇOS DE RECAPAOEM. RECAUaiUTAGEM E

VU1.CANIZAÇA0 DE PNEILS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE

AGRONÔMICA

Descriçlo; VULCANIZACAO DE PNEU lOM iUO - VULCANIZACAO DE PNEU im R20

Oiu; (l6'12-20230S-30

ModnlbUdci PRÜTiAOELETRÔfflCO

SHP; SIM

Identllkatlo: 23224_452D23

Lole/lleo: 23/1

AU: l.itibAta

K$9$.00

Poilc: htipey/coiDpiasbKcontbi/

QnialiiUile: s

Unidade: Sefbicos

UF: SC

CNFJ Raiin Social do Forocccdor

l)7.Sâ4.353A)0U|.63 RB RS:APAGENS BLUMENAU LIDA

•VENCEDOR»

Marta: MAO DE OURA
Fabrtcaale: FabAcanti: nio informado

Modelo; blAO DE QDRA
Bejcriçio; DocnçdooioiiLfoanadi

Eüada:

SC

CUadi;

ElluSKDBI

Codiroço:

RUADR. PEDROZIMMERMANN, LOCO

Valorda Prapoaia Flaal

RS 85.00

Telefone:

(47)3321M233

54.054,937/0001-79 JPBELEZE

Merca: Marca lUn Infomiida

Fabricante: Fabricantenin bdormido

DcKrieda: Dcrcnçlo nlo mfonnnda

Eitado: Odadr: Endereço:

SP Oismhoi ROO EXPEDICIONÁRIO. 10»

RS 95,00

Telefane:

(14) ]322.4219'(U)9in).»]]0

Email:

oonrirutná^ounpDcttaom br

RalalOrto«em no da 13«3«I)24 11:0221 (IP. 200. <4.69.70)
CódigoVbMotdo. ldlNp4MAei6JOIOinC8e^eddoBPDmOgclb21:ylS8pMqiwqHUSnPlneMbH3dH3d
nõ'/AnM>r.bjaittdo<v«eM.eom.BrtCn)lfllcaaaAul«nbdd80o7iDkan>ldLMMMV1bloJDIOInC6egMiUBPomügeH2S2bytSBçMqrriwc|HjanPlnimMaS3dK253d 32/51



CNPJ KnloSetlaldo Porerccdnr

44.ÍM,567/0001-52 TV PNEUS E RKCAPAGENS UTDA

M>m: Mira ala inruroaiia

Pabrkaile: Fabncutc olo siJanMdo

nwfriçlii: Deicncta alo iafooDidt

Eadmfsi

S:MA

Vilar da Prapaia ITsil

RS 210,00

item 17; scTvii^ de vukaoúoçiu (mcio) vcioüus tipu cano de passeio

Preto fUtOaide; RS 72.17 (un) Pemntnl:- PrevaEiltaadoOi{eal«ls:RS72,l7 Wdia dn PntosObtidoc RS 72.17

Quatidade

20Uiiidide)

Ooericlo

KTvitcn dc ̂uleuuzaçlo (meia) kIcoIm tipo eane de paaeio

OtMervaçla

Preto (Compnu CovcmamcaCiib) I; Media» du PrOfHntn Plails

hr. lÁit ydilhtStUOiikUSKíbleil aan'H.IUl

miroUlQnjdot: Período 13/03/2023 S13/03/2024, PaUtra Chave. Serviço De Vuleanuatib) Dc Pneu, Apenas Matendis. Operador

tgualQldPonietedor

ÓrKlo: PREFBrrURAM.UNICIPAt.DKPLANALTO

Objeto; Re;inn> dc pteços virando a comniacSa de empcesn pam ptcsieclo de seivitot de

cDiucna. >ceo|Uçcm e vuleuiintlo de pneus, /lesiiniulo á muiulcncao lejoilsr da fiou

de mloumu e veiados do município dc Planalto PR

DcKrf cdo: KecaDCbaugcn / Rccapi^teea I Montagem Pneos - SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO

Mi PNEU VEICULO ARO 15" RETIRADA Nü PATIO DA SECRETARIA

MIWICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

CitSm^ 10170- lUiCAUaiLTTAGF-M f RliCAPAGEM /MONTAGEM PNEUS

l>au: iy/12/2023 09«0

MudolModr: PtegUo Eletidaico

8RP; SIM

IdealiTicatlD: N-Piegia 672023 / UAS

KS 80,50

CNPJ

13.835.710/0001-25

•VENCEDOR"

Rada Social do Foroeetdor

A LSTACZEWSKIE FIl.HO LTOA

O;9STT75

Ule/Ilem: 4C/I16

Am: Link Ala

AdjDdieaeio: 04/01/2024 09;I7

Ilomologafla: 04.tll/2024 II 09

Puale: wwwcumpraagavenumeataiijiov.br

QuBBlidade: 20

Unidade: UNIDADE

LT: PR

valor da PnpMli Final

RS 8(1,W)

Morei: Mitca olo mfonaoda

Fabricoate Fibncanle olo ialomudo

Dtterltl»! SERVIÇO DE VULCAWZAÇAO DE PNEU VEICULOARU ir. RETIRADANO PÁTIO OASFXRETARIAMUNICIPAL OE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

ElUde:

PR

adidc

Ci|iancfna

Eaderceo:

AVBRASII„ 970

TUefaon

(H)33S2.|)71/(46) 9912441}

Enill;

daaRUa@wb.coiD.lir

I6.10234LOOOI-OS V1. R.FSCH BÜRRACHARIA RS81.00

Merca: Mtrea nlo usfonnede

Fabrleiatc: Fehncenic olo :iirannodo

DaKiitls: SERVIÇO DE VULC.ANI/AÇÁU IHi PNEU VEILUl.n ARO 15 RETIRADA NO PATTO DA.SKCRTTARIA MUNICIPAL DESERVIÇOS RODOVIÁRIOS.
Treumento UifercncUdo' TípcT • Partlcipatlo Eecluilvade ME.EPP/ERUipandá Aplicabilldeclc Dccado "174 • Apllcobílidiide Margem dc Prcrcréncie Nlo Quanodidc; 20
Uttidede dc CicaoclincaBi. UNIDADE

lauda:

PR

Cldidr:

Caaoecnu

Eadarveo:

AV RIOGHANDE DOSIIL.363}

Tcirfoiie;

(4ã]V9I3.IIA.Í7

Kttâüz

com

Prt(o ̂ Conpru Govcnunnestait) 2: M<ilfAiui dM PropâitHft Fludt

/w. /An S'ãa IN Jufhit«k SOil m'UIJÍ}

FDlrotrtObadoa; Período 13/03/2023 & 13/03/2024, Palavra Chave Serviço De Vulcanuaçâo Dc Pneu, Apenus Materiais. Opereilai

■siuiQtdFomctcdor

RS 76,00

RilaUno8araaanoaaia>OH04ii.OZ21 (P 2S0.iaas.Ta)
CfiOgo VMdacdo lclWt»*lilVI<i»iMDK5»iMea>aaaaBPeni()aeM6»TSapli>qm»eHUfc«Nn«W9dí>Ma
inn'/AnM'.eancaeoDracot.ccm»/Cerellcaaa>iainDadida'>miianaiai.Np4MM<alOlOinC8egMaaaPaniOgeH2SaiylSSpMqnMCiHuenPan6MtK2S3S«»3a n/St



PEDREI«AE3'MA ,

Proe.pl D^U")b02 L
FLS. H3
Rub. _L

Õttbit MWISTfnUOUAUEFESA
CODIUViO do lixdRIIO

Comando MüHju do Sul

5*IUgdD Militar

14'Dngida dc Inlanto/ia Molonrada

U*Baral1ido de Inrsnuna

ObJeU: Rtgmni <le pirços [Ein eventual iveaUf&i dc urvivi» de inanulniv4t> ilc vialunu, com

rorneciiaenlD de peças, pencaceiMesárraUdo 33'DiiliiI1iSodc Infonnuio.

Dcseriçlo; Repara de pucu / doara de ir • Serviço de bonachana cosipreendendo deunnrtta^em,

utonlapem e conserto de poctiB c câmanis dc orcom uidizaçao de remendos t]uentei<llp

top' vulcuuzoçdo). pera viaturas LEVES, com aras de 13a Idpolegadasdassegulmes

narcax Fiiu. Clicvtolci. Citracn. Niiun, KetaulLToyota. MiUubiilú, Apralc c Fufd

CiiScr: l3SS2-RtiPARÜDEPKEU'CAMARADEAR

Data; 17<0S/202J 10:00

Modalidade: Po^o Eletrúmco

SRF: SIM

IdeolUlcacdoi NTregio 162023 l UASC IWMOO

I/Otelllem: '31

Ala: Mnk Ata

Fonte: www.comprasgovetsa:neiTtut,gc)v.br

Quanllriadc: 13

L-BUade: I/NIDADE

ÍIF: SC

CNPJ Roedo Sodal do Foreceedur

oioi3.iii;ooo2-)q rcpneusltda

•VENCEDOR*

>Uiir da Praposta Final

R$ 73.90

.Marear Marca nâo infonaadi

Fabrkaaie: Fabneoate nto Infcomado

Deteriçla: Serviço de bomcbaria ceoirnadendo dameioeem. nontagem e cnaicne de paeua c cinuns de ar oom obliaçdo de imoidosqsenresUrp urp / vulcaniiKloX
panvâniniLBVES.ca*>troidel3a li paUgodo» do» segeloet tooeto: rouCbevreto. Ciitooi. NiMon. RenanH. Toyola. Mambulit. Agrole e Fced.

Eodervçn:

28.17'1.44O'ü00I.IM re COMERCIO DE AirrO PECAS EIMPORIADORALTDA RS 74,00

Marei: Merca ndo inforroada

Fibricaatt: Fabnconle nSo niTnmida

Ikacrv^o: Seviçodc Iwrocharia compreendendo dcsmooragcm. mannsaa e coororo de pneu» c clmanu de ar ctxii rmhmçlo dc rrracndo» rpicntcs Itiptopr vukwiffçlok
piravumrosl.KVES. cora ont de 13 a 16 pnirpade» doa «cieme» niircaa rial. Cbevrolet, Cibòen. Sitsao. Rsiault, To>'du, MiUubutu. AgriJe e Faml

Catado:

SC

Catade:

Clunieniu

Cadcriço:

ROD0R 479, TM?

Telefone: Lmall:

ãi£ediinenro@peidistribwdnra.coin.bi

21.932.461/0001-72 FREMIER FECAS E SERVIÇOS • EIKEU RS 71,00

Marear Marca nlo infamiada
Fabrdeaitet Fitinoante olo itdaemado

Draeriçlar SERVIÇO DE BORRACHAJUACOMPREENDENDO DE5MONTAGEM. MmTAGGM H CO.SSQiTO DE PNEUS E CAMARAS DE ARCOM UTILIZAÇÃO
DEREMENDOS QUENTES COP TOP / Vt/LCANi2AÇAO). PARA VIATURA-S LEVES. COM AROS DE 13 A16 POLEGADAS DAS SEGUINTES MARCAS- FIAT.
aiEVROLET. OTROEN.NISSAN. RENAULT.TOVOTA .M1TSUBI51U.AGRALE EfORO

Coada:

MS

adadr

Caiapo Oiatule
Cedereçn:

RCHAAD1SCAPP.336

Noa* da Canaie:

OdBir Leoaii Heppe»

TdcCoiit;

t67)33S«ll7

Etnall:

pracoierc^pio^gfflarLcQúi

3$.339.O31/Ü0«l-56 IWr PECAS ESERVKXtS AtFiUMOTIVOS EIHB.I RS7H.<n

Marca: SInca ado mformada
Fabricante: Fabnconfo aáo mfonnado

Reacriçlo: 'Serviço de borrochiru corainaulrada dcmnnlipeia.inonligaB e corueno dc pncuae cbuaraa de ar cora utülaçdo de temcndm rpienta (np / ndetniaçbo),
para Tramai LEVES, com trot de 13 a Ifipolepoda» da lepiintcamatcat: Fla.CbevTnlcl.rRi6c9, Nionii. Rcniull. TopeO. Mniabubi. Agratc e Pcml *

Eauda;

DF

CHoda

BnuUia

Coderaco:

ST SCIA QUADRA t COKIUKTO11.23

NaacdeCoauto:

Ad(uB

Tbkfaac:

Ç6I13iAS-a7la

CauUr

uiiipecBa3C2D@Cmad.coa

Prcea(OutnHEateaPdbiicB>) 1; Mediana dai Prapmtos Finai»

Ix fMn 3*4l na/a-erA-AdtoJeMr; rira a'Ir if/r

FlIlnulilUixadoa: 1'criodo: 13/03/20234 I3/U3/2024; Palnvra Chave: Serviço De VuIcanieaçAo De Prieu, Apenas Motenu», Opnadur

IgualQuIFomecedui

KS 60,00

S-at^ Reia(6nosanidsneaa1M»a0341t:fl22t(IP.200.14,H,7(n
£ CMÓnVtdliwiao ldL/i|MMVUrloJOIOmcec#idila9PomOpeHR>vlSBpMnaiMHU8nPin«VWH3dH3d
a R^rriMiw.baicodepr»cni.cofn.m'/Cen)iliaaaAinantiexua«7ialmi-WLNp4lilV«taJDK>aiC8cgliddaBPani0gcH2SZb]1SBpMqnwqHU8nPlmSVWK29adK2S3« 34/St



Úrgio: 'RcmanM

Objeto: RegJxtrode PrefOspnniBcnsouSciví(i»CDinaiu

OcscriçAo: SERVTCO DE BORRACUARLV PAR* MOTOCICLETAS - VCLCAMZAÇAO
DE PNEi;S. - SERVIÇO DE BORRACHARIA PAKA MOTOCICUrTAS -

VUI.CAN12AÇÃa DE PNEUS

PEOREIRAS/MA ,
Proc. 01 O^Tri 1/202 U
FLS, _
9^^I7;'OS;^023 I6:SI

Medalldade: Pregão (Setor puoiieo)

SRP: SIM

Unilillca(4o: 123_2023

lj](e/Ilem; 1/6

Ata: N/A

1'onie: wwwbbtnnetlidiacoes.cem.br

(Juaoiidade: 8

Unidade: Unidade

UF: SP

CNPJ

22.424,669AW0M3

•VENCEDOR*

Kizls S»clal dn Forsicedor

BORRACHARIADO BENTO

Maru: Mona Ido lufimudi

PibriuBU: Fabníamu niD ínftifDudft

□isericioi Dcun;la ala inTomíBda

Eaderetor

ilcni KS. si:r\ii;i>s ilc wikuiii/Jvl) (liilcrül) vciculü? canimliju

SUor da Prapoiu nisl

R$60.00

Prtço KS 2.VO/aini Priiü^iUuül! • Prtvo r.*iíniu<Iii Ccik<il;iifn; RS 2jO 2 MWIm ilov rn\u\ OMÍrtos: RS 22

Quantidade

1$ Uiddadss

DcMrlclD

serviços de vutunuaçio (laterall veinil:»caminhla

Olnervaçlo

Preço (Cotapnu Giitenianicnlais) 1: Mediana dat PinpDitaa Floali
/w. IM }'>ttWí!<L, 07ik.MhaÍ!M2llUln'lJ liS)

FlUros Uinizados; Periodo 13/03/2023 413/03/2024, PalavTa Clave: smiços de vulcanmçSopneu cuninhau; Apenas Matóriois-. Operador
IgualQidPomecednr

Ói^So: SERVIÇOMUNICIPALDESANEAMENlOAMBiHNTALAGUAS Uala; ievOl/2024 09:00
Objeta: C«iitraiaç2odcetnpicsaespceínluadaparaprcsuçSodeserviçosdebomiehuiia.. ModaUdade: PicgSoElcBdoico

Descrl(4o: Reparadepneu/câmamdear-SEKVIÇODEVtJLCANIP.AÇAOPKA SRP: NAO
CAMINllAO ARO 20 B OU 22 5 Identiflcaelo: N"Tr^:222023 / UASG;929307

Lole/llem: 19

Ata: l.inkAta

AdjDdkaclo: I(v01/2a24 16:37

llonolagacSu: 17/01/2024 16:S6

FoBlc: www.c>HnpTasgovenuinKnuils.ga\'.n

Quantidade: 10

Vaidade: UNIDADE

UF: PR

K$2aSJ3

CKPJ Raxda Socbl du Fomeeedor

30.635-147/0001-19 L HENRIQUE LEAL DE SOUZA
•VENCEDOR*

Marca; Maiea nio infoiaada
Pabrtcaau: Fibneaniealo InToimads
OcMriçlai SERVIÇO DE VUlALUfl/AÇAO PRA CAMINllAO ARO TOCOU 22d

Bstidoi

PR

Cidade!

Semidi

Endereçei
AVADGMARBORNIA. 1329

Valor da Proposta Flaal

R$208,33

INefove;

(44) 3Ü35-2SI1

FMoienoganMsnada 1303002411.02:21 (IP. 200.14.69.70)
COdlsoVWdaete WLTMMVWifoJOlOtnCecglídaaflPomOseltóBASepMqffwqHÜSnPinifllWMassd ,hítp2AvWiv.baneodepfaeos.carn.br/C:ertificaoaaulenticidade71okensldLNp4MV«tfoJDIObiC6cgf8ddaBPoinOgcS262b)ftS^!Mt7nwqmj8nRiT6WMí253flXS3d 36761



PEOREIRAS/MA

Prnr: 01 1/202 ̂
■^~^í ~FLS.

Rub. .BSJtfiAUPreço (Coiapni GovcfD«menUb)2: Medlooi du Fropoius Ftflili
/'K. / Át. J' >Lt f.v tf.i «Id C7 téeJufkv Je 2(UJ fUl o' IJ. JiJj

miro» UilUzados: Período: 13A33/2Ü23 A13/03/2024; Palavra Chove: stn iços de vulcanimçaB poíu; Apenas MnJeriais, Operador- IgualQtdPomecedor
ÓtçBo: PREí-TJTt/RAMUNICIPALDEPLANAt.TO
Objete: Registro de preços visando o conlraoçSn de empresa paia prestafda de serviços de

canseito, fceapagcm e vulcanlraçSn de piKus, desiiiudo S numutençllo iegtdardn£ola
de miquinos c tefculof do muiiiciplo de Plamllo PR-

Dcscilçflo: RccouchutdgesB / Recapagem/ Meotageio Pneu - SERVIÇO DS VUI.CANIZAÇÃO
DE PNEU ll5íRfl-l8.

CalSer 10170. RECAUCHin"AOEM i RECAPAüEM I MONTAGEM PNEUS

Data; 19.'12^023 09:00

Modalidide; Pregão HleoOnico

SRP: .SIM

Tdeatiflcaçio: NTrci!«o:d72023 / UASG;9S7775

Lote/Item: 23/75

Ata: l.inliAla

Adjudloclo: 04/01/2024 09:11

Hotaolngacla: 04/01/202411:03

FoBle: www.canprasgovemsmoniaiagDv.bt

Qnautidadei TO

Unidade: IWIÜADE

IIF: PR

CKPJ Ruiu Sodal doPoraecader

I6.I02J41/00014» VEFUSCHBORRAÇEIARIA
•VENCEDOR'

\^Iorda Proposta Ftaal

RS 260.00

Marca: Mnes t:lo ialaniada
Fabrleaatc: Fabrtcanle ale ínfomuidQ
IhaeHeie: SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU IJ J/íWí, Traiaaieato Diferereisdo: Tipo I • PanlelpMo Eieloiivo de ME/EPP/Egolpandi ApBeabilidade Decreto
7)74: .ApUcibiUdadeMaqigmdsPrefeièuiaiNto Qualidade: 10 Uniilide de foreccimeala: UNIDADE

Estado:

PR

Cidade:
Cipaneiria

Codtreço;
AV RIO GRANDE DO SUU 3633

Ttíefoae:

(46) 9Çt3.<637
Eoail:

pedmiloocsiggiBiiLcem

13.835.75WOOOI.2S A L SIACZEWSKIE FILHO LTDA

Marca: Mares rUUi infbnnada
Ksbrlcaatei Fabncame lAo iofrinTindu
DHcrklo: SERVIÇO DE VTJLCANIZAÇAO DEPNEU miOT-18,

RS 261.70

Estado:

PR

CIdsdc;

Dipancirva

Endereço:
AV BRASIL, 970

Ibkfeor:

(46) 33S3-I378/ (461«124483

EmsIU

douftLasgMbi.cooLbr

Preço (Compras Governamentah) 3: Mediana das PrepoftaiRnaij RJ25VJ0
/jir. lÁn. i*ií? MASdiOTír MIui lii 2M (1^ n' /< 1)2}

Filtros UtOliado!: Período: 13/03/2023613/03/2024, Palavra Chave: serviços de vulcanizaçSo pneu; Apenas Malctiais; Operador Igu^QtdFomecedor.
Órjtlo: PREFEITURAMUNICIPAI.DEPLANALTO
Objeto: Registro de preços visando a cuiilraciçao de empresa para ptestaçao de serviços de

eoAscno. recapagem e valconizBçAo de pneus, destinado i niaauiençso regular da &oid
de mdçmnas e veículos do mumclpio de FisnalloPR

Deseriçlo: Recaucbutagcm / Rceapagcm / Montageo Pneu - SERVIÇO OBVULCANIZAÇÀO
DEPNEU<»0-20us

CalSer: 10170- RECAUCirUTAGEM /RECAPAGEM i MOKTAGEMPNEUS

Data: I«I2'203 3 0>);ÜO

Modalidade: PnsgaoEletrdiiica

SRP: SIM

Ideatincaelo; N1>roedo:67^t23 / UASG:9S7775

Lote/Item: l&VS

Atai: Link Ata

AdJudicaçlD: 04/01,COZdOOitS

Hunologaclo: IMA/1,7024 ll.OS

FoBlc: www.ccKDprasgnvernamemalaprv.far
OonolUadei 40

llnUarie; UNIDADE

LT: PR

ROUaenegaraaanoma 13/03002411:02:21 (IP. 200.14.56.70)
cãdiao Volidaçéo: ial.Np4UVWoJDiOInCScg(sddaBPom03c5ábytSepMqnwoHUSnPlniavWMaW3dtit»JA>viw.lMncoe»yBi3M-eorTüv/Cortr6cMoAutenlioda887to>»iT=SllWp4MiWdoJOIO»<acgls<IUBPonit)9e%25ZBtlSBpW<|iriii>iiHlJ8i*>tni6W3ea53aMail »/S1



CNPJ Ruiu Sodal du Koractnior

l3.a}5.7S(M)OOI-2S ALSTACZEWSKl EFlt.HOLTDA

•VEKCEIMR*

Murn: Mmsnlo bdbrauulii

Fflbríciate: Fibrícaiite tUo mfonude
DMCri;â<: SUIVICO DB VUtCANlZACÂO DH FNUU M(k20:us

Emdo:

PR

CUtiK Endcnto:

AV BRASIL, 970

Procs^

IHtfDse

(«6) »)Z-I]7SI(4S) »912-MB]

ir d* Pcupostm Final

RS 239,00

ÉrnallT

i-ram.br

16.102 341/0001J38 V1. FI.ESCH BORRACHARIA RS 340.00

Marca: Moca nSD ittfiirmada

Fahrícaal» Fahnantc nlu broimaiio

ocicriclas SKRVIÇO UK VULCANIZAÇAO DO PNEU 900-20 uaTranuuEalo Oircrcnclado. Ti(Ki I - PiiUfl|U«aa Eiclum da ME/EFP/nqoIptiadaAplindriSdide Daoels
7)74 -AplicabüiijgileMt/gaindePrefníiiciii Nto Quanlidadr 40 Ucidadc da Ibmramciua UMIDADE

etiado:

PR

(Idadu

CapVMeiL

Cnilmco:

AV R^O GRASISir DO SUL. 3633

Tfilífonc;

(46)9^S3-S637

Tmtih

pednMdúftts/^smaiLcoiD

Item 19; serviços <tc vuicanúaçfin (meio) veicules caminhão

FrcçuEillnia(to:RS 1S2.78(ufl) PtfuniDol: • Preço Estimada Calculado: RS I B2.78 Média doa Preços OblMoa: RS IS2.78

Ouaolldadc

15 Unidades

DescriçOD

serviços «Is vulcamzaçflo <meto) veículos samiiihlo

Oburvaçlu

Preço (Compras Cdvernamenlals) I: Moliaiu das Pmpoitas Finais RS208J3

Inc.lán.í-dilNíSihCilr^itkidtK}!

Filtros Uinizaiios: Pertodo: 13/03/2023 Ã 13/tí3/2U24, Palavra Chave: serviços de vuicantraçibi pneu caminháo;ApenisMsieria)s. Operador

IguaJQtdFomccedor

ÓtRto: SERVIÇOMIJNICIPALDESANEAMENTÜAMBJBMTALAÜUAS Data; 16/01/202409:00

Objeto: ConiralBçâodecmpresaespccínIizBdapaniprestaçIodcserviçâsdeboiTiichailn. Madalldade; PiegOo BletrOnice

DcserIçIo: Reparo de pneu / câmara de ar • SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO PRA SRP: NAO
CAMINIIÀO ARO 20 E OU 22 J Identineiçlu: l<megilo:2220231 U/ISG'.9193I]7

(.ult^llcu;

Ala: Link Ata

Adjudicação; 16/01/2024 16:57

llomolvgaçlot 17/01/2024 16:56

Fonte: wwcv.comprasgovcnUTnontrus.gDv.hr

Quantidade: 10

Ltuldade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ RaziD Social do Foraetedor

30.635.147/0001-19 L HENRIQUE LEAL DE SOUZA

•VENCEDOR*

Marca: Miica nSointernada

Fabrlcaate: Fabncaare ido lutemado

Durriciai SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO PRA CAMINlUOARO 20EOU 2ZS

Eacada:

PR

Odade:

Smndl

Codcreçai

AVADEMAR UOKNIA. I3M

Valor da Proposta Final

R$208J3

IMcrsaa;

(44)3035-2511

Preço (Comprai GovcraimenUU)2: Mediana das Prapoit» Finais

Jtre- ÍÀ/T S'AlW69ill0^drJlif?'\3jB3C2J JIJ)

Filtros UtUizadiu: Penedo: 13/03/2023 \ 13/03/21)24: Palavra Chave, serviços de vulcani7j^o pneu caminhio; Apenas Materiais; Operador

IgualQtdKorneccdor

RS 150.00

RetaiòdopMBdo no úa 1T.02.21 {IP: 200.14^9,70)
cõdlee tMktaçAo: KrLNp4UVibtojaOtnCeqi(sddaBPc>TiOectS2erlSBpM9iMqHU9nPlni6VA5t3n5V3d
nap/Art»w.biincod9pf«coa.coni.l)rreoTtilica<)oAuWitiodiidi>7<8'iari=l8lNp4l4VWeJPIO»iC(ICBlidn8BPii»nOBCM2S2l)!(tSBiM4a'T"»T|HUBnPlni6WH2S3n!4253n 37/SI



Ôrgia: KUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃO REOlONALDE CACOAL/RO

Objeto: ConBolaçüD diiDU ü» snviçDs de hcnachitríB, pon aitnikc c»veiculo] ofinais desta
Coordciuiçjio Regional c CoordenaçõesTécnicas Locais vinculadas.

Detcriflo; RKPAHO DE PNEU I CAMAR.V DE AR - SERVIÇO IMl VULCANIZAÇÂO DE
PNEU ARO 17. CAMINHÃO

CatSer. I3SS2-REPARO DE PNEU/CAMARAOEAR

pedreírãs/mã I
\ /2Q2_XProc.'

'ílrâoiHMaflC'
b.

dg

COTJ

27.014.925I0001-4B

•VENCEDOR*

Razlo Sociol iln Fornecedor

ADEMIR LUCIANO PEREIRA

Data

Modalldadei
SRP: NAo

IdcütíflciiçJIa: Dispensa ds LicimçSa N* 212023 /

UASC: IM003

Late/Item: 27/1

Ala; N/A

Fonte: www.compniBOvenimnentiisgovlir

Quantidade: S

Unidade: UNIDADE

UF: RO

Valer dl Proposta Fbisl

RS ISO.OO

Marta; Marca ala mlonuda

Fabricante: Fabncaiuciila mfonnado
Docrlflo: SERVIÇO DK VULCANIZAÇÂO DE PNEU ARO 17. CAMINHÃO

EadciTfo:

Prrço (Outros Entes Públiens) I: Mediana das Frupostiu Flaib

litc. n.Irt. orjf./«/toJr S'I31 fíMti' 14 11!)

rutros Ulilkeadas: Pcnalo: 13/03/2023 à 13/03/2024; Palavra Chave serviços de vulcariaiçao pneu caminhão, Apenas Matciiais.O|KrBdor
igualQtdFomeccdor

Õ^o: Trcfncntbé

Objelu: RegisBo de Preços para Bens ou Serviços Cnmufti

Dcserlçlo: SERVIÇO DE DORRACUARU PAR.\ ÔNIBUS. CAMINHÃO, MICROÔNIBUS
- VULCANIZAÇÂO DE PNEUS. - SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA ÔNIBUS.
CAMINHÃO. MICROÔNIBUS - VULCANIZAÇÂO DE PNEUS.

Data: l7/0!i/2a23 16.SI

Modalidade: Piesla (Selor público)

SRP: SIM

Idenlltlnçan: 1Z3_2023

1

RS 190,00

..ole/1lea: 1/9

Ata; N/A

FodU: www.bbmnelliellacoes.com.br

Quantidade; S»

Unidade: Umilade

UF; SP

CNPJ

• 22.424.669/0001-43

•VENCEIX»*

RbzSo Social do Fornecedor

BORRACHARIA DO BENTO

Valor dl PrgposU Final

RS 190.00

Mares: Mara ala lidanaala
Fabrieiarc: Ptbncanie alo iníbmiado

Oaericio: Deietiçlo nia ioTormsdi

Endereço:

Relaieno sereno na da 13/03002411:0Z.3t (IP; 200.14.99.70)
, CõrSaoVaBOaçSo- ldLNp4M\MjloJl>01r>C8cgsdaaaPoinOocW!bytSBpHwii«'qHOenPBn6VW*3d%3« „
I h11pj>iéi»iiiõãSaepfeco»Jom.WICerWeaaoAutenWWaaB7telien=laLHp4MVSWaJOIOtnC6cBlsacla8PMnClgeM52bytSapManiwsHUanPlm6WitZ93if»iíS3a SS./S1



Proc

lictn 30; serviços de vulcanizaçdo (latemJ) veículos relfocscavadcna pneu Ira/eiro

Frt^ Cfftlfliado: RS 348^3 (ud) Pmeolnil: • Preto F.tkiniido CtkulüilDi RS 348.33

Quulli](i)e

ISUndado

Dcscrielo

Ktvtços de vuícuBzatto (leteiJ íveicules rctmocavaddnpnea maeiro

Mfdia das PneM Obtfdor RS MC.'»

Obicrvstlo

Preto (Coapimi Govenumeotib) I: Mcdiiu dat PrapotUi Flaib RS 430,00

/ar

FUim Ulilbados: Período 13/03/2023 d 13/03/2024; Palavra Ctuve. serviços de vulcanimcao pneu rcuoescav-adeva; Apenas Maleríais, Operador
IgualQldFomeeedor

Ótçín: SKRVIÇOMUNICIPALDESANKAMENTOAMniHNTALAGUAS OeU: l&«l/2024 09:00

Obieto: ConlralaçdodcempreuespeculiradipttapresUçlodeseTviçtndebomchana.. ModelMedc: PregdoKletr^ico

Docfítto: Repira de pacu/dmir* de er-SERVIÇO DE VULCANIZACAOPIIA PNEU SRP: NÃO

TRASEIRO DE Rf-TRUESCAVADIORAARO W.í - 12 LONAS. IdennficíçÜB! NTrenâo,222023 / UASG:929J07

Loie/lteai: /IO

Au: l inVAii

Adjadicatlo: l(vaiCU24 16:37

Homoloseçao; 17/01/3024 16:36

Fnale/ wnv.csiopasgovemuuefaai.pDvtbr

OeaaliiUde: 13

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CXPJ Razlo Sedai do Foraceeder

20.635.147/0001-19 I. HENRIQUE I.RAl, UH50UEA

•VENCEDOR»

Marea: Uarei nlo ódónuda

Fabrícaaie: Fabnvajue ate mfimado

Deacrtfia: SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO PRA PNEU TRASEIRO DE RETROESCAVAOEIRA ARO I9.S • 12 LONAS

Valer da Prapaa Fiaal

RS 430,00

Estada:

PR

Cidade: Eadoets:

AV ADEMAR SORNIA. 1229

TUefaae

(44)20}S,23U

Preço (CoapcuGoveniBBntab) 2: Mcdkoa das Prepetlas f1eab RS 225,00

lar. Urt }'Ail!ltí4t0tirM>iaJrWllltll''U HU

Filtre* tilOizados: Peiicxlo 13/03/2023 & 13/03/2024; Palavra Chave, setviçatde vulcanirefia retroescavoileirs pneu Unzeico; Apenas Malenais;
Operador IpadOtáFomeccdor

Órsio: SERVIÇOMUNICIPALDESAKEAMENTDAMBIHNTALAaUAS Dau: 1601/2024 09.00

Objete: ComrauiçSo de cmptcaa cspceiiUuuda para presuçOo de xn-ifos de bunachoria. Modalidade; Prega» Eletrônico

DeseritAo: Reparadepneu/clniamdear-SkRVIÇO DF. VIILCANIZAÇÃOPRAPNHU RKP; NÃO

DlA7miRODURfclROESCAVADBRAARO12í.80-IÍ Identifleatau: NTrepiD 222(83/UAS0.925FJ07

Lotr/tlen: /li

AM; t.ÍTdi Ata

Adjudleasla: 161)1/2024 16:57

Ilemologatio: IT/0l'3a24 16 56

Fnale: vvwweoinpwgnvctnmtwnialj.gov.br

Quantidade: 15

Unidade: UNIDADE

UFí PR

IMaUno peraoe no da 134»3024 ti .0221 (IP. 200 14.69.70)
C«<aeo ValWaçAO' leLNp4MWolaJCllOinC6Ct|lsdnnBPtiiiOocSV2CiylSBpMqmnqHU9nPBi«WMV3iM3a
ntp:MniM.Bancaaspracos.cc>n.Br/CartiScanaAutanliaam7tokarpt)l)ilp4MV«MJOIOaiCac#ideaSPafTiOactv26%rlSBpl4enwi)himnPtmeuuVSl2S3a«2t30 39/61



,p.c

CNPJ Hazio Sociil du FoniKnlor

30.fi3j.I47JD0OI-l9 L HENRIQUE LEAL DE SIXIZA

•VENCn»R*

Mim: Mita ido iaromuib

Fobrfanus Fibráuic «Io mCnuila

D*Kri<*« SERVIÇO DE VULCANUAÇAO PRA PNEU OiANTURO OERETllOtaCAVROEIKAARO IIS /K- tt.

' Vilorda Propotta Ftaal

RS22$.I»

Cilodoi

PR

adule

Stnaili

Eadcrt(o;

AV ADEMAR BORNIA. 1329

THcfone

(44)}03S.2Sn

Preço (Oatn»EDRSPãb1kos) I: Mediana du Prupoilat Fluil RS 370,00

tnr. lUrt. PisINiSilíffItItjKll»* MU lUj

FStroa UtiUudH: Penodo; I3A)3/Z023d 13/03/3024: Palavra Chave serviços de vulcammçio pneu rcUocxa^odeira .ApenitsMaieriais, Operado^

IgualQldFomcccdor.

Ónilp: MUNICÍPIO DEBOQUIM/SB

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do lip» meiot preço per iloa. ceiBigailo em Ata, pelopnze

de 12 (doTc) meses, pira cvcntiB] prestaçlu de serviços de mnnuicoçki c conscrvnç&i de

veicules (niiçade pneu, lecopagcinc viilciinisiçdp) para uender as nceessldadcs dns

Sccieuríiui Municipais de AçSo Seciil e do TrsballiD. [MicílosdBCnançneda

Adoleacemc, Saúde e Bon Enai; Obras. Uibanismo r Setviços de Uiilidade Pública.

Gstaineie, PducaçSa. Culnira, E^ric.LiaeieTunsmo e Agrkuliura, ÇomÇrcIo c Melo

Ambiente dcsu Prereitura, cunfonnc riisposíçdes dulc Hduale infomiaçfics consunics

no Anexo i - Termo de Rcradncii

DesciSçlo: Serrlço de VOleanizaçla lateral du paco-Semçudc VuIcani/açloInluiIdapiKii.

vulcauiaçilo no ombro do pneu. vulcanlaaçSo mco do pneu (banda de lodagenil. de

pneurelroacevaileitaltmseiivLpneu 16,9/24, lU lonas, com cimaia

Oala; 14/11/2023 09:,10

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SR^. SIM

IdeDlilieaçlo; 15285

Lote/lleai: 42/42

Ata: l.mltAln

Fonte liciouielcDm br

1

1

12

Unidade: UN

UF: SE

CNPJ Razio Soctil do Pcroeetdor

21.I85.»7/W)0|.Ò6 J AM AUTOPEÇAS LTDA

•VENaaxiR*

.Marco: Marcaolo inforauida

Fabricante Fabncime olu Mormado

Dencrlfln: Descnçlo nin iofornioda

Cadcrceei

\Uerds Proposta Ftaul

KS 369,00

08.093.I69iW»M5 RENOVADORADB PNEUS SERGIPE LTDA

M«rcj2 Miru fifcv tnforaudt

VêbrkatitE: Fahnctiue oAo iolòrciAdo

Dl aio infomuiU

SE

Odide

Npu« Scahân dp Soterre

Eadcfc(«:

RODBR 1VIKM92.S/N

RS 370,00

THcfoACS

(T9) 2106-3mu 2106-3WI

22.177.429/0001-91 JOSE CARLQS MARQUES DSFREITAS 24962651587

Marca: Miita ndo adocraada

Fabricaate Falmcuoe tto ínfixnudi)

Dcacríçlot DcseriçloolOiiüôctBadB

Eiudei

SE

Cidade

Boqoim

Eodeves:

AV PAtUtllARKETO DE MENEZES, MO

R$396.67

Tetefaoe

(19)9996-0002

lletnll: savip>s<Jevulctniiiuç£oilBieral)vdEulQSRtrocscsvadeira pneu tiianiciro

PrceoEitiaadD;IlSI74J3(tin) Peientasi:- Picçe EilimadoCalenladBtRS I74J3 .Média dos Preços ObtMos: RS 174 J3

Quaaildadc Descriçlo

ISUnidadea serviços de vulcaniraçin (laletal) veículos retrecteavadeg» pneu dianteiro

Observação

Romeno gorado no dia 13I03S02S 110221 (IP. 2M.14.S9.70)
CMipeVMdaipta ldlNp4MVlbfMOlOlnC»:glsaaaSPo>riaoeH2SylSBpHcr>o<|)«»iPmMl%3<IK3a
mnrfni»«iii»iiiiiw»eiiiiiiiii'iri>ii'> iniiiineiniiíeioTiiiiiuiiiiiiiiitiinfssiinniiirnuiiiiiiiirirKHiij iM'iiii)iniictiiiw|iii ii>diíiiAAii%mimiMii

40IS1



PEDRE1RAS/MA .

Proc.Om3^/202_lL
FLS.

Rub.

Prc(o (Compru Governamentais} 1: Medbu (bu Propostas Finai»

KUtroiUlUteadn»; Período; 13/03/2023413/03/2024, palivia Chove-serviço dc vulcanizuçaopneu rotroescovadeua .Apenas Materiais; Opctador;
IgualQtdFnmecedor

Órsío: SERVIÇOMCNICIPALDESANEAMENTOAMBIOÍTALAGUAS Dnia: lfi.'0l/2CI24 04:00

Objeto: Coninmiçau üccmpicto especiolizaik para ptcitaçao de serviços de borcscbaria Modalidade; Pieglo EJetrAnico

Dcscrlçio: Reparo de pneu/e(mar»dear-SkRVlÇO!3EVULCANiZAÇÃO PRAPNPU SRP: nAo
DIAKrElRODERETROESCAVADEiRAAaO 125/80-18. Ideallileoçln: N'¥t<Bao:222023/UASG;929307

Lote/Item: /li

AU: 1-inlfAla

Adjudicaçlu: ISDI'2024 16'.57

Ilomolosaelu: 17/01/2024 I6:SA

Ponte: tvww.compra5govetTiainent&is.gQV,br

QDaotidadc: 15

Ualdades UNIDADE

IT: i-R

KS22S.OO

Raxin Social dn Fornecedor

LHENIUQUE LBAL DE SOUZA

CNP3

30.035.147/0001-19

•VENCEDOR'

Marea: Marca ndo ioTonsada
FabriaaleiFobiicaiiiriiioialéraado

Descriçla: SERVIÇO DE VÜLCAMZAÇAO PRA PNEU DIANTEIRO DERETBOESCAVADEIRAAIID115/M-1».

Milorda Proposta Flui

RS 225.00

Cstade;

PR

adida:

Svaadi

Endereça:

AVADEMAR BORNIA. 1329

lUeIbaci

(44)}03>-25ll

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Medlaoa das Propostu Fiaaia 210,00
hic. IIAn yJa /V iStlf i/7df.lut)u>Jff 2031 l.*3j

Fillrui UlUixados: Período I3/Ü3/2023 4 13/03/2024; PidBvta Chave, serviço de vukanutiçaopneureiroescovadeira .Apenas Materiais; Opeiadoi;

IjpmK^dFomeccdoi

Õrglu; MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE Data: 14/113023 0930

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço pnr liem. cessiipudo em Ata. pelo prazo Modalidade: PREüAO ELETRÔNICO

de 12 (doze) meses, psra cveniual (trestaçâo de serviços de manuicnçâo c cotcsetvaçllu de SRP: SIM

veicules (força de pneu. iccapogem e vntcaoizaçân) psm atender os nccosridadct das IdentilIcaçilD: 75285

Sccrelonos .Municipais de Ação Social e do Trabalho, Dlteiios da Criança e do
Lore/item: 41/41

/Mlolcicenle; Saúde e Bem Estar, Obras, Urbaniamoc Serviços de UlUidode Publica;

Gabinete; Kducoçúo, Cuilura. Esporte, Lazer e Turismo e Agricuilura, Comérciu e Mcin Ata; LinkAta

AmbieiiCB desta Prefeitura, conforme disposiçúcs deste Edital e uUbinuiçúes consumies FoDie: iieilaiicl.Coip.lR

no Aocto 1 - Tcmin de Rereiêneia. Quantidade: 21

Descriçio; íServiçode Volcantuçla lateral do pneu • Setvtço de Vulamizaçâo Inleral do pneu, Unidade: UN

vulcanlzaçâo no ombiD do pneu.vulcooíiuiçia meio do pneu (banda de rodagem), de tlF: SE
pneu teltoescavadcira (dianteiro), pneu 12.5/80-RlftTL. (com câmara)

CNPJ Rsrio Social do Fornecedor

21.ÍSSJ97/0001-66 J & M AUTOPEÇAS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nlo tafornuda

Pabrieanie: Fabticanle nln inFnnnado

Dcacrleiaí Dcscnçâo nlo infconuda

Eadcreço:

Mlisrda PropoaU Flui

RS 209,00

ReMOnogBtndonoaa 1303/202411.0221 (IP: 29ai4.SS.70|
CMaoiMdeeâo:ldLNs4UAbloJDIOtr£6cg'sdaaSPeinOgc^S2aytSBpM9TNK)HljBnPiinSve'.%3dSS3d
littp:/»«vi».tianeoO«or8COB.eori.tí/Cenifics(laAulonlicíflaaB-'lokenstdLNp4l4WoloJOIOSiC8eç|l»da8SPomOQCÍslSaDytSBpMunwn|HU8nPlmBWMUS3d*2SB 41/BI



^õrbíksstito

Proc.ÜlÚ^ OqI /202_M,
FLS. .^3
Rub. vX

CNPJ Razíd Social do Foroccedor

08.093.169A»0]-4$ KEhlOVADORA OG PMEUS SEKGiPE LTDA

Marca: Marca nlo informada
FabriualctFalmcaatc nao uirornudo

Daicri«lo: PKcnijln oio inforniaiia

ICcudo:

SE

Cidade:

Nona Scnhon do Secono

Endereço:

RODBR lai KM 92.504

Valor da Proposta Floal

lU 210.00

IWtfsH:

(79) ZlDfr-SSW (79) 2106-1801

22.177.'l29/000]-g| lOSE CARLOS MARQUES DE FREITAS 24962651S8'

Marca: Marca ndo ioformada
Fabrlcaolc: FalnicanK ndo mímudo
DocHcio: Dcscríçlo oloinformada

RS 238.33

Estado:

SE

adade:

Boqiúin

Endneçai

AVPAULÜ BARRETO DE ME>«EES. 940

HHcfonet

(79)9996-0002

Pn(a [Outros Eules Póbllcos) 2; Mediana dai Propostas Flnab KS 88,00

iae. ÍÍAft /f^ASiíc D^dtJuJko líc 2021 Hi)

Filtros tltnõadas: Penado: 13/03/2023 & I3/U3/2024; Palavra Chave: servifosdcvuIcaniraçdaprMuretroescavadeira .Apenas Mnlerúiis; Operador:

ISualQldPornecedor:

(3r^e: Trcmembé

Objelo: RtpisUodc IPefOí pam Beos ou Serviços Comuns

DclCflfbu: SERVIÇO DE BDRR.\CIIAK1A PARA PÁ CARKECADEIRA.

MOTOMVELADOK.V KETROESCAVADEUtA F. TRATOR - VULCA-MZAÇAO

DE PNEUS. - SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA PÀ CARREGADEIRA.

MaiONIVELADORA RETROESCAVADEIRA E TRATOR - VUI.CANIXAÇAO DE

PNEUS.

DaU: 17/082023 15:51

Modalidade: Ptcsdo (Sdorpldillco)

SRP: SIM

Ideatilkaçio; ia_2023

Lotc/Iten: 2/11

Ala: N/A

Fonte: www.bbmneillclDcaes.eam.br

QuaoiUade: 50

Unidade; Unidade

IJT: SP

CT.T.I

22.424.669/a00M3

•VENCEDOR»

RazíD Soeiol dn Fornecedor

BORRACHiARIA DO BENTO

Valor da Proposta Fiail

RS 83.00

Marca: blsrel nlo infomuiU

FabrkafiU: Fabneute ndo a&niiido

nocriçlo: DcmKç&a nte lafortofidi

Esdcreçoi

liem 22: serviços de vulcantzaçüo (meio) veículos ictroescavadeira pneu tnoeiro

Preço Estimado: RS 268.33 (un) Peiminal: - Preço Fotimado Calenlario: RS 268,33 Mddla dos Preços ObCktos; RS 2A8J.t

Ouaotidnde Desericlo

15 Unidades serviços dc vulcanizaçla (melo) veiculos leuoescavodcirs pneu ntceein)

Observaclo

Prcc» (Compras GorenaraenCsIs) 1: Medlaoa das Propoius Fioait RS 22S.D0
Aic lAt S'Jam61Jc OrrOAiMoUbro;/ lUWU.ISSI

raiTua IKilésados: Penodo: 13/03/2023 ã 13/03/2024; PalovraGhuve setviçosdevulcanizaçSofeuucscavadcira pneu truzoiro; Apenas Maluniiis;
Opeisdoc IgualQtdFomcccdor

Releiartoeoroaormaa1MQraB4 11:02.21 (IP. 200.ia.».7D>
Cãdiso lAMoçOo: ldUapaUV\MoJDIOnCScuÍs(»aBPamOgc«2DytSepMviNraHUar«9n«VMMaV>3a
naa://i»wvr.8anceoepreco».corrr.br/CeniflcadoAulonbd8Bao?totienaiaiNp4MiftWodOtOtnC6cabda6BPam09C9iai2eTlSSpMgn»inHUBnPlin8WMB63a%2S3d 42(51



ÓrElo: SERVIÇO MUNICIPAL DE SANtiAMENTOAMBIENTALAüUAS

Objeta: Conirataçlli) de emprese espcci^lizuda pom piesutçllo de Mivi;os de borrachiuia..

Dracriçao; Repero de poca l cdiDara dc ar • SERVIÇO DE VULCANIZaÇAO PRA PNEU
DIANTEIRO DRHtTROESCAVADEIRA ARO 12 5/80-18

"pÍÕrEífÃsma

FLS.

iRüb.
ModoUdidfé Pr^gd^ 0ctr6níco

SRP: NÃO

IdentincacSo; NTrei{So.222ü23/UASG;92934)7

Lote/Item: /II

AM: l.inkAta

Adjudicoelo: 16/01/2024 16:57

Itomali^fielo; I7j0l/2024 16:56

Ponlc: uvnv.eampmsgovenieincmais.govbr

Qunlldade: 15

Uoldide: UNIDADE

UF: PR

CNPJ Rizlo SmíiI tio Fomeccdar

30.635,147/0001-19 LflENRIQUE LKAL DE SOUZA

•VENCEDOR*

Marca: Mua nlo íofnnBtda

PabrluiUi Fibiicaaie nlo iiirofiaade

Daciicls: SERVIÇO DE VUUCANIZAÇÃO PRA PNEU DLANIEIRO DERETROESCAVADEIEAARD125 /BO- U.

Eilido:

PR

Cidade:

Sarandi

Eedereee:

AV ADEMAR BORNIA. 1329

Vetor da Propoita Final

RS 225,00

lUcfoat:

(44)3035:2511

Prefo (Ontroa Entes PdMIco») I: Mediana du Prepmtns Floali

/w UÁH. fJaSUtSdiífátJiúkad.-K^tíLnr'-!!!!»

nitnis UtilízailDs: Período' 13/03/2023 913/03/2024; Paluvia Chave: serviços de vulcaniza(aotelroescnvadeira pneu Irazcim; Apoias Materiais;
Operador IgualQldFomcccdar

Órgão: MUNICiPÍODEBQQDIM/SE

Ohjelo: REGISIRO DE PREÇOS, do lípo menor preço por nem, consignado em Ata, pelo piam

de 12 (doze) meses, para eventual prestaçftu de serviços da mauuleoçao e tsoservaçao de
veículos (Porço de pneu. ruapagcm c vulcanlznçdo) pnru sientiec os Dcccssidades das

SetreiDiias MumoiptusdeAçloSocjal edi>Trabalho;Ditei1Mda Criança o do

Adolescente; Saúde e Bem Estar. Obras, Urbanismo c .Serviços de Utilidade Pública;

Gabmele; EducaçSo. Cultura, Esporte, Laicr c Turismo e Agriculiuia, Coradreio c -Meio

Ambiente dcsla Prefeitura, conforme duposiçOes desie Edital e informaçBcs conslantcs
DOAiwxo I-Termo de Rcferdncis.

Descriçftoi Serviço dc VulcaakaçSa lateral do pneu - Serviço de Vulcuúzaçao lorcral do pneu,
vulcaiuzaçdo no ombro do pneu. vuleaiiiaçdo meio do pneu (banda de rodagem), de

poeu feimescavadcira (diantctio'), pneu l2.5/8() - RISTL, (com cdnmiB)

R

Uila: 14/11/2023 09J0

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Idratilieaçla: 75285

Lotc/Itein: 41/41

Ala: l.mkAlH

Fonte: lícilmiçt.COtlL.to

Quantidade; 21

Unidade: IW

UF: SE

S2I0,00

CNPJ

21.185,597*0001-66

•VENCEDOR*

Marco; Marcaok isremiido
FabricaBte: Fabncoidea&aiidiainadB
Desertçjlo: Descriçio nlDinfomuda

Endereço;

Raziu Social tio Fomeccdar

J & M AUTOPEÇAS LTDA

VUar da PnipoiM Pfaat

RS 209.00

08.093.I69/0001-4S RENOVADORA DE PNEUS SERGIPELTDA

Maree: Marca nlo infoiraoda
Fabricaaie: Fabncnnu jiloinfiinTudo

Deuriedor Dcvcnçlo ala infnmuda

Estada)

SE

Cidade:

Noua Senhora do Socom:

Endareça:

RODBR 101 KM 92 S/N

RSaiO.OO

latafonai

rN)2106:M0IV 179)2106-3801

RdUMoaviKiono da 13AI3«IK4 41.0221 (IP: 2KI.14.59.rO)
COOIaoVMaaç»o:iaLNp4MV«italDIOInC6c8lsOdaBPtim09e*21)ytS9p»l<»niM)HU6r#>ln6m*3d*Sa ^
ntlB//ivww.l>anec<lsprBco».eom.br/C8itilicadoAutsnliOdBaa7tolten=ldLNo4MVUotoJnQtnC6eBladOaWom09ldtíS2Bylsaplilaniiv#lU8nP»iieviM42S30*2S30 43IS1



CKPJ RcJic» Social 4u Fonrctclor

22.WA29AXQÍ^{ iOSECARtOS MARQUKS FROTAS 24962651iÉ

Mares: Marea olo ii:/oniuda

fibrlcaalet Fabruasle nJo ioTonzudo

DacrHls: Dcacptte ala iaíoaudi

■ PEDReíRAS^•^ft I»

Vilar da Prapatu F4nal

K$23iU3

Eutd»:

SE

CMMc Eodmça;

AV PAin^ BARHETQ DE MENEZES. MO

lUafea*:

(79)99964002

Pkoo (Uatnx Ente* POblicot) 2: MnlUna do» FnpaitEi Fluh RS 370,00
Im- II An y^INUJiV^MInJtíOIlllAim-UISII

Flllroí Ifinhadas: PericxJa: U/03/2023 & 13/03/3024. Palavia Chove: aerviços de vuluniraçSo retniescnvadetta pnni trazetro; Apenas Maienaio;

Opcíadnr: IgualQldPomecedor.

Ón{*o: MUNICÍPIO DE BOQWM/SE Data: I4'll/2ll23 09jn

Objrio: REGISTRO DE PREGOS, do dpo meiuii preço pot liem. coasipoadü etoAIn, pelo prezo Modalidade: PREGÃO ELIfTRÔNICO

de 12 (dow) meses, pe» evemual presUçSo de sciviços demsnulençdoeconservaçdode SRPi SIM

velados (foiça de pneu. recapasem e vidcamzaçda) para atende» os necessidades d»
IdeotlflcaçBe: 75285

Secretarias Murucipais dc AçJo Social e do 1'rabBl1u>. Direitos da Criança e do

Adolescciile. Saúde cBcuiEsUir. Dhnu.UrbamsiDoe Serviços de IJulidoile Pública.
Lole/Ilem: 42/42

Gabinete, EituciiçAo. Cultura. Kspottc. LoarrcTutismocAgiicuIluii. Conidrcio c Meto Ata: Unir Ala

Ainbiemei)cnaPterciiuia,cdnratTncdisposi;âetdesle Edital cinAinnaçOesctmtliUiM Foalc: lidtaneteant.br

noAnexo I -Termo de Referíncia. Quiatidade; 12

PcseriçAo: Serviço de VulcxnluçOo latrril do pneu - Serviço de VidcaiUuçlUi lulera! do pneu. UniilAilt! UN

vulcaniuçbu no oinbm du pneu, wlcaniaçdo meio do pneu (bsndatkrodagcml.de
UF: SE

pnmieUoeKavademdraseuT)), pneu lb.9/3e. 101onu.comciinua

CNPJ RazfluSwiiüdu Forneccdar

21.l8.VS»7«00l-66 J & M AITTOPECAS LTDA

•VENCEDOR»

Mire*: Mam ido iaramiaila

Fibrteiiie: Fabncante abo iafbcinido

DcKcicli: Docnelo olo infboDida

EadcKCOi

Valardi Propnli Fiail

RS 369.00

08093 169.«iül-as RENOVADORADEPKhUSSeRGIPELTDA

Mani: Maica ido mPmnidii

Fabrica11e: Fabnctuleabo infonoado

DcacriçOat Dociiçao nSú lafòniuida

RS 370.00

Etud»;

SE

Cidade

NodaSenhofi dfl Socaao.

Eadercto:

ROOBRIOIKM ílrSIK

Triefaae

(79) 21063800/ (79) Zt06-}U I

22.tT7.429MI0l-91 JOSECARLOSMARQUES DEFREITAS349626SI$»

Mareai Marea nlo infamada

Pabrlcaaloi Pabncanlenloiníonuada

Dcwriçla: Deacnflo odo inibníuula

EKido: CWada: Cadcratt'-

se Boqoln AV PAULO IIARRETO OR MENEZES, 940

RS390.C7

IHcfain

(79) 99964002

llvni 33: scfvi^ dc vulomizai^ilo (LucralJ vcfcuto p4 concgaiktni

Prtfo F.sllnnjo: KS44S.l(3<un) Pcretnioal:- Prr(o Eaiimodo Calcolada: RS44S.83 Mddia dos Pregos OblMtcn RS 44S.&3

QuaatUode

15 Unidades

Descrição

setviços de viiicinúaçdo (laienl) vcfaiinptcoiregaddnt

Obtervofia

fWaienagorada nada 13mS02411:02.21 ItP. 200 14.69.70)
ceoge VaWaçto idU<>UIVtHDJBOtnC6cgliddaSPtvnOgeWB)y(S6c4<«imnHU8riPlriinWH3dMd

44/61



"pedreiras/ma i
20QL/202„M^|

54.
Proc.

Prepi (Coopnu tin«cn»m<nult) I: Mcdkaoa du ProfHMtu Plaala

Iic. lAn y^jOiUdi DJiieJullr,.lllll>:l ItSi

HJ(niiL'lUÍBido«; Perittlo. 13A]3/202}àl3n]3aU24.Pa]avraCh8ve Vulcaniza«lW>OePneupãcarTtgi>d£ira.ApenBSMalcfíiud;Openlor
IguuIQtdFnmea-dor

Ón»o: PRa^HTURANflJNICIPAL DE FRANCISCO BEÍ-TUAO

Objelg: RliGl^O OE PREÇOS pua Amsa e cveanul crecu(to de ieivt;a< de rccUKlmtagan

de imetis ittilizsdi» pcb Tratadc veículos e mdquiats da Mtinici[taliilade.

UcKriclot RecaueiiutagciB /HcctpKB"" /Mootagcm Pneiu- VUtCANIZACAO UE PNEU
20.5-25 RADIAL L3 • TRAÇÃO DE PÁ CAftRF.GADHJtA

CalSeR 10170-RECAUanrTAGEM ' RECAPAÜEM ; MONTAGEM PNEUS

Dita; 07/0&7023 09.00

Modalidade; PregSo Hlecriinieo

SKP: SIM

idendíleaclo: NTraglo nO]02)/UAS(i.9

IU4I2M

8TSiiS

Lvle/llca: lOtdb

Ata: I int Aa

Koale; ww.eoapta>govennmenlai»govibr

Quantidade; 20

Uaididet UNIDADE

IIK: PR

CNPJ

5d.0M.937fl»0l-79

•VENCEDOR*

Razln Soda] do Pnniccedar

JPBELEZE

Merca: Merca elo infoiniiU
Fattrtcaaia: Pebricaaie olo infooaado

DeiCficU: VULCAMZAÇÁO DE PNEU 205-25 RADIAL U - TRAÇAO DE PÁ CARREOAOEIRA

EUada:

SP

Cldede;

Osrúdui

Endcnee:

RDOHXPfiOiaONAJUO, 1029

VUorda PrapaiU Flaal

RS 100,00

IkMlMe:

<U)5522^22W(M>9n04Zla

Eaiil:

annpBco3e<u>faenccim.b

05.689.415iXKni-38 fUXAPADÜRA MARRECAS LTDÁ

.Marca; SCarca irlo infonuda

FabHcute: Kebeiceale ala inforcnaalo

DcKride: VULC-ANIZAÇÃO DE PNEU 203-25 RADIAL U - TRAÇAO DE PÁ CARREOADEiRA MARCA OUREX

EklMÍa:

TR

GdMle:

Ftaneucs Bclnla

FjidercfO!

AVNATALINOFAUST.tIO

Norar de Caatala;

BARDARA

Tcicfoar;

{«|3524-12«>

RS 200.00

EnaD;

fecepadacaiiia2Teeai^ecipsdonmairacASCQtn.bt

d7.774.578rtl001-« MARCELO LUÍS ESCOCID

Maiea: Macea nlo afoinada

Fabrieaaie: Fabncaae ale laToemailo

Dctcricla: VlItrA.NlPAÇÁO DP. PNEU 10.5-25 RADIAI. L3 TRAÇAO DF.PA CARREQADF.IRA

Ctâir«(«{

RS400^

49.982 0IMKX)]*36 BELTRÃO PNEUS LTDA

.MatCA: Maicj ofe Bifomidi

PtbfIcsBlc: Ftbneone dIo infonTuido

DcurM*: WUASWíÇXO DE FNQJ ».S<25 RADIAL U . TRACAO DE EA CARREOADEIRA NURCA PRÓPRIA

CAdmcoi

R$43S.OO

36.44Sr7VftW)l«22 IMHiRIO ENHUS B RHCAFAGBKS LIW

Mftm: Miiti ala iofenaáds

Pabrkaaícs P«br>ci:ae alo laforRudo

Daerittsi I SULCANtZAÇAO DE PNEU 20.545 RADIAL U • TRAÇAO DE PÁ CARREOADHRAPROPRUSEKVICO UN 20 700,00 14.000.00

RS4S0.DD

Estada:

PR

Cidade;

Oaanpiiivi

Eadcreco:

RlORQEAl.VESRIBBRD. 1750

NanediCeauM:

MARCOS

TUafeaa:

142)3424-2244

Emill:

UcstamnurtaggmalLcon

58619.644.0001-42 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNliUS LTDA

Marca: Marea nlo mibrmada

FabrlcaDle: Habnuote aSo infccmado

Doerl«8o: MARCA PRÓPRIA - VULCANIZAÇ.liO DE PNEU 20.543 RADIAL LJ • TRACAU DE PA CARREOADEIRA

Estada;

SP

Cidade;

Aodndina

Ibdereea;

AV DOUTOR PEDRO BENTIWXil.IO PILHO. M

'iblerene:

|ia)]722-JII7l

RS 733.00

Emall:

iDii^eua^WRi.enffi.br

RMIMogarM na «a >25320024 11.0221 KP 20014.5070)
C4elga\WMIaçto MNp4l4V*1eUOtOinCB(»rtlii9PernOga4«iylSBpMtrriiWd4U8fiPbT«WM3dMa
hnp tfiiivm>.Dana>ãaoree».cc>n errCa>Wcaaa*u»ttoaaaa7tB>arr»«tJla«MVK4oJ(aOccac;FiaoaOPuiiOiAX25abySBpMjn»td1UgiiPai<IWM42S2a*8S3a asrsi



Prtto(ConpnuGo«crnuaatiU)Z; MtdUuduPnpMluPlub

Im. Mrt ytí» ÍS dfJaJHtide ÍOÍi (t*i n' /J l i3)

KUlnis Uidiadcn: Períodu; UA)V2023i 13/03/2024; PalarraChavc'VuleanlzaçOn DePncJ
IgiialQldFomccctioc

Drgío: GOVERNO DO ESTAD13 DÜ PARANÁ
Prerdivn Mudapal dt Sje Jorge □'Octie

Objeto: RtgisDt) de pteçoii, otqctivanrio a futura ou eventual prermçto de ierviço de leeapageat
e vii]cvii»(llu de pocus pam pyU a fiou de ludaa ai Sccieliría» do Mumcipio de Sto
íotge UOeste - Pi

DeserifAri: Iteeooebuugcffl/Kixap^m/MoDtaiteffl Pueiu- Vulenm/actlo Pneu dlmctuOes
T7.S R25 ra catreiadcjta Dl. 200

CatSrr; 10170- RECAUCIRJTACEM1 RECAPAGI-M ' MONTAGEM PNEUS

PEDREIRAS/MA
r)ii-A COL/j02-l KS 525,00

Oala: 17(05/3023 08:00

Modalidide: PregSo QatOniDo

SRP: SIRI

Ideal incaçlD: NTrejtio 512023/ UASO.-92fl478

Loie/llcm; .27

Ata: Link Am

Adjndlcatlo; l!M)5/2023 08;17

noDaisgaflo: 10(03/2023 11:32

Fonte: wuw.compmgavenuiiientais.gov.bt

Quantidade: 20

UaMade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ

04.S95.855/0001-S9

•VENCEDOR»

Rizln Si>ci*l da Perneeidor

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA

Kvti; Moe* nio iafcnudt
Febrksiitei Fjbncaate ato lafcinnjida
OtacrlfU; Dc>cn(la; VUcuia;ta Ppea dttneuOet: 17.1K25PtcantKSdeinDL200

Eiad*:

PR

CUadei

biú

Cadmee:
AI. VlRQIliO MOREIRA. 4U

.Sgne de Ceauio:

OrPvn

lUcfbiK:

(42)H22-200)

Valor da PropotU Final

RS 120.00

EbuII

tb.òOS.SéaiTOOÍ.T? R. PNEUS LTOA

Marca: Miice nJla iiiforniaiia
Fibricaair: Febrícaare oAo infoeaiado
Dseriflai NUeanitaela Pacc dimcaitei' 17 5 R XSPacanegadeiai IM. 200

Ettada:

RS

Cldidr:

Boi Viua da Dunci

EadeRça:
ROD BR 473 KM 132. IVN

TBÍcfoae:

{53)JS3».|017/(JJ)353».10I7

RS 124.00

Knall:

cofHalnllilitdegegrileiiopre«iMci.wiii,te

77.092,<17/0001-09 RENOVADORAnEPNEUSDOlSVlZINnOSEmELI

Matei: Mim aio informada
FibrlCMla; Fabneawt aSn informada
Dciericlfli VulcaaúaelD Ibieu diaauôet: 17.5 R25 PieiiRvideiri DL 200

Calada:

PR

OdadB

Doli Vmnboa
Cadrrcea:
R BENJAMIM FF.KHIIU, 3140

RS 148,00

THffaBt: e—

(4<J 3535-1*45 sitcliadmhcireeapagCBa@|maiL«om

05<S9.4 l5d)OOI-3* RECAPADORA MARRECAS l.TDA

Marca: Moxca náo laformado
Fabrkaale: Fabncaalradoiaroroiada
Dmriclo: Miifaniraclo Pam dimeataet. I75K25 Paeaircpideán DL 2M.MARCAB0REX

EalailQ:

PR

Cidade

Ftanciuo Dcludo

Eodereço;
AV NATALINO FAUST.eiO

Notar dr Cnnuin;

BARBARA

RS 200,00

Trirfoar: F.fuill:

(46)3524.1266 tectpadoraiMnecaa^iecjpMoraBianecai.cmabr

3í.44S.7OIW)0ni-22 tMTERIO PNEUS K RECAPAGENS l,TDA

Marca: Marca oio lafiamadi
Fibricaaie Fibeccair aio informado
Docrlelo: 27 Volcaauaçla Pniu dímcntSn. 175 R15 PI cairtsadciit DL20a 20 MP VULC A KS 850,00 RS 17.1)00,0(1

Citado:

PR

Cidade

CiBirapniM
Ciidcrcço:
R JORCEALVES RIBEIRO, 1750

Naasc de Cea tala:

MARCOS

Tiiifuiit:

(42)Ht4-23*4

RS 850,00

CaaU:

EoagnçiaaoiSgmaiLcani

58.619 64M)00I.J2 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTUA

Marca; Marcando riiformada

Fibrlcaare: Fabacantr alo mformatlo
Deieritia: MARCA PRÓPRIA - VUlcatuzaeio Pnca dunaudci. 17 .< R 25 Pá canc|adcita DL 20O

&4tds:

SP

CTdnde; Cndrrcçoi
-W DOUTOR PEDRO BE-VllVOOUC FlUIO. }n

Trlrranct

(1X13721.4U7I

RS 894.00

CnuR:

niurrarevtiStejTa cmn br

RilSdna0aradúnaaal3'O3«)24 U.oui (P 20auS9.7O)
C6dlesrAnda;5o iaLHp4UV\blDjOIObiCecgtid(>aBPanOgc5v2liyiSBpMptr>M)HU8nP«neVdAH3aH3a
tm//Nvrw.bancodepr«cca eom.brjCanmcaaaaulanliadBdt7takanridLN|>4MI/MoJOIOlnC6cglt(M«Pc>nOgc5a262BylSBpM<mwcpltAiPbne»IMi2»(m2SM 46/61



CN?J

04,447.éB2/t)aOI'i6

tlax9o Sodal di» Fornecedor

PLATO FOZ LIDA

Mom: Mirci (4o infonudii
F«brl<sole: Fibriuntí iilo infonaado
Otfcriflo; Dckoiclo; VuleâcízacSQ Pnru (Ineiudo: I7.S A 25 Pi caticseddn OL 200

Esdereco:

•^REIRAS/MÃ ^
da Freput* Fiul

Rsm.oo

S4.DS4.937Í0001.7' J P BELEZE

Marn: MjtfCH tifto inronnada

pnhrianle: Fabriutiie nlo íiifomudo
D«irriçio: Vidcanuaçlo Pneu disientdcs: 173? 25 Pá cvregedeirn [1L2MI N'E^PLAC

EiUda:

SP

aunde:

OurUdiut

Efldercçn:

R DO EXPEDICIONARJO. 10»

ÍIS»5.D0

lUefsDc:

(M) 3322.4229/1^4] fllÍ0-92ro surtpBeu(^uriinwu.ratinb>

Preto (OntTOi Eotrs Pfiblko») 1: Medinus dsi Preipralii Finali RS 400.00
hrr. íí.í/>. S'ia IHiSJr e7-lcMho J,i MU (lít«" H >1!)

Filtros Ulilizidos; Período. 13/03/2023 i 13/03/202'!. Piüavra Chave: Vulcanizaçâo pí carrep^eiKU Apenas Materiais; Oper/uton l^ialQldFomecedor

Órisâg: MUN1CÍJ'I0 ÜEITABAIANA/SE

Objeto: CoiiirsLstAo de empresas para uctuçáa de sem;os de reparo de pneus, dos veículos e

ma[iuiaB.e de propricdadcndeste município.

Datríçdo: TOLCANIZAÇAO MOTONIVELADORAfl'.4
CARREGADE1RA/11ETROE.SCAVADEIHA - VT/bCANlZAÇÃO

MOTObnVEt.AÜQRA/PACARREOADElRATlirniOESCAVADKIRA

Dela: 22/01/2024 08:00

Modalidade: PREfiAOELETRÔNlCQ

SHP: SIM

Idcotincsçlio: 80381

Lou/ilcm: 37/1

Ata: Link Ata

Fonte: UciMeieoni.hr

Quantidade; 100

Unidade: UNO

UF: SE

CNPJ

S3.148.d64/(nai-06

•VENCEDOR*

Razio Social doForoecedor

iOSEALBERTO CARVALHO BORRACUARU E VULCANIZADORADE PNEU

Valorda PioposU Fh»!

RS 400.00

Merca: bfarea nSo inforDade

Fabricante: Fahneaiue ndo infamirln
DcscrlçSn: DeKrítio nla íufunneda

EaderetK

ilcnt 24: seniços de vuicaniiínviiu finciol veiniln pá tarrcuadcira

Preto EsliojuJu: RS I9S.I*rui"í Perccnluiil: - Prctu F.slimiidu Cnleuludo: RS lOR.l" Mídin il05 Pretü.s Dhilitur: RS fR.t"

Qiunftdade

l5Uiudades

DcKrftao

seiviços de vulranlnit^n (meio) veículo pá eartcpndeire

Observação

Pncr (CompruGovernamenUla) liMediaiu das Fmpoitas Finais

Ac. r.M. yJam tilí.'07 1021 íZrm-U.IU)

Filtros l/tiliEadDs: Período: 13/03/2023 á J3/U3/2024; Pulam Chave: vulcanimcllo de pneus pá cancssdcim. Apenas Ma!cnais:Op(rRidat'

IgualQtdFcrncccdor:

RS 175,00

RelatMo MfWU nsda tátOaoZá 11:02.21 <tP 2001439.70)
Cddiso VMHspao: ldLNp4l4iAeRi4DiOtnC6cetsi»»BPi»iOgcSi2tiyISapMqnwoHUarpliTie\MU3d!s3a
nnp'/iVMw.tiancodspre»s«sm.eidCorellcadoAutoneadeOB7iokan:ldl4rp4MVHAUDiOinCScgluaaBPsfTiagemsarvl3BpM4mwqH08nPlniews«2S9dHZS9a



6is*o: PREi^ErrURA MUNICIPAL DK FRANCISCO BQ.TRAO

Objeto: REGISTRO OP. PREÇOS patstmum c eventual cDnireuçflo dc eoptcsapon cremar

wrvifos ilc mccirto, conseito. viilontzaçSa, inoiiiagEiniiepnciu ilatveleulodc
inAquiaiU Ja rcoranuminpaJ..

UncrMo: Reparo <lr pneu / cSnaro ile ar ■ VULCANI/^C^O - MÁQUINAS
(MOTONIVTLADORA. RCIBOESCAVADEJIIA. ROLO COMPACTADOR. PA

CARIIEOADEIRAE SIMJLAHia)

CalSer. U5S2 - REPARO DE PNEU / CAMAKA DE AR

PEDREIRAS/MA

ProcÜ.OACjQÍ /yng H
FLS, ~
Rub, ,
■ n.^i wa iMt ^

ModalUade; Prexda ETcttOnicD

SRP: SIM

IdealUIcaao: IfTiegao 13^3)23/UASG:98756S

Ulcitea: 5'U

Ati; t.int Aln

FoBte: www.trompni^veraameniais.üov.te

Quantidade: lüO

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNTJ

4».m.OI&I!OOi-3«

Rnzia Sodal dn Foroccedor

BELTRÃO PNEUS LTOA

Valor dl Proposta Final

RS 130,00

Marca: Marca aln infcmada

Fâbfloilc Fitnctttfl oio

ttaertela: VULCANUACÁC -MÁQUINAS (MOTONTVELADORA. REIIIOESCAVADEIRA. ROUI COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA BSIUILARES):

KRdcrcTS!

O.S.H94IS/SOOI-3B

•VENCEDOR*

RECAP<UX}RA MARRECAS I.TDA R$»0.00

Mftm: Mitrca utn infMQUidi
FabrtcnflU: Kibncamc aJo mfocnuKb)

DocrMa: \ULCANIMCÁO -MÁQUINAS (MOroNTVEI.AOORA, RETRO&SCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR. PÁ CARREGADEIRA ESIMILARESI
MARCA BORKX

Eilade:

PR

Odidr;

Fnuelsu Clelttlo

Cml^rcço:

AVXATAl.JNO FAUST» b\C

CofltaU:

DARRAKA

Trlffooc:

(Hr^n5?4.1?66

CoulU

itcâpadonintiTtâiA^nccfipBdamarTtcM cpio«br

Prcfo (C^ompn» Gnveroimentala) 2: A1e<1ÍiiDadiu PmpMlu Flmb

/AC /rjpf. i*.ÍJIS &J ilf07«•JtilMiJc Í02i It^ H' IJ liJ)

Mlinn UüUailai: Período I3AI3/31I23A ILQ3.702d, Palavra Chave: vuleanoacdodepneuspd camgadeiTa; Apenas Materiais; Opcrador

IgualQldForruxetlor

Ôrgio: PREFErnjRAMUNiaPALDl-MARMELDRO-PR

Ubjelo: Coiitrataeno de empresa para efetuar serviços de conacno, vdcameaçto, monngem de

pneus e serviços de gcornenia e alinhamento dos veículos e m^uinu da frota

mumcipol

Dcwriçlo: Reganehutaynti / Berapagra I Mnntup-m Piien». V.iIraturaçlA . «.4.|i).nii.

(moloniveliidoni, tetroesemiloini, tolo compacladoi. pl carregadeira e similatcs)

CatSer 10170- RECAUCHUTAGIiMRECAPACEM' MONTAGEM i'NUUS

Data: 31/080023 09.00

Modalidade: PrcgSo 0cnOiuca

SHP: SIM

Idenüneaçdo: NntegiD 5920231UASO 454

HSITP.SO

524

t.ole/Ilcn: 5/3ft

Au: 1 Inir Atii

Foole: «nvwcomprassavetmimcRiaüfdv.hr

Quantidade: 120

Coldade: imiDADE

CTF: PR

CNPJ

00 SRT.OOZ^Xni-OS

RazSo Social ito Fornecedor

DASSI PNEUS eiREU

Marca: Marca nJo tnfoimada

PAhfleaAU: Pjhrieiune qId cDfòniudD

Dacriçlo: Vulcaiiliaç*o -mAqidnai (ooioaivcliuleia. leooetcavailclni. rola mmpanidor, pi cantgaddne dpílamí)

\hlerdi Propeat» Flaal

RS 198,»

Catada:

PR

Odadai

Manseleiro

Cadirveai

RMARCARIDAS.SO

Raliteno ganas no OBlWVZIBa 11.02.21 (P. m.U.S.TS)
coajo UakSaçAa iaiNpWVMaojaOinC6cBriaaaflPoin09cSaa>tSeellgna<WlWtT6W%3a%3d
ni|T''ririiVflTifi-r-tr|rTimirrnnrTn-«mrnr1ntie»mf1rtiií1fnntnn-ln1ll|i HlliHmiriniiimi uliiitianTiainis Rnilnnn|iHlill«i|IIIIDiriirvu»ATT>nii7nil



OíPJ

"iMK.nie/oooi-»

Razlo Social do Fornecedor

BB JRAO PNEUS LTDA

Marca: Marca nlo taTonoAda

Fabrlcaolcc F^icafde alo cnCmuKlü

Dcirriclo: ̂ UanisKia-ailqomailinsunmladan. icSocKavtdcui, ralo eompaciadac. pi cairc|iden c ttaitott

Eadenfe:

Vilordo Pnipoita Finai

RS IW.OO

<H.6g9.41SiDOOM9 RECAPADORA MARRECAS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Mirea nkinfonoada

Fabricaata: FibncxideBla mfoRnadn
hia.]n:wAc (mflinfiiiwUitoffl rotTocicavidcin. tolo coupactador, pi caRcgadcln c limiti/Bll MARCABQREX

RSUO.OO

Etmlo:

PR

Cidade:

Mannalaro

Eadereca:

R DAS NIOLCTAS, 19

lUefaae:

(46)35»-I2W

Emait:

Rcapadenmaineai^nmaiLcoai

09 OI8.58&tiOOI.8J REDENTOR COMERCIO re PEí:AS E ACESSÓRIOS I.TDA

Marea: Mana uio inleenuda

Fabrleaate: F^ccaMc aio raforauJo

DcMrl(iai ViiIeaiiiia(lo - niaqiuui (xnuramvtiailora. leDMKavadcita. ralo «mq>acad«, |d canegodeica c aitmlveil

Eatido!

PR

Cidade:

Marnirirtra

Endereço:

AV MACAU, T6J

RS 368.00

TUefone:

(46) 3525-3I05

Prcto(CoBpr»GonniaDeauU)3: Mcdtiaa daa Pnpmiaf Finaia

bK htn 1131

Filiruj tliUzados: Pcnodo: t3/U3>2023s l3'Q3/302d;Paluvra Chave: v-ulcaniznçSo de pneus pa raovüadcini. Apenns MaierioiS) Operadw.

IgualQtdromeccdnr

ÓnCfc»; PREFEITURA MUNItTPAI.DE FRANCISCO HELTRAO

Objetu: REGISTRO DE PREÇOS para Aaisa e neoluaJ ewcuçlo do aov^os de tecauclniugen

de pncTU oalmdos pela froia de velcuina e inaquinAS da ManKnpsildade

DcKrlçlo; ReeancbulaBca / Recapatem / Monueen Fncsl - VUI.CANIFaÇAO DE PNEU

I7.S-25 PAR/\ IRAÇAO DE PÁ CARREGADEIRA E MOrONlVIflJlDORA

CZitSer: 10170-RECAUannAGlM/RECAPAGEMMONTAGEMPNElIS

Data: 07/Q&/2023 09.00

Modalidade: Pi^So Elcnduco

SRP: SIM

IdtalIflcaçiQ: NThejjío 11020U / UASG:9

RS 230,00

87Stí

tmlc/Ilcm: 14/40

Abu Linl An

Fonte: www e<impnu|iovemanicntais gov.N

OsanlUade: 40

LoMadc: UNIDADE

UF: PR

CN7J Razlo Social da Fomeeedor

S8.6l9644AX)0I-]2 INDUSTRIA E COMERCIO MIH PNEUS LTDA

•VENCEDOR*

Mercai Mcica elo infomiaili

Fabrleaate: F^oicente ala Inforaiada

Dncrlçlo: MARCAPRÓPRIA • VULCANIZAÇAO DE PNEU 17 5-25 PARATHAÇAU DE PA CARREGADEIRA E MDTDNIVU lADOKA

Valor da Propoala Fiaal

RS 189.00

Ettada:

SP

ndade:

AuiiMliot

Caileraço:

AV DOUTOR PEDRO DENOVOCUO FILHO. 59

THcfaac:

ril>5722-i67l

Enall:

mutpaeuiigtenx aKa.br

47.774.578:0001-69 MARCFi.O LUIS ESCOOU

Alarea: Marca olo loFormadi

Fabrlnale: Fabhcauic aio raromudo

DrKrlçlei VULCANIZAÇAO DE PNEU I7JXJ5 PARATRAÇAO DE PÁ CARREGADEIRA E MOTONlVliLADORA

Eadwvçoi

RS 190.00

0S.6S9.4I5/DÜ0I-38 RHCAPADORA MARRECAS LTDA

Afarei: Marca nlo mfonnada
Fabrleaate: Fabriccote nlo ínfomiadu

Onerlçiai SULCANTZAÇAO DE 1'SHU I7S-25 PARATRAÇAO DE PA CARREGADEIRA E MOTON1VELADORA MARCA BOREN

RS 200.00

Eatada:

PR

CIdidK

FranaieoBetnde

Codcrvço:

AVNATAUNO FAUST. 610

Narac de Caatata: Telefaaci Eisail:

BARBARA (4«)5JZ4-II«« I.

RadaUrto gerado no du 1303/202411.9221 (IP. 200.14,69.70)
COdUo VWdacdo' iaNp4MVWojOIOlnC«cgtadaâPir09CH2t«tSBpMgnwgHUanRn«W«SdK3d
hiip/b«w«.tBKc«lapwm.»ii.crttariiilcaOo*uMn6e>8aea7iB>:arFiOLHp4ldAea».ffl»OtfCaeBlaoaaePcriiC9eiUaeFS»Mgíi»i»»<t<atfln<W'i1iaaaa«SMI 49/61



CNPJ RmoSodaliloFiimceikr StordíPfopaH» FImI

'19,9í2.0l4W»l-36 8BLTRAO PNIillS LTOA R$2Jn.OÜ

•Mimt Mucaniu Kir<imada

Fabrkiite; Fabruâolt alo cnfotiiude

OcwrMo: VULCANIZACAO DEIWEU 17.5-25 PARATRAçAO DE PA CARREOADEIRA EMOTONIVC LADORAMAXfA PRÓPRIA

EailnTtv:

54.0M.937/OOOI-74 JPBELEZE »220.n0

MiRa; Mirca olo mfimiud*

FitcicMle FitncuU olo tafomulo

Oacrl«l«> VUIXANIZACAO DE PNEU I7J-25 PARATRAÇAü DE PA CARREOADEIRAE MOTONIVELADORA

Btiidw Dd*dn EaduT(«i lUtfeati Eaallr

SP Obí^ R do EXPEDICIONÁRIO. 1029 (U)S12M229'(I4J mOOlIO si>rtpoc»acmlfwa«Ba.b>

« 895.855(0001.89 RECAPADORA FABRICADOS PNEUS LTDA RSaS.OÜ

Marca: Marca nlu piluiroada

Fibríctnte: Fibncvue nlo üiibRntdo

Bíatriclni Docntto. VLIlX:ANIZAÇAa DK PNEU 173-25 PARA TRAÇAO DE PA CARREGADUXAE MOIONIVELADORA

EaUda; CMade Eidmcs: NsneikCaauis: IHafaec Eaulk

PR Ino Al.VIRGILIOMORElRA.4t3 Oltdo 142) 5'25-700] rahtcad6>piKB>@|toiajl.t«[n

36.445.79»000l-22 IMPÉRIO PNBUS E RECAPACKNS l.TOA RS 225,00

Marcai Maromia inlofauda

FaPrkiatc: FabnsanlG aJo mfcnaailo

Diacrlflc; 1VULCAN1ZAÇÂ0 DE PNEU 17.5-25 PARA lUÇAO DE PA CARREQADEIRAE MÜOOMVE LADORA PRÓPRIASERVIÇO CN 4« 500.00 20.000,00

Emdai Cidade: Eadcrtfas NanedeCaante: mcTeac: Eaulk

PR Outainm RJQRORAI.VKSRIDBRO. 1130 MARCOS (42)]Ui-2244 lleitam<nrJo(gFi^l«wn

RaMCOa9nOono(la13i03Qa2<11 C22I(F> 200.14.59.70)
Cddgo IWfclf^fln ■aj<p4UW]laJ0IO3iCectfii>9aBPcmasc%2t:v5SBpM0nM0HUMn«VW5UM3d
l«p/AnmBanccgapracoi.enffl,t»rewite»ooAutarCoaadB?lotBB»lai>»WW«alOIO»iC«c^idi)aBPntnOac5>Ma|rtBBpMqmr»luanP»n8Vma53d%M3a joiSl



'lí& Extrato de fontes Utilizadas neste relatório Proc.'

pgÕRÊÍRA^MA y 1
D^OC)L/202__1

-2t !

ATENCAO - o Bine» dc Prtfo» i ums toluflii Kcaidâtdra que Kcndt ant partairlrm de pesquir; tUrnoslm tni íiCis vfgenie:. liutRi;Óe»
NnrniBttvis, Acõrdios. Reguiimeulm, Decretos e Poriaiios. Seado auia. por ntuir dlrerm fous KumssBUUts. nmpIefliciKerTs < dtei
de ilMnlnltt amptfk. n «icientu ulué ronúdensdo bidi riiotec,süiit iin melo para que ai peanalsas sejam rratlzadai de fonua segura. IftU c
tllcaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

I ■ Pirfeilura Mauicipal de Arapuâ/TR

187.95. lOJ. 124:7474/(1-1Rsjvareoria/licilaeocs

Datt:

Acesar a (oale uai

2- l.tcilaBrI - i.idlaçees Pleirãnlcas 4.Q

lieilaneecom.br

Data: 2f/lia02J lt:}2:04

Aetsur a fnalc iqjii

3 - Portal dr Compras Pobllcat

www.psrl8ldecoinpraspubllcas.cnm.br

Data: 23/10/2023 12:23:29

Acessar a foalr mil

4 - Portal Nacional dc CootrataçArs Pdbljcas

hllps://wnwg(n.br/pncp'pl-br

Daia: 09/02/2024 10:17:01

Acessara fontemú

S • Bolsa Brasileira de Mercadorias

www.bbmoettidtjeoeaeam.br

DuTo.'

Aceasar a fontr uud

6 •Compras MT

cidadao.tce.niLgov.brAieilacao

Aitt.' 21/01/2024 20:IS:2S

Acessaro fonte anui

7-Comprai BR

btlps://coDpriibr.eambr/

Bn/a:

Acessar a fonte aqui

S-ComprasNet

www.campnugaveniaineiitais.COV.to

Data: 24AI4/20:S 10:32:33

Acessar a fnnie uiaJ

RdaOilooeniOo noiSa I3X>3Q02< 1l.0Z2t [P. 200 14.60.70)
COOloo VtSKta;6a. IOLKlp4MViiOtsJCllOl7iCScoliOaaBP(imOac%2eylSBpMq(TWoHUSnPln«VWHSOMd
ntlpnwiMir.boncatopacos.cam eriCoilincsaoAutaneaaada7tolioiwMLXp4UVieiajaoncecglMaa^omDBcW2S2BytSBoM«TwqHUt(<PmiWW2S90W2S3a 811 St



=DREIRAS'MA q

i Proc J\oS(Ai202^
ESTADO DO IVtARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns://w\v\v.ncdreinis.nia.L'Qv.hr/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 13 de março de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçâo de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo do Município
de Pedreiras/MA, para exercício de 2024. Tendo sido o valor total é de R$ 58.709,25
(cinqüenta e quatro mil, oitocentos e onze reais e setenta centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

iM
Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenha - Petlreiras/MA
e-mail: infrajstrmura'"t?^DedrL'iras.nia.üov-hr



Proc

FLS.

À

Secretaria Municipal de Infiaestrutura

NESTA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 53.602.9170001-22

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçâo
de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de In&aestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infi^estrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv.de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 13 de março de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Frantrò Silva Viana

Contadot

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA i ,

Proc. (OlOfel /202^
R-S.

Rub. ^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 53.602.9170001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO. SI
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de borracharia e

vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv.de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 58.709,25

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0376%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: RS 26.966.858,39

Impacto Orçamentário: 0,2177%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0376% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,2177%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 13 DE MARÇO DE 2024.

Atenciosamente.

s V j

FranciscaBeatrlzFr Silva Viana

Contac

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



-pÉORliSftSíWA . I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: hltns://wvv\v.Dcdrciras.n>a.gov.I)r/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo
16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a contratação de empresa especializada em prestação de sen iços de borracharia
e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestruiura e Lfrba-
nismo do Município de Pcdreiras/MA. possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os
limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA). 13 de março de 2024.

\M
Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n* 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri De Freitas, no uso.de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamen
tária e financeira para atender o presente objeto: coniraiaçào de empresa cspeciali/ada
em prestação de ser% Íços de borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secre
taria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, cujas
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual c com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 58.709.25 (cinqüenta e quatro mil, oitocentos e onze reais e setenta centavos).

Pedreiras ■ MA, 13 de março de 2024.

[M
Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 0103001/2024, a Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras/MA, atesta a necessidade da contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, fundamentando-se
noart.An. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Muni
cipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretor do Departamento de
Transporte), Integrante Requisitante:

II. Mareia de Lima Silva Monte - (Agente de Administração),
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Art. 6°, do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 13 de março de 2024.

Atenciosamente.

M
Marcos Brunierl De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, «* 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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óÃSíWA

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de ínfraesirutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/M A.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justlfícamos que dada a extensão da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo de Pedreiras - MA e a demanda constante por serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos, toma-se inviável realizar essa atividade de forma interna,
devido à falta de recureos humanos, materiais e espaço adequados. Neste contexto, a
manutenção adequada desses veículos é de suma importância para assegurar a segurança, o
conforto e a confiabilidade dos serviços prestados à comunidade. O serviço de borracharia e
vulcanização de pneus regular dos veículos é parte integrante desse processo de manutenção,
pois contribui não apenas para a conservação da estética dos veículos, mas também para a
preservação de componentes mecânicos e estruturais, e ao contratar uma empresa
especializada em serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, poderá contar com
os seguintes benefícios;

2.2 - Economia de tempo e recursos: Terceirizar esse serviço permite que os funcionários
da Secretaria se concentrem em suas atividades principais. Além disso, a empresa contratada
será responsável por fornecer os materiais e equipamentos necessários, o que reduzirá os
custos operacionais para a Secretaria.
2.3 - Manutenção adequada dos veículos: Uma manutenção regular e bem realizada
contribui para a preservação dos pneus, da estrutura e dos componentes mecânicos dos
veículos, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de substituições;

2.3 - Cumprimento de normas e regulamentações: A empresa contratada deverá seguir
todas as normas e regulamentações aplicáveis à manutenção de veículos, garantindo a
conformidade com os padrões de segurança e meio ambiente.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada no.s lermos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor lotai de R$ 58.709.25 (cinqüenta e quatro mil,
oitocentos e onze reais e setenta centavos).

ITEM DESCRICÂO UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01

serviços de borracharia
(remendo) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 100 R$ 35,02 R$ 3.502,00

02
serviços dc borracharia

(remendo) veículos tipo moto
Serviço 70 RS 27,49 R$ í.924,30

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA
e-mail: infraestrutura&iaedreiras.ma.aov.br
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03
serviços de borracharia veículos
tipo picape

Serviço 100 RS 52,72 RS 5.272,00

04
serv iços de borracharia veículos
tipo retroescavadeira

Serviço 30 RS 94,35 R$2.830.50

05
serviços de borracharia veículos
tipo pá carregadeira

Serviço 15 RS 150,33 RS 2.254,95

06 Remendo tip top N" 0 í Serviço 20 RS 27,12 RS 542,40

07 Remendo tip top N" 02 Serviço 20 RS 45.91 R$918,20

08 Remendo tip top N" 03 Serviço 20 RS 48,33 RS 966,60

09 Remendo tip top N" 04 Serviço 20 RS 61,57 RS 1,233.40

10 Remendo tip top N" 05 Senúço 20 RS 72.00 RS 1.440,00

1! Remendo tip top N° 06 Serviço 15 RS 82.55 RS 1.238,25

12 Remendo tip top N" 07 Serviço 15 RS 92,47 RS 1.387.05

13 Remendo tip top N" 08 Serviço 10 RS 103.15 RS 1.031,50

14 Remendo tip top N" 09 Serviço 10 RS 126.81 RS 1.268,10

15 Remendo tip top N° 10 Serviço 10 RS 144,40 RS 1.444,00

16

sendços de vulcanização
(lateral) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 15 RS 110,13 RS 2.202,60

17
serviços dc vulcanizaç2o (meio)
veículos tipo carro dc passeio

Serviço 20 RS 72,71 RS 1.443,40

18
serviços de vulcanização
(lateral) veículos caminhão

Serviço 15 RS 236,23 RS 3.543,45

19
serviços de vulcanização (meio)
veículos caminhão

Serviço 15 RS 182,78 RS 2.741.70

20

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
retroescavadeira pneu trazeiro.

Serviço 15 R$ 348,33 RS 5.224,95

21

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
retroescavadeira pneu dianteiro

Serviço 15 RS 174,33 R$2.614,95

22

serviços de vulcanização (meio)
veículos retroescavadeira pneu
trazeiro

Serviço 15 RS 268,33 RS 4.024,95

23
serviços de vulcanização
(lateral) veículo pá carregadeira

Serviço 15 RS 445,83 RS 6.687,45

24
serviços de vulcanização (meio)
veículo pá carregadeira

Serviço 15 RS 198,17 RS 2.972,55

Valor Total RS 58.709,25

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. 11, da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Av. Abílio Monteiro, 1020, CEP; 65.725.000, Engenho - Pcdreiras/MA
e-moll: o ih-drcira^ mu hr
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5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados cm procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Ínci.so XX! do Artigo 37 da
CF/1988:

/..J

"XXI' ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da pro/xisia, nos termos
da lei. o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das ohrigaçõe.s."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratara proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar c a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitanles.

5.5. A Lei previu exceçõcsà regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas .sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906.02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-01)0, Engenho- Pedrciras/MA
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5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a
efetivação do contrato de serviços de Borracharia e vulcanliação de pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

õ.l. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Ui n® 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contraio terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 Após a assinatura do contrato, a empresa contratada realizará um planejamento detalhado
das atividades a serem executadas. Isso Inclui o agendamento dos serviços de acordo com as
necessidades da Secretaria, levando em consideração a disponibilidade dos veículos e a
urgência dos reparos:

8.2. A empresa irá mobilizar os recursos necessários para a execução dos serviços, incluindo
equipe técnica especializada, equipamentos de borracharia e vulcani/ação, materiais e
insumos adequados para os reparos:

8.3. A equipe da empresa contratada se deslocará até o local onde os veículos da Secretaria
estão estacionados para realizar os ser\'iços. Isso pode ser feito por meio de uma unidade
móvel de borracharia ou através do deslocamento dos veículos da empresa até o local de
atendimento;

8.4. Após a chegada ao local, a equipe técnica realizará uma inspeção detalhada dos pneus dos
veículos para idcntidcar quaisquer danos ou problemas. Com base nesse diagnóstico, serão
realizados os reparos necessários, como remendo de furos, substituição de válvulas,
alinhamento c balanceamento.

8.5. Para os casos em que for necessário realizar a vulcanização dos pneus danificados, a
equipe utilizará os equipamentos adequados para aquecimento c prensagem dos materiais
vulcanizantes. Esse processo permite a reparação de cortes, rasgos e danos mais graves nos
pneus, prolongando sua vida útil;

8.6. Durante todo o processo de execução dos serviços, a empresa contratada realizará um
controle de qualidade rigoroso para garantir que os reparos sejam realizados de acordo com
os padrões estabelecidos e atendam ás especificações técnicas exigidas;

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/MA
e-maii: infraestrutura^oedreiros ma.aov.br
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8.7 A empresa manterá um registro detalhado de todas as atividades realizadas, incluindo os
serviços prestados, materiais utilizados, horas de trabalho e quaisquer outras informações
relevantes. Essa documentação será fornecida à Secretaria para fins de prestação de contas e
controle interno

8.8 A empresa contratada fornecerá relatórios periódicos á Secretaria, informando sobre o
andamento dos serviços e eventuais problemas identificados. Além disso, estará disponível
para esclarecer dúvidas e atender às solicitações da Secretaria de forma rápida c eficiente.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução toUil ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho— Pedreiras/MA
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos:

1 1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências fomiuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo deienninado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas c previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

Av. Abnio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S.725-HOO, Engenho - Pedreiras/MA
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11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R.$ 58.709,25 (cinqüenta e quatro mil,

oitocentos e onze reais e setenta centavos).), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica
FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Âlo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em .se
tratando de sociedades comerciais, e. no ca.so de sociedade jjor ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada ), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fandação ou sociedade
anônima):

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empre.sa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

Av. Abilío Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho— Pedreiras/MA
e-mail: infraestruluroíStoedreiros.mQ.aov.br
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empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fasenda Federal

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal:

•  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal:
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Pedreiras (MA), 13 de março de 2024.

Miguel Tavares Leite Neto
Integrante Requisitante

Mareia de Lima Silva Monte

Integrante Técnico

Aprovo o presente Tenno de Referencia

Marcos Bmnieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedrciras/MA
c-mail: infTaesirMuro&oetíeeirai.rrio.aov.bT
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO DE
PNEUS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, DA
DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0I0300I/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021. visando a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, conforme
despesa constante no autos do Processo Administrativo n" 0103001/2024,

Pedreiras/MA, 14 de março de 2024.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n " 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pcdreirns/MA
e-mail: inliaesini/urg (i.nâtlriiinis.ma miv hr
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0301001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 01/03/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marcos
Bnjnieri De Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência:

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada em prestação de ser\'iços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos lermos do Art. 75, Inciso 11
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 58.709,25 (cinqüenta e quatro mil,
oitocentos e onze reais e setenta centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedrciras/MA
e-mail: inriíJí'sinilwci'ii'neJn:iiax.nM.i!av.l>r
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pedrciras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraeslrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 c Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 14 de março de 2024.

Marcos arunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mall: infrui-sinunra ã nec/ivinj!,. ma aav hr
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 14 de março dc 2024

PARA; A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n° 0103001/2024. para Parecer da Dispensa de Licitação
003/2024, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de borracharia c vulcanizaçSo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, nos termos do parágrafo
único, do Art. 72, Inciso I1Í da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações
posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestnitura e Urbanismo.

Àv. Ah/lia Monteiro, n' i020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mati: iitlrUíWlruiiira dneihvirM nu wv hr
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" /2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de ser\'içüs de borracharia e
vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS XXXXXXXXXX

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XXX/03/2024

AtéXXX/03/2024

Email: contratacaodireta@pedrciras.m&.gov.brÍB

?

>
_>

Av. Abilio Monteiro, n' 1020, CEP: 6S.72S-000, Engenho —Pedreiras/MA
e-mail: infraestruiwa.õ nedreirM iito eov br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° /2024

"ART. 75, INCISO II. § 3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrito no CNP.1 n° 53.602.917/0001-22, situada na

Av. Zeca Branco, n° 1020, Engenho, na cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, nos
lermos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril
de 2021. toma público que tem Inieresse em realizar aconirataçào de empresa especializada
cm prestação de serviços dc borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestruiura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva
e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Infraestruiura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° xxxx/2024

PROCESSO ADM: N°. 0103001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: xxx/'03/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias xxx/03/2024 à
xx/03/2024 na Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA. situado Av. Abílio Monteiro. n°
1020, Engenho. Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14;00hs, em dias úteis ou pelo
E-mail: contratacaodircta ajnedreiras.ma.gov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de liciraçâo tem por objeto a contratação de empresa especializada
em prc.staçào dc serviços dc borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Iníraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. na forma descritiva
e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação c de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxx).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

Av. Abílio Momciro, n° 10211, CEP: 6S. 725-000. Engenho ~ Pedreiras/MA
e-mail: inírije.slruiwa ã ivdreiríis.nia. env.hr
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subiiem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
ínfraestrutura e Urbanismo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar

Av. Abílio Monteiro, ii° 1020, CEP: 6S.72S-000, Engenho- Pedreiras/MA
e-mail: hifraeslrulura:'iir>e(lreiras.nta.üov.hr

Páaina 3 de 42



peoREiRAS/WA I,

Ifls.
iRub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: hlU')s://www.Dedrciras.ma.gov.br/.

qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente nurh prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste
AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoafs) físicaís) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitado, a empresa ofcrtantc do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica{s) interessada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: contratacaodireta@pedreÍras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata
de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento
de Dispensa de Licitação n° ^/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A{s) Pcssoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo c local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n":

Razão social:

CNPJ n°:

Endereço: Endereço:

À
Secretaria Municipal de Infraestrutura c
Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, Engenho,
Pedreiras - MA.

À
Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, Engenho,
Pedreiras - MA.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 6S.72S-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iníroeslruiuriíii neilreirax ma oiiv.hr
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
Envelope 1 - "Proposta de preços''

/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N" HOIA
Envelope 2 - "Documentação para
habilitação''

5.1.2.2. O Envelope n°. I (PROPOSTA/COTAÇAO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n". 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta c documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última
folha assinada por representante legal da empresa, c consignar;

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto:

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação dispo.sta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

Av. Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho -- Petireiras/MA
e-maii: iufníeslruiurutlnetireims ma.eov br
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5.5.2.5. Descrição clara e complela das caractcrísiicas do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO l,
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente c aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos c demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .lURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Mícroemprecndedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado dc
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária"', emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou cm via originai.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de llrma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

Áv. Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-inaU: infraesiruturiioneclreiríis.ma.eov.br

Páaina 7 t)e 42



PEDREIRAS/MA l

Proc.Oivi'-^OOÍ/202 "
FLS. ^
Rub. XESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: liltns://www.nedreiras.ma.aov.br/.

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco, cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestruiura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestruiura e
urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa fisica ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
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e-niail: i/i/rtiiislniniraíür:e<irtiira.s.ma.tíí>v.hr

Pàaina 8 de 42



-pÉOREÍRÃS/MA .
lproc.Q\^ieiJ202_'il

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URB/VNTSMO

CNP.I: 53.602.917/0001-22

Site: hllps://\vvv\V-i")üdreirüs.ma.gov.br/.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até xxxxx meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos tennos do Art, 105 da Lei n" 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021. o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deveião ser mlcrocmpresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2.0 fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) cmpresa(s) vcncedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposlção de recurso, contados da intimação do ato ou da iavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei l-ederal n°. 14.133/2021.
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133. de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibiiórios, e, na ocoirência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a e.xecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s):

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;
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16.1.9. Receber os serviços rornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, flxando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n"^ 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a sí, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo di.scriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de

contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;
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16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
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16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previ.sto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de i® de agosto dc 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17. i
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17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas á
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamenie a Lei n" 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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17.10. Caso o valor da mulla nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846,
de l^de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No ca.so dc eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá e.xaminar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
dc seus termos, Independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações dc desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, dc segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão á disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmenie pela Secretaria Municipal de
infraestrutura e Urbanismo, situada à Av. Abílio Monteiro, n® 1020, Engenho, Pedreiras -

Av. Abilio Afonteiro. n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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MA, de 2® a 6' feira, dias úteis, no liorário das 08:00lis (oito horas) às 14:00hs (quartoze
horas) onde poderâo ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará
disponível na página web do Portal da transparência https://www.pedreiras.ma.gov.br/ e o
email (conlratacaodireia@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I-Termo de Referência.

19.1.2. Anexo íl - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Pedreiras. Estado do Maranhão, em de de 2024.

Marcos Brunieri De Freitas

Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. AbUio Monteiro, n'1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-niail: infroestruiwa.à.Dcürch as. ma. eov, hr

Piaina 16 <3e 42



PEOREIRASíMA j
Pmr.0'0^-00\/202.

FLS. ^4-
Rub .Jv.—

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns://wvv\v.ncdreira.s.ma,gov,lu/.

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de ínfraestrulura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justífícamos que contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia
e vulcanizaçâo de pneus para os veículos da Secretaria Municipal de ínfraestrulura e
Urbanismo de Pedreiras/MA se mostra essencial e estratégica, visando garantir a manutenção
adequada da frota de veículos utilizada para o transporte escolar c demais atividades
relacionadas à ínfraestrulura c Urbanismo no município. Essa decisão é fundamentada em
diversos fatores, apresentados a seguir:

2.2 - Preservação do Patrimônio Público: A conservação adequada dos pneus contribui para
a preservação do patrimônio público. Ao evitar danos desnecessários e prolongar a vida útil
dos pneus, estamos zelando pelo investimento realizado na aquisição c manutenção da frota
de veículos.

2.3 - Efíciência Operacional: Manter os pneus em bom estado de conservação e efetuar a
vulcanizaçâo quando necessário é fundamental para a eficiência operacional da frota. Pneus
desgastados ou danificados podem comprometer o desempenho dos veículos, causar atrasos e
impactar negativamente no cumprimento dos horários do transporte escolar:

2.3 - Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na manutenção preventiva dos pneus
representa uma estratégia econômica a longo prazo. A vulcanizaçâo adequada prolonga a vida
útil dos pneus, reduzindo a necessidade de substituições freqüentes, o que, por sua vez, resulta
em economia para os cofres públicos.

3. ESFECinCAÇÕES, QUANTITATIVOS. VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em colação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 58.709,25 (cinqüenta e quatro mü,
oitocentos c onze reais e setenta centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01

sen'iços de borracharia
(remendo) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 100 R$35,02 RS 3.502,00

02
serviços de borracharia
(remendo) veículos tipo moto

Serviço 70 R$ 27,49 RS 1.924,30

03
serviços de borracharia veículos
tipo picapc

Serviço 100 RS 52,72 RS 5.272,00

04 serviços de borracharia veículos Serviço 30 RS 94.35 RS 2.830,50

Ay. Abílio Monteiro, n' 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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tipo relroescavadeira

05
ser\'iços de borracharia veículos

tipo pá carregadeira
Serviço 15 R$ 150,33 R$ 2.254,95

06 Remendo lip lop N° 01 Serviço 20 R$ 27,12 R$ 542,40

07 Remendo lip lop N° 02 Serviço 20 R$ 45,91 R$918,20

08 Remendo lip top N" 03 Serviço 20 R$48,33 R$ 966,60

09 Remendo tip lop N® 04 Serviço 20 R$61,57 R$ 1.233.40

10 Remendo tip lop N® 05 Serviço 20 R$ 72,00 RS 1.440,00

11 Remendo iip top N° 06 Serviço 15 R$ 82,55 R$ 1.238.25

12 Remendo tip top N" 07 Serviço 15 R$ 92,47 R$ 1.387,05

13 Remendo tip top N" 08 Serviço 10 R$ 103.15 R$ 1.031,50

14 Remendo tip top N° 09 Serviço 10 R$ 126.81 RS 1.268,10

15 Remendo tip lop N° 10 Serviço 10 R$ 144,40 RS 1.444,00

16

serviços de vulcanizaçào
(lateral) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 15 R$ 110,13 RS 2.202,60

17
serviços de vulcanizaçao (meio)
veículos tipo carro de passeio

Serviço 20 RS 72,71 RS 1.443,40

18
serviços de vulcanizaçào
(lateral) veículos caminhão

Serviço 15 R$ 236,23 R$3.543,45

19
serviços de vulcanizaçao (meio)
veículos caminhão

Serviço 15 R$ 182,78 R$ 2.741,70

20

serviços de vulcanizaçao
(lateral) veículos
relroescavadeira pneu trazciro.

Serviço 15 R$ 348,33 R$ 5.224,95

21

scPiiços de vulcanizaçao
(lateral) veículos

relroescavadeira pneu dianteiro

Serviço 15 R$ 174,33 R$ 2.614,95

22

serviços de vulcanizaçao (meio)
veículos relroescavadeira pneu
trazeiro

Serviço 15 RS 268,33 R$ 4.024,95

23
serviços de vulcanizaçào
(lateral) veículo pá carregadeira

Serviço 15 R$445,83 RS 6.687,45

24
serviços de vulcanizaçào (meio)
veículo pá carresadeira

Serviço 15 RS 198,17 RS 2.972,55

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4. l A Contratada icrá prazo de 03 (três) dias para entrega dos serviços a partir do recebimento
da ordem de serviço.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos sendços. objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

Av. Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdcnciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas
contratadas:

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anomtalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contraio;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

5.1 í. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da e.xecução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

A v. A bltio Montàro. n' 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/M A
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5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas tòdas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrateis);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n" 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n® 14.133/2021;

Av. Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 6S. 72S-000, Engenho — Peiireiras/MA
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6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021:

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.1 1. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTR.ATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fíxando-Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas np
fornecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco por
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus
anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigacoriamenle acompanhada da comprovação da
regularidade físcal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade Imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente Justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adímplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

1=0,00016438

1 = (TX) I = (6/ 100 )/365 TX = Percentual da taxa

anual = 6%

compras da Prefeitura Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vlncular-se-âo estritamente às disposições deste

instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertanle do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
Art. 105 da Lei n® 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte;
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10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microcmpresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora{s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, Inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106, da Lei Federal n® 14.133/2021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da

despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do

art. 165 da Lei nM4.133/202l.

12.1. As impugnaçòes ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos á agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas ás impugnaçòes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposiçâo de recurso, contados da intimação do ato ou da iavratura da
ata, se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recui^o, dele se dará cícncta aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do an. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução c determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocoirência desta, não implica em

/fy. Abilio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S.725-tí00, Engenho - Pedreiras/M A
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento do Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

classificada conforme abaixo especificado;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urtianismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
Contratada que;

16.1.1. dar causa à ínexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846. de l°de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1J2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0.5% (zero vii^ula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, !!I e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:
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16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados Judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846,
de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Let n® 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:
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17.1.1. Habilitação jurídica;

17.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

17.1.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arl. T da Constituição Federal,

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de 2021.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no AVISO c seus anexos.

19.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ler

mais de um resultado.

19.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou

menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

PEDREIRAS/MA

Prnr..OJOACO W202 1
Fl S-

RUb. ^

À
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024.

OBJETO; Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone; (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)
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3. Proposta de Preços: RS ....
Valor global: RS {.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL

Total Fts

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

.(.....), de de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO DE

SERVIÇOS N°_
ENTRE SI

SECRETARIA

PRESTAÇÃO DE
QUE

A

DE

CELEBRAM

MUNICIPAL

INFRAESTRUTURA E URBANISMO E

A EMPRESA , PARA O FIM
QUE ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ n" 53.602.917/0001-22 com sede

na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Abílio Monteiro, n" 1020,

Engenho, através da neste ato representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas, Secretário
Municipal de Infraestrulura e Urbanismo, portadora do CPF n° 015.389.656-66, doravante
denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa , inscrita no
CNPJ sob o N° , .sediado na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
portador do CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo N° ^/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° ^/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0103001/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N°I4.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharla e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrulura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® Hm.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por Item.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.IETO

Av. Abílio Moaleira, n' 1020. CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA OUARTÀ- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$

(  )•

ITEM DESCRICAO UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01

serviços de borracharia
(remendo) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 100

02
serviços de borracharia
(remendo) veículos tipo moto

Serviço 70

03
serviços de borracharia veículos
tipo picape

Serviço 100

04
serviços de borracharia veículos
tipo retroescavadeira

Serviço 30

05
serviço.s de borracharia veículos
tipo pá carregadeira

Serviço 15

06 Remendo tip top N° 01 Serviço 20

07 Remendo tip top N° 02 Serviço 20

08 Remendo tip lopN" 03 Serviço 20

09 Remendo tip top N° 04 Serviço 20

10 Remendo tip top N" 05 Serviço 20

11 Remendo tip top N" 06 Serviço 15

12 Remendo tip top N° 07 Serviço 15

13 Remendo tip top N" 08 Serviço 10

14 Remendo tip top N" 09 Serviço 10

15 Remendo tip top N" 10 Serviço 10

16

serviços de vulcanização
(lateral) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 15

17
serviços de vulcanização (meio)
veículos tipo carro de passeio

Serviço 20

18
serviços de vulcanização
(lateral) veículos caminhão

Serviço 15

/ti'. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/M A
e-tnaii: infme.wuiuruui neclreiras rna env.hr

Páalna32de42



Proc

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns://\vww.ne(jreiras.ma.gov.br/.

19
serviços de vulcanização (meio)
veículos caminhão

Serviço 15

20

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
retroescavadeira pneu trazeiro.

Serviço 15

2!

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
retroescavadeira pneu dianteiro

Serviço 15

22

serviços de vulcanização (meio)
veículos retroescavadeira pneu
trazeiro

Serviço 15

23
serviços de vulcanização
(lateral) veículo pá carregadeira

Serviço 15

24
serviços de vulcanização (meio)
veículo pá carregadeira

Serviço 15

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro

Àv. Ahitio Monteiro. n° 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/MA
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de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos lermos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada medi^te a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros Serv. deterc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos nlo vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/incluslo dos

Av. Atílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços .são fixos e irreajusiávels no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisilante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar
os produtos da Contratada caso a mwma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos tennosda Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®l4.l33/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
Av. Abílio Monteiro, ii' 1020, CEP: (55.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação finai, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e rc.spectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

Av. Abi/io Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar Iodos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposlos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e Facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de

Âv. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S.72S-000, Engenho - Pedreiras/M A
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Proteção Individual - EPI, quando foro caso;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Av. Abílio Moiileiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n° 12.846,
de I ° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

Av. AbUio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho-Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de muita de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referencia.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV
da Lei n® 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que;

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serào inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Conmitante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de T de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S. 725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional óu
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117,
da LeinM4.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverâo ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137,138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
suplelivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contraio designado pela CONTRATANTE, nos lermos do art. 117 da Lei n"
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

AwAbüia Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenha— Pedreiras/MÁ
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PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servÍdor(es) responsávelíis) pelo acompanhamento "In loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO; O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acorde com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros Junto a esta municipalidade seu endereço de e-maií e seu endereço físico, bem como
fica responsável cm acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações c/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n''l4.l33/2l,
a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO UNÍCO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de de

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
CONTRATANTE

Sr(a)
Contratada

Av. Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedrdras/MA
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Sr. Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestruturae Urbanismo

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n° 0103001/2024

ORIGEM: Secretário Municipal de Infraestruturae Urbanismo
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N° 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME
DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N°

14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53. §1°,
INCISO I E II E ARTIGO 72, INCISO III,

DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, acerca
da a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracliaria e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA, de acordo com os documentos que integram o processo
administrativo 0103001/2024, o qual requer o processamento dc dispensa de licitação com
fundamentos na Nova Lei de Licitações {Lei n°I4.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1®, inciso I je
11 e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedràras/MA
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"Art. 53. Ao Final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§r - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

li - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação c com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
cxigÍdo.s".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II. da Lei n°. 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionaríedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07. qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas
sobre lemas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juizo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão jurídica que pos.sa ter reflexo significativo em aspecto
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica
existente que autoriza sua manife.staçõo naquele ponto.

Avenida Rio Branco, n° IJI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: orocuradariatSjnedreiras.ma.eov.br



eORElRAS'WA

Proc

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: htlns://\vwiv.ncdi'ciras.ina.gov.br/.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à
lei, pòsto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, e considerando que o objeto requisitado é temático á atividade fím da referida
Secretaria, faz-se necessário a realização da a contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, trazendo dessa forma
a prestação de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na nomia superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada. os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n® 14.133/2021). é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023. para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: Dracuradoriaíiií)edreiras.ma.eov.hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

pedreiras/ma ..

ProC.0\0£££A/202ÍL
FLS.

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMÒ^^
CNP.I: 53.602.917/0001-22

Site: lUln.sr/AvM^v.nedrciras.ma.gov.bi7.

An. 75. È dispensável a licitação:
II' para coniralação que envolva valores inferiores a
RS 50.000.00 (cinqüenta mil reai.s), no caso de outros
serviços e compras: valor atualizado por Decreto
I I.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02
(cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais c dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples c compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 72, da Lei n" 14.133/21 a saber;

"An. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigihilidade e de disjyensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e. se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma
estabelecida no ari. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com a compromi.s.so a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária:

VI - razão da escolha do contratado:

VII •justificativa de preço:

VIU - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio

Avenida Rio Branco, ii' Jll, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiras/MÁ
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eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, inciso 1, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 58.709,25
(cinqüenta e quatro mil, oitocentos e onze reais e setenta centavos), é forçoso concluir pela

possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso
em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n°
14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade á intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Avenida Rio Branca, n' lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Drocuradoria(d>Dedreiras.ma.so\\br
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III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de
^nde relevância veio à tona. e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portai Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado á: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Podcres Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°.
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação dc representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n" 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referencias, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitalóríos e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"An. 54. A publicidade do edUaí de liciíação .será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de .seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ".

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

Mr/. 94. A divulgação no Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contraio e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazo.s. contados da data de sua a.ssinatura: 1-20
(vinte) dias útei.s. no caso de licitação: II - 10 (dez) dias
úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os contratos
celebrados em ca.so de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos
incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.
Referida.s normas podem induzir a 2 conclu.sões distintas,
ambas, claro. defen.sáveis. afinal, interpretação implica a
busca do melhor significado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo".

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional dc Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6S. 725-0110, Centro - Pedreiras/MA
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editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1° de abril de 2021,

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de
uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.

Tem-se, assim, que a Lei n® 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei á criação ou
até mesmo á implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n" 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional dc Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

E também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedretras/MA
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deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n®
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual coíacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a fonna de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou execulanie e a justificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo
Requisitante que sempre analise toda a documentação necessária para verificação da regularidade
fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato V
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente

AAvenida Rio Branco, n" lU, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso 1, da Lei n" 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

É o que nos parece,

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pereiras/MA, 14 de março de 2024.

meio Costa Sampaio

OAB/PI N° 9845
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0103001/2023. na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001 /2024-ÍNFRA, a Proposta de Preço.

Pedreiras/MA, em 20 de março de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação
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CAPA DO PROCESSO

2024.03.19.0024

Oatamora: 19/03/2024 09:51:26

Assunlo/Tipo: PROPOSTA DE PREÇOS

Credor: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

m
2024.03.19.0024

Descrição do protocolo

RAZÃO SOCIAL: MANOEL ROCHA SILVA CNPJ N" 29.868.259/0001-30 DISPENSA DE

LICITAÇÃO N°001/2024 ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS// ENVELOPE 2 -
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO INTERESSADO - COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramiteção processual do documento sdrna, deverá ser informado na tela de consulla o CPF.
em se tratando de pessoa ffsica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no r\úmero do protocolo acima
Indicado.

2 - O QR CODE. deste comprovante, pode sor usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO; 2024.03.19.0024- PREFErTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Crednr MANOtri. ROCHASlUA 14íie0'803.*>0

Stilun SETOR DE PROTOCOLO

Dt.ac«ç.V-»; RA2A0 SOCIAL: MANOEL ROCHA SILVA CNPJ N' 2S.8fi»JSi^OÜOI-SO
DISPENSA DÊ LICITAÇÃO NH)01-2024 ENVELOPE i - PROPOSTA DE ̂fíBÇOSIl
tlIVELÜPE 2- UOCUMENl AÇAO PARA HABIUIAÇÃO INItRtSSAIX) - COMISSÃO
PERMANENTE PE -ICíTAÇAC
L<nk. niips'.'>cipp.!ipnotocnlo.carr.nr.'pectl«iras/protaci]lc/S59}0

laOSaW DS.51:26

2024.03.'!).0024
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BORRACHARIA MANUEL

RUA ANJO DA GUARDA N'2717

TEL (99) 98493-1305 - PEDREIRAS - MARANHÃO

O senhor é meu pastor nada me faltará

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 001/2024

ANEXO II

À

Secretaria Municipal de Infraestrutura E Urbanismo

Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICiTAÇAO m 001/2024,

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO,

1. Proponente:

Razão Social: Manoel Rocha Silva 1486018033Ü

CNPJ: 29.868,259/0001-30

Endereço: Rua Anjo da Guarda, Ns 2717, São Francisco, Pedreiras - MA.
CEP: 6572S-000.

E-mail: manoelsilval953@gmail.com

(DDD) Telefone: (99) 98493-1305

2. Representante legal para assinatura de contrato:

Nome: Manoel Rocha Silva

Cédula de identidade/órgão emissor: 054706462014-7 / SSP-MA
CPF: 148,601,803-30

Corgo/Funçãot Empresário

(DDD) Telefone: {99} 98493-1305

Manoel Rocha Silvai4860180330, CNPJ: 20.868.259/0001-30, (99) 98493-1305.
Rua Anjo cia Guarda. N" 2717, CEP: 65.725-000. São Francisco - Pedreiras/MA.
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3. Proposta de Preços: RS 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL UNIT. VL TOTAL

01
serviços de borracharia (remendo)
veículos tipo carro de passeio

Serviço 100 R$ 30,00 RS 3.000,00

02
serviços de borracharia (remendo)
veículos tipo moto

Serviço 70 RS 20,00 RS 1.400,00

03
serviços de borracharia veículos tipo

picape
Serviço 100 RS 50,00 RS 5.000,00

11 Remendo tip top Ns 01 Serviço 20 RS 25,00 RS 500,00

12 Remendo tip top N9 02 Serviço 20 RS 40,00 RS 800,00

13 Remendo tip top N? 03 Serviço 20 RS 45,00 RS 900,00

14 Remendo tip top N® 04 Serviço 20 RS 60,00 RS 1.200,00

15 Remendo tip top NS 05 Serviço 20 RS 70,00 RS 1.400,00

16
serviços de vulcanização (lateral)
veículos tipo carro de passeio

Serviço 15 RS 100,00 RS 1.500,00

17
serviços de vulcanização (meio)

veículos tipo carro de passeio
Serviço 20 RS 70,00 RS 1.400.00

Valor Total RS 17.100,00

4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

5. Dados Bancários;

Banco Caixa Econômica Federal

Agência: 0767;

Conta: 63539-4;

Cp: 013;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

Pedreiras (MA), 18 de março de 2024.

MandéTRocha Sltvã 1486ÕT80330

CNPJ: 29.868.259/0001-30

Manoel Rocha Silva14860180330. CNPJ: 29.868.259/0001-30, (99) 98493-130.5.
Rua Anjo da Guarda. N° 2717, CEP: 65.725-000. São Francisco - Pcdrcira.s/MA.
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SEGUE DOCUMENTOS DA LICITAÇÃOP 001/2024
Assunto: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO

De SCSPJ0KER_O7 <nazai^.ríos<Si9mail.com>

Para: <con&atacaodfreta@)pedrelras.ma.gov.br>

Data 19/03/2024 17:50

//eb

CCMQ-41052554000110(l).pdf («-es KB)
CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL.pdfATUAU2DA.pdf (~63 KB)
Certidão Negativa de Pessoa Fislca.pdf LUCAS.pdf (~100 KB)

PEDHRIRA5.'^^

/2n? H
PLS- l^J

CERTIDÃO DB/IDA ATIVADA PREFErrURA.pdf (~595 KB) íti-b
em[ssaoCertldaoNegatlva.Jsf ESTADO ATUALIZADA.jsr (~4 KB) '— i'' -j-lW. _
Consulta Regularidade do Empregador.pdf FGTS ATU/yJAZADA.pdf (~89 KB)
certidao_41052554000110.pdf TRABALHISTA ATUALI2AD0.pdf (~87 KB)
CNPl DA EMPRESA.pdf (~103 KB)
emissaoCertídaoNegativaDlvidaAtiva.jsf ATUALIZADA.Jsf (~4 KB)

• RG DO LUCAS 2.pdf (~ 104 KB)
PROPOSTA DE PREÇO LICITAÇÃO INFRAESTRUTURA.pdf (~1.2 MB)

• QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPteSA.pdf (~68 KB)
• CERTIDÃO DA PREFEITURA.pdf ATUALIZWDA.pdf (-B.S MB)

Boa T^rde

Segue os anexo da Empresa FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS
CNP3: 41.052.554/0001-10 .

Dispensa de Licitação n° 001/2024

ATT. Lucas Sousa.

KlpK//wobmall-ee9Ufo.oom.biN2/7_t88lwnaH4j8afiB<l4_ükl"84_mbox»INBOX&jBcUon-prln»_exIwin«1 1/1



PEÜHHIRAS/MA ,

Proc.0\Q3CO/7202 H
FLS. í?^
Rirb.

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

CNPJ 41.0S2.5S4/OOOMO, 1£ 12.687.064^

R MANOELTRINDAOE, 1248 A, DIAGO, PEDREIRAS -MA- CEP 6S72S-000

A

SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Pedreiras-MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Rei. DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 001/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borrachariá s vulattiza^o de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA

Prezado Senhor.

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de

iítitação em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pelo conhecimento das condições

em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das Instruções e critérios de
qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

FRANCISCO LUCAS DE SOUSZA 005 SANTOS 60549044345

41.052.554/0001-10

RUA MONOELTRINDADE, 1248, IITRA A, BAIRRO DIOGO PEDREIRAS-MA

PranciscQlucas50uza9g>gmail.com

99-98483-3488

2. Representante Legai

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

R6:0391229S2010-9 SSP-MA

CPF: 605.490.443-45

ADMINISTRADOR

Franclscolücassouza9@gmail.com

99-98483-3488

3. PROPOSTA DE PREÇO: R$ 33.600,00

Valor global: (TRINTA E TRÊS MIL SEISCENTO REAIS)

Diailali^ado com CamScanner



PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

PÉDREIRASyWA y

Riib.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL UNU. VL TOTAL

4

serviços de borracharia
veículos tipo
retroescavadeira

Serviço 30 R$ 80,00 RS 2.400,00

5

serviços de borracharla
veículos tipo pá
carregadeira

Serviço 15 R$ 150,00 . R$2,250,00

11 Remendo tip topNSQS Serviço 15 RS 80,00 RS 1.200,00

12 Remendo tip top NS07 Serviço 15 R$ 90,00 RS 1.350,00

13 Remendo tip top 08 Serviço 10 RS 100,00 RS 1.000,00

14 Remendo tip top NS 09 Serviço 10 RS 120,00 RS 1.200,00

15 Remendo tip top 10 Serviço 10 R$ 140,00 RS 1.400,00

18

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
caminhão

Serviço 15 RS 230,00 RS 3.450,00

19
serviços de vulcanização
(meio) veículos caminhão

Serviço 15 RS 120,00 RS 1.800,00

20

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
retroescavadeira pneu
trazeiro.

Serviço 15 RS 300,00 RS 4.500,00

21

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
retroescavadeira pneu
dianteiro

Serviço 15 R$ 100,00 R$ 1.500,00

22

serviços de vulcanização
(meio) veículos
retroescavadeira pneu
trazeiro

Serviço 15 RS 180,00 RS 2.700,00

23

serviços de vulcanização
(lateral) veículo pá
carregadeira

Serviço 15 R$ 400,00 RS 6.000,00

24

serviços de vulcanização
(melo) veículo pá
carregadeira

Serviço 15 RS 150,00 R$ 2.850,00

TOTAL RS 33.600,00

Díoitalizado com CamScanner



PEDREIRAS/MA ,

proc.OLOAOO I /202 M
FLS. [iK^v

4. Praio de validade da proposta: 60 Dias (Sessenta Dias) - - - 0=.

5. Dados Bancários:

Banco: Calo Econ6mlca Federal

Agènda:0767. 0p.013

Conta: 84668-9

Favorecido: Francisco Lucas de Souza dos Santos

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nadonat
(Real -{t$]. Já incluído todos os tributos (Impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas Incidentes sobre o objeto da licitaçlo.

Pedreiras-MA-, 19 de Março de 2024 / O.

Francisco Lucas de Souza dos Santos

Representante Legal

CNPJ; 41.052.554/0001-10

DÍai1ali7ado rtom CamScannar
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PEDRElRAS/MA ,

pfocQj Q^0Õly2O2 ̂
FLS. lUl
Riib.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/VS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: O6.l84.253/OOOM9

Site: https://www.i)cdreiras.mii.gnv.lir/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junio aos autos do Processo Administrativo n° 0I0300Í/2023, na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n''00I/2024-rNFRA, os Documentos de Mabiiitação.

Pedreiras/MA, em 20 de março de 2024.

FranciscoFTorêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



pRefanmAOE peorbras

SECRETARIA OEPINANÇAS

OEFARTAliarrO OE ADUMSTRAÇAOTRlBUTAmA
CNPJ

Av.RnBrtneo. iti.CanlraP«OWn^'^A3J28-000

certidão negativa OEPÉBITOS<CNDN*1337/2023
• AUTlNTlCAÇÂO:GTEV-«rTH

nt<OM>

USUAR]O.KARtAfjGELA

í'1:.ÜK£IRAS'';/a'

■•■uc.ai03^/;>0?
■ ' ^ J

O o^pftitamento «te Admlnlstrsçso Tributária da iprafsiturs Municipal de
PSDi^UÚ^ - MA / a requerimento da pessoa intereesada, FRANCISCO LUCAS
DE SOUZA.l'bos SANTOS 60549044345. CERTIFICA , para os flns que se Ozeram
necessários . que a pessoa Jurídica a seguir referenciada nâo registra débitos
TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para com-.os cofres públicos municipais até a
IMesenls data, tendo a presente CERTIDÃO validada até o dia 25/03/2024, ressalvado o
d^to da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não.
CQostituidos anteriormente a esta data mesmo durante e vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 447-2
RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO LUCAS DÉ SOUZA DOS SANTOS 60549044345
NQME FANTASIA: FRANCiSCÓ LUCAS pÊSõüZÀ õôS SANTOS €65
CNPJ: 41.052.554/0001-10

ENDEREÇO: RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A DiOGO
DATA DE ABERTURA: 02/03/2021

ATfVIDADE(CNAE);

4520006-SERVIC08 DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

EMISSÃO: 26/12/2023 VALIDADE: 25/03/2024

Digitalizado com CamScanner



PRtFfinjRA DE PCOnOAAS

HCRÍTAMA D5 FWANÇAd

OEPAATAMENTQ Qg AOWNiaTRAÇiU) TRBiXrAMA
a«>(|.99,i«4-2S«900M»

A». R» Bnaak in > C^im. H^tw» •''A. ttnftM u*i»<o

usuArio-xarungela

CERTIDÃO NEQATNIMDiViD^ ATIVA MUNICiPAL^NQA N* 1336/2023
AUTe»rrK;AÇAO:OA6M7A& I

CERTIFtCO 8 pedido da pessoa inbtasssda, que a «mprosa FRANCISCO LUCAS DE
SOUZA DOS saltos 60S4004434S, IrúcrHa sob o CNFJ: 41.052.554/0001-10, siUiada ■
k RUA MANOEL TRINDADE, 124^ LETRA A DiOQO. Neste Município, encontra-se
quites com os tiibutos^ municipais^ tem como q livro de DjVlDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta.prefeitura, nada çonata no qua se diz rqspelto a débito em nome da
referida emprasa. O Requerqntqi pr^iprKid cwq psta, ̂ eç pfova de Quitado de Tributos,
não podando ser usado para outtoa fins- 1 ftoHEipy.s MA
A Refófítfe CegçlàQ,t§í^va)kla(^qat$^ç/ft3/^^ j

i: RçsssMdo à Prefeltur^odtreUd^lárdôbrar dividas que venham a ser apuradas.

■3 ÜÍL-

.  PEDREIIViS^A. 26/12/2023.

• • • • :::

t;.-

'i '

t

■  ■■■

■f'. j.-f ''

■■ -Ml• âm^h

.-..r .-■ ■='1

.  ■
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Digitalizado com CamScanner
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PEDIÍÊIKAS/MA .

,r'r.»c.QiíBDP^202_íl
IrLS. ÍM4_
I / •.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 41.052.554/0001-10

NOME EMPRESARIAL; FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

CAPITAL SOCIAL: R$5.000,00 (Cinco mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS Dl
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Certificado da Condição de
Mícroempreendedor Individual

Empresário(a) ctuREiRAS/MA
1/202 MNeme Ctvll CPF , I ^

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 605.490.443-45
X -

CNPJ Data de Abertura

41.052.554/0001-10 02/03/2021

Nome Empresarial

FRANaSCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Nome Fantasia

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 605

Capital Social

5.000.00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 02/03/^21

Endereço Comercial

«  CEP Logradouro Número Complemento

65725-000 RUA MANOEL TRINDADE 1248 LETRAA

Bairro Município UF

DIOGO PEDREIRAS MA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Inído Fim

1® período 02/03/2021

Atividades

Forme de Atuação

Estabeledmento fixo, Poria a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Borraci)eiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/06 - Serviços de borrachada para veículos automotores

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Reparador(a) de tratores agrícolas, ^,4.. .. .. . . ̂
independente 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
Mecânlco(a) de veículos Independente 45^01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de

veíciios automotores
RetifiC8dor(8) de motores para veículos 2950-6/00 - Recondidonamento o recuperação de motores para
automotores, Independente veículos automotores



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Atvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Ucença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de Inspeção e fiscsllzação no local de exercício das atividades para fir^s de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter clãncla de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Dência e Responsabilidade com Efeílo de Dispensa de Atvará e ücença de Fundonamenlo.*

' Oedaraçâo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Cenincsdo comprova ss tnscrigOes, atverS. licenças e a situação ̂  enquadramento do empresário na eondjçSo de Mteroempteendedor IrtdMdusi. A
sua BceitaçSo está conditxnsda ò veriticscao de sua autenticidade na Intamel, no orxJsiaço; hflPB-.flmal.facieitB.ecOfiomlB.oov.hf/cetllflcado.
Ceitmcado emtudo com base tw Resotuçáo n° S9. de 12 de agoeto de 2020, do ComU para Gestto da Rede Nactond para a SlmpUBeaçSo do Ragtsire e da
l.aealzaçao de Etivasaa e Negúráos - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou arranda Invalidará este documento.
PEDREIPtAS.MA

Proc.Ql^Wl'202jL
FLs

'Rrb. sA- ■ - '
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome; FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS S/UtTOS 60549044345
CNPJ: 41.052.554/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ã certificado que
não constam pendãndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estatjelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos pCiblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ail 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na InterneL nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <httt)J/vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:34 do dia 21/02/2024 <hara edata de Brasilia>.

Válida até 19/08/2024.

Código de controle da certidão: A7B2.E8D7.9BOO.CB11
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PREFEITURA OE PEORDAAS

SECRSrAWHOEFWANÇAS

OEPAHTAMEHTQ DE APWNISTRAÇAOTRIBÜTARIA
Cl|ffU.pa,tM-2MK^<4fl

Aw. Rio BiiBçft,n». ÇflrtfD. Pe«»«a • WA. flSJZMW riaiKxo

USUARtO:KARIAN6ElA

r.

I

certidão NEQApVAOEDÍVJDA ativa MUNICIPAL-CNJ^Afí" 1336/20?»..,
'AUTEMTiqÃÇAO:OA5P-27ES / ''iS. lUO,

f-f:Dr<i:lPy»S.MA

CERTIFICO e pedido d^ pessoa Irlletosssda, que a «mpresa FRANCISCO LUCAS DE
SOUZA DOS SANTQS:60S49044345. inscrita sob o CNPJ: 41.062.554/0001-10, situada
à RUA MANOEL .TRINDADE. 124^. LETRA A DiOQO, Neste Municfplc, encontra-se
quites com os trtbglo^munidpals^ bem comç q livro de DEVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada çonsta no ̂lu&se diz rçspèfto a débito em nome da
referida empresa. O Requeranlatprçlçnde con) prova da Quitação de Tributos,
não podendo serÜsadcrp^.Qqt^^ns.

A Referir^ Cer^ãO,terA.va|ida^i%até96/03/2Q?4v

B' Ressalvado à Prefètti/i^o direltd dè tíóbrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRASH«A„26/12/2023.
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PREFErrURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINÍSTRAÇAO TRIBUTARIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111- Centro, Pedreiras • MA, 65.7254)00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N» 67/2024
AUTENTICAÇAO:UQ6G-IQOO

CERTIDÃO

USUÃRIOtHERBERTH

PEUREIR/^S/MA

Proc.ÜlSOQL/^OíJi.
FLS, ISO
R'.ib.

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, FRANCISCO LUCAS
DE SOUZA SANTOS, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a
pessoa fisica a seguir referenciada não registra débitos TRiBUTÂRiOS e NÃO
TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 11/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constítufdos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

PEDREIRAS-MA. 12/01/2024.

INSCRIÇÃO: [INSC]
CONTRIBUINTE: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA SANTOS

CPF: 605.490.443-45

ENDEREÇO: RUA SAO RAIMUNDO, 274 SÃO FRANCISCO



F'tuc. QIO?^ 1/202 V
íí.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Certidão n°; 19045324/2024

Expedição: 19/03/2024, às 16:58:33

Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCO LUCAS de SODZA dos santos 60549044345 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 41.052.554/0001-10, mAO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇ&O IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dãvldais e sugestões: cndtStst.jus.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

/202

R:ib. A

NCIMERO oe INSCRIÇÃO
41.0S2.554/(KKIMO
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIADEAEBTTUrW

02/03/2021

NOME EMPRESARIAL

FRANCISCO LUCAS OE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

TÍTULO 00 ESTABELECiMEMTO (NOME OE FANTASIA] PORTE

ME

CÓDiGO E OESCRIÇAO CIAATIVOAOE ECONÔMICA PRKCFM.
45 J04)-06 •Serviço* de ttonacharía pare veículos automotom

COOGO E OESCRfCAO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

29.5044)0 • Recondlclonamento e racuperapSo de rrtotorea para veiculoa automotores
33.14-7-12 - ManutençSo e reparaçflo de tratores agrícolas
4SJ204HI1 'Serviços de manutençioe reparação meeflnlea de veictdos automotores

CODKjO E descrição DArMTU^AJURinCA

2134 - Empresário (Incfividual)

LOGRADOURO

R MANOEL TRINDADE
NUMERO

1246

COMPiBUENTO

LETRAA

CEP

65.725400

BAIRROÍDIEIRITO

OIOGO

MUMCfPrO

PEDREIRAS
UF

MA

ENDEREÇO B.ETRÚNICO

NAZARERIOS@HOTMAIL.COM
TB.EFONE

(99) 9849-3346

ENTE FEDBlATf/0 RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATTVA
DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL

02/93/2021

MOTIVO DE SmiAÇAO CADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECIAL DATA DASrrUAÇAO ESPECIAL

1

Aprovado pela Insmição Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2024 às 17:01:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

^routUank 1/1



19/03/2024 18:51 ConsuKe Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

]  REDREIRAS/MA
I '-'roc.Q|03f>^/ /2D? 4

\S3
■  • . t»

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI.

Certificado dc Rcguiarídade
do FGTS-CRF

Inscrição: 4i.052.554/oooi-io
Razão

Social' FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SAWTOS
Endereço: rua Manoel trindade / diogo / pedreiras / ma / sszzs-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:10/Q3/2024 a 08/04/2024

Certificação Número: 2024031002461741229860

Informação obtida em 19/03/2024 16:51:37

A utilização deste Certificado para os ftns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httpe://cor)sult»-crf.ca)xa.sov.br/con8i4t8crt/p8gea/oonsufla£inpr9gador.j8f 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

F'l' OfiElIVC-..

Proc. Op j
FLS

a

NUIAEROOE INSCRIÇÃO

29.868.259/0001-30
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07/03/2018

MATRIZ CADASTRAL

MOME EMPRESARl&l

MANOEL ROCHA SILVA 14660180330

Tiruio DOEFT&BEIEOMENTO INOVE OE FANTASIA) posn

ME

CODICO E OESCniÇAOOA AWlBAOf ECCHOMICA PSíNClPAl.
45.20-0-06 - Serviços de borracharía pare veículos automotores

Cüoiao E OESCniçAOOAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÚOIGO E DESCniçAO DA NAIUREZ* JUMOICA

213-5 • Empresário (Individual}

LOCHAÜOUaO

R ANJO DA GUARDADA

NUMERO

2717

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAinflO/aSTRITO

SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

DP

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

manoelsilval 953#gmail.coml
TELEFONE

{99)0-

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)
MM*

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

07/03/2018

UOTIVO DE SlTUAÇiO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2024 às 12:32:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



F1£DREIRAS.'MA

Proc. QÍ-03CO^/202M
PLS. 4S6

--

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

CNPJ; 29.868^59/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade susp^sa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:07:37 do dia 13/03/2024 <hora e data de Bras[tía>.

Válida até 09/09/2024.

Código de controle da certidão: D492.4AE3.2BDB.3FBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão; 033906/24 Data da Certidão: 26/01/2024 09:14:38

CPF/CNPJ 29868259000130 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrniada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/03/2024 09:35:16



PEÜREIKAS/MA

p-oc.QlO^ Qi7Í /2D2 M

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 007223/24 Data da Certidão: 26/01/2024 09:14:49

CPF/CNPJ CONSULTADO: 29868259000130

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

'foima do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributáno Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

certidão emitida gratuitamente.

Data Impressão; 19/03/2024 09:35:23
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 29.868.259/0001-30

Certidão n°: 17451407/2024

Expedição: 13/03/2024, às 12:11:44

Validade: 09/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 29.668.259/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Uúvidiis « sugesceo»; cncttQtst.jua.bx
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Inscrição:
Razão

Sodal:

Endereço:

€AiXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

29.068.259/0001-30

MANOEL ROCHA SILVA

RUA AN30 DA GUARDA 2717 / SAO FRANCISCO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 6.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022605534138491807

Informação obtida em 13/03/2024 12:12:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8'//con8ultBKaf.catxa.govJ)r/con8ultacft/pagea/lnipre8saojsr 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV mo BRANCO, N» 111 - CENTRO

CNPJ: 061S42S3000149

r-EDHEIIÍAS/MA

ProC.(/(O^OC?i /2Q2 M

- ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres púl^ícos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro: 000008863 inscrição Municipal:

Contribuinte; MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 CPF/CNPJ: 29868^9000130

Nome Fantasia; BORRACHARIA DO MANOEL

Endereço: , 2717 Complem;

Bairro: SÃO FRANCISCO CEP: 65725000

Qdade: PEDREIRAS - MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 07/03/2018

AtMdade:

-AtlvldidsPrtitdptl

Emissão: 01/02/2024 10:35:01 Validade:

Número/Controle da Certidão: Fi B4E7SA165$3908

01/050024 Usuário: UVIA

P4S:1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N» 111 • CENTRO

CNPJ: 06184253000149

I  P'bDRElfiAS/(/A

' 'foc.ÜlO^DO \ /2ü?. M
- c?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro: 000008863 Inscrição Municipal:

Contribuinte: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Nome Fantasia: 80RRACHARIA DO MANOEL

Endereço: ,2717

Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade: PEDREIRAS • MA

Inscnçáo Esl.: Data de Abertura: 07/03/2018

Atividade:

CPF/CNPJ: 29868259000130

C<Hnplem:

CEP: 65725000

—AUvhlKla Prindptl

Emissão: 01/02/202410:2e:5e Validade: 01/05/2024

Número/Controle da Certidão: 667A2ADC92CBD34E

Usuário: UVIA

Pégtl



lata da consulta: 19/03/2024 09:36:35

Idenlfficaçâo do Contribuinte - CNPJ Matriz.

i*EDREfRASíMA

CNPJ; 29^68^9/0001-30 ^'.:ic>nt^?OOl/202M
A opção pelo Simples Nadonat e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empfesa >

Nome Empresarial: IMANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Situai Atua! >

Situação no Simples NacionaL Optante pelo Simples Nacional desde 07/03/2018
Situação no SIMEI Enquadrado no SIMEl desde 07/03/2018

Hh Mais inionnaçdes

Voltar I Gerar PDF



QMf JC OCCUUPfTOAua M CUMürAUKM.OC tUAUA C^lTRICAliíTfCwCLi

Equatorial Maranhão Distribuidora do Energia S.A.
•CTuaTOna!- CNPJ:06.272.703«00I-S4|[nsc Esucfuat 120.515 11-3

iKOCKi Aíameds A. Od SQS. n*lOO. LotesmenloOjiiarKiinia.
Anos da Calhau ■ Sfto Luís - MA CEP ES O7O-SO0

FEDRUIRASíMA ,

PlOü.QlOSOOt J202 H I
"a 3ÈaJzrp:.,„'i

R n

CmakacSo-Rn^orcd Ptw típcd» FanieomvfSa tRFAsrdO

TenfloNomMiOíiríTOV limUraBV llttiUu?3tV

UAKOEL ROCHA SILVA
IHSTALAÇA0 200011M5I
CPF: •••.EOI.eO*-"
RO SA 020. SíN . CEP: ESTSSOOO SAO FRANCISCO
• PEDREIRAS • MA

Pittalre <l> NsflOda

5781069

ConiA Contrato

3002016949

CanuMls Voclmwlo Total 1 Pwr

03/2024 25/03/2024 R$ 388,26

Datadas 1 Leitura Arienoi

leiluiaâ 09iD3/2n74
Leitura Atuai

11.03^024
N°deOI»s

31

PrúUna Leitura

10/04/2024

NOIAFISCAL W07M37791 -SERE OOOí

DATA DE EMISSAO 12/D3«I2<

CoiiHillii |Mla Chm dt AcaMomii.

hlipF-j/gl«-(>oRDLs«re.n osv. bi/NFJElConsuHa
chcMi io ac4isao;

jiFFajMzrT^ssaooiAAMooaoimTFsnoEisrsuT

PretDCDIn c» iu'Ofl7a^ 3?t74neion65T0A17 -

12/D3A»24M11:23.3}

IWFORMACÕES PARA O CUENTE
• n*rtM«i.9ar>: Tart V«Oe • Omortafleda*r»6luçSoêfei*Aadcdim4ii3tcKí»66CO*6UMOCí*rEhSXDOp*Ufliwicro9«»çâoi ?19iiWhic*iÉt»ifi P7eeeeewttMle.*i«tl»ktf e6«*i
Oe#*nei*« o« Sweeeif «AVirwiwwW ■ lliA.BttoeCe'»*, BsrAy^lUNN^sO/»!? « Conta sorVaíoçHaee«* tomtma Mãncoar/ pn vWnmT«ail

Itens de Fatura QuanL PtefO Un4.(Rt)
comTnbuós

Tanta
UtdMRS)

PIS/

CGRNSIRSI
1C«4S
ÍRS)

Vaiortl^S)

Cenumo ItWh)
AUva ItlJaSiU ftWII}

564

:is

0.061500

o.eeiASi

0.718010

0.710810

17,61

osa-

116J1
46^-

542.32

aiase-

ITENBFUMNCEUtOS
Clc»dhirn Pu6 Prol Uunic

Mutia

ConefSo UeneUne
J<SD»

45^

6J7

0.62

1,9S

trCMB» veMRIr

OS

Pi3

C9MS

si.ro

ÍOlT?

asejr

22ACO

0.7416

MIW

72.09

I.H

ma;v23 ;
ABfV23 j
MAI.23 i
JUN/23 í
JUL23 i
AGO/23 i
SET/23 i
OUT/23 I

NOV/23 i
DEZ/23 i
JAN/24 i
FEV/24 !

UAR/24 i
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s
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m
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»
■ Infjfda

iMlin
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«MUor
C^MOBO

«Moiosa AT1VÒ í6iaL 7a)£ B-M T.X 719MVh

3OM0Oia»» Atn/DTâTAk M1W 14 tn i.oe 064 IdA

RoMrvado ao Fixo

nC4£aEF.CFBB.4A4A.0Ce5 J376-1640 J75F

RMdüçàaANCO, N* do PfDQwna SocM

32S1/2d 1603/2024

t^EAVlSO DE VENC^MÊMTQ

nMTTUi oraracMtMw

UBUE6IIATíS116

crriBANK 74S-Sl74S93.10012 28995.013019 17088.Q31947 6 96660000038826
tSC<i M fUUlCTC IrtNChCWT?

PAOAVEL NA RFOC RANCAfttA ATE 0 VENCIMENTO 26 03J024

(M9r<lAC40 M-c tcooooaL<« diu>(i

EQUATORIAL MARANHÃO OtaTRia DE ENEROtA SA. 2M01144$1 M/2024
OArAMuuiiro

12JI3.2024_
tÜDdc

ftCO

Huwor* HiFBttiea

oaca4ú3a^S377ii
1 CMtt«M

I iDO

rmi:* C';cg«4«rTf
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^
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>SEfUO CQWM NA PftÚXIU<«F4rTVRA

01.170^19-4...
t-ií-%a<CQãA«Mà

Ut.DI

Paguo airavOs do PIX.

é Riais facilMada |>n

vocS.

Pin naiusr spAgifflsnts,
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ESTADO DO MAR-ANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: O6.I84.253/00Ü1-49

Site: hHos:/Avww.He<lreirus.m!i.eov.br/

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Ao Senhor

Marcos Bninieri De Freitas

Sec. Mun. de Infracslrutura e Urbanismo

O Agente de Contratação do Município de Pedreiras/MA, Portaria 002/2024-GP.
vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa n° 001/2024-INFRA.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa Manoel Rocha Silval4860180330. devidamente inscrita no CNPJ
sob o número 29.868.259/0001-30. e a empresa Francisco Lucas de Souza dos
Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o tf 41.052.554/0001-10,

apresentaram proposta e documentos de habilitação conforme exigido no referido aviso de
dispensa.

As empresas mencionadas demonstraram pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada em prestação de ser\'iços de borracharia c vulcanização de pneus dos veículos
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA.

Diante do exposto, a empresa Manoel Rocha SitvaI4860l80330, e a empresa
Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345 são consideradas habilitadas para a
fornecimento dos materiais mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a
legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 20 de março de 2024.

Franclisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001.22

Site: https://www.pcdrelras.nia.gov.br//

JUSTIFICATIVA

PEDREIRAS/MA

Proc.OÍ03CO ̂ /2Qg W I
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RiJb,

Processo Administrativo n° 0103001/2024

Dispensa n" 001/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada

em prestação de serviços de borracharia e vutca-
nizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Mu

nicipal de Infraestrutura e Urbanismo do Municí

pio de Pedreiras/MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras; atualização do valor conforme Decreto 1 1.871 de 29 de

dezembro de 2023, para RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

Justifica-se para a contratação de empresa especializada cm prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da
nova Lei de Licitações n^ 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação

para contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), valor

atualizado pelo Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros serviços e
compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

de Pedreiras - MA para a prestação de serviços de borracharia c vulcanização de pneus dos

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, são urgentes c imprescindí

veis para a manutenção das atividades cotidianas. A contratação direta, respaldada pelo inciso
II do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agilidade na prestação de serviços,

evitando qualquer descontinuidade no atendimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo
do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção
legal c adequada para a efetivação do contrato de prestação de serviços de borracharia c vul
canização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraesiruiura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimiza

ção dos recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realiza-

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
c-maii: iiifraesiniiiira:n neJivirax.niijaov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917y0001-22

Site: https://w>\'w.pedreiras.ma.gov.br//

ção de um processo licitaiório formal, como publicações em diários oficiais, deslocamentos e
demais despesas inerentes.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa Manoel Rocha
Silval4860l80330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, e a
empresa Francisco Lucas de Souza dos Sanios60549044345, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n° 41.052.554/0001-10, que apresentaram as propostas mais vantajosas para prestação
de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, considerando o disposto no inciso íl do artigo
75 da Lei 14.133/2021.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa Manoel Rocha Sil

va 14860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, e a em

presa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob

o n° 41.052.554/0001-10, apresentaram todos os documentos de habilitação exigidos no termo

de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para e.xecutar o objeto

do contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos assegura a legalidade c a legi

timidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa Manoel Rocha Silval4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o

número 29.868.259/0001-30, e a empresa Francisco Lucas de Souza dos San-

tos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o n® 41.052.554/0001-10, propuseram as

propostas mais vantajosas, no valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil c cem reais), e R$
33.600,00 (trinta e três mil seiscenios reais) respectivamente, considerando não apenas o as

pecto financeiro, mas latnbém a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de
atendimento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa Ma

noel Rocha Silval4860l80330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número

29.868.259/0001-30, e a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devi

damente inscrita no CNPJ sob o n® 41.052.554/0001-10, que apresentaram as propostas mais
vantajosas para prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, conside
rando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA). 20 de março de 2024.

,/h
Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n" t020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pcdrciras/MA
e-mall: infraeslniiurcrwDeJiviiüs.nm vov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: hitps://www.pedreiras, ma.gov.br/
E-meil: gabInctc/@pcdruira.s.ma.gov.br

PORTARIA N° 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente de

Contratação e como Membros da Comissão de

Contratação, de acordo com a Lei Federal n°

14.133/21 ecom a Lei Municipal n° 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no artigo

8%daUi 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n® 1.560/2023 que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo para aluar como Agente de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
CCVSRNC MUNICIPAL
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CNPJ:06.I84.253/OOOM9

Site: hltps;//ww\v,pedreiras, ma.gov.br/
E-mail: gabinel(»^pu(lreiras.m3.gov.br

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPF N° 529.833.663-91.

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras

atribuições, pela operaclonalização, condução e julgamento das dispensas eletrônicas no

Portal de Compras do Governo Federal.

Art, 2° - Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como

Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8°, §5° da Lei 14.133/21.

Art. 3° - Desipiar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão,

respectivamente:

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPF N" 529.833.663-91;

• ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita sob o CPFN" 017.240.443-62;

• HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

1 nscrita sob o CPF N" 004.234.133-76;

Art. 4° - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a

modifique ou a revogue.

Art 5" - Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação, revogara-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSADOS

PRAZERES SA»frOS,'OI89297U13

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
CQveONO MUM iCIPAL
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ESTADO DO MAIUNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: htH)s://>v\vM.Dedreiriis.ma.Eov.br/

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 001/2024

O Secretario Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, no uso de
suas atribuições legais, e lendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da
Lei n° 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n° 001/2024, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, com fulcro no ari. 75. inciso II, da Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação
constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo
único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da
empresa MANOEL ROCHA SILVAI4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 29.868.259/0001-30, pelo valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais), e
"da empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345. devidamente inscrita no
CNPJ sob o n" 41.052,554/0001-10, pelo valor de R$ 33.600,00 (trinta e três mil
sciscentos reais);

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 21 de março de 2024.

Marcos Brunierí De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura c Urbanismo.

Av. Abilio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iuírMMruluiii-a.nvdrcirüs mu eov br



ESTADO DO MARANHÃO
1'REFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns://w\m.nc(lreiri>.s.ma.gov.hr/
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa,
Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345

CNPJ: 41.052.554/0001-10.

Endereço: Rua Manoel Trindade, N° 1248, lelra A, Boiada, Pedreiras-MA - CEP 65725-
000.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a
empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345. devidamente inscrita no
CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10. com sede Rua Manoel Trindade, N® 1248, tetra A,

Boiada, Pedreiras - MA - CEP 65725-000, para comparecer em 03 (três) dias utéis para
comparecer a Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo para assinatura do
contrato da Dispensa n° 001/2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Divida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão. 21 de março de 2024.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi em^ /O2>l0úQ^
Nome completo

CPF n": ^5

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedrciras/MA
e-mait: iitfrucstruiuni a niti vov. hr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE IHSCffiÇAO
41.051564/0001-10

HATHIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA oe ABERTURA

02/03/2021

NOME EU9RESAR1A1.

FRANCISCO LUCAS OE SOUZA OOS SANTOS S0S49044346

TiTUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FAMASIA] PORTE

ME

COOICO E DESCRIÇÃO DAATIVTOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.2041-06 • Serviços de borracharta para veicules autotnotoies

COOGO £ DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

2S.S04-00 ■ Recondlcionamento e recuperação de motores para veículos sutomotores
33.14-7-12 • ManutençSo e reparação de tratores agrícolas
46.20-O4}1 - Serviços da manutençOo e reparaçOo mecinica de veículos automotores

COOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JUWCHCA

213-S - Empre^rlo (Individual)

LOGRADOURO

R MANOEL TRINDADE

NUMERO

1248

COMPLEMENTO

LETRAA

CEP

66.7254)00

BAIRROaSTRtTO

DIOGO

UUUCiPtO

PEDREIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NAZARE.RIOSeHOTMAILCOH
TELEFONE

(99) 9848-3348

ENTE FEDERATIVO R£SPONSAVEL{EFR)

STTUAÇAO CADASTRAL

ATWA

DATA CA STUAÇAO CAEUSTRAL

02^3/2021

MOTIVO DE SlTUAÇAOCADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA OASITUACAO especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2024 âs 17:01:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutWank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345
CNPJ: 41.052.554/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiricado que
n&o constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'8'a'd' do parágrafo único doart 11 daLein°S.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http:f/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emidda às 11:31:34 do dia 21/02/2024 <horaedata de Bra5llia>.

Válida até 19/08/2024.

Código de controle da certidão: A7B2.E8D7.9BOO.CB11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIKA ECONÔMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.052.554/0001-10

FRANaSCO LUCAS DE SOUZA DOS SAt/TOS

RUA MANOEL TRINDADE / OIOGO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:10/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024031002461741229860

Informação obtida em 19/03/2024 16:51:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cafxa.gov.br

)ittpt://eonftultft^.eali(a.gov,br/consunacrf/pases/coR8ulta&npre(|ador.Jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345 {MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 41.052.554/0001-10
Certidão n': 19045324/2024
Expedição: 19/03/2024, às 16:58:33
Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCO LUCAS DB SOUZA DOS SANTOS 60549044345 (HATRIZ
B FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n" 41.052.554/0001-10, n&o
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jue.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

i:iãv:.d»a e sugesciiess cndtatnt.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresãrio(a)

Nome CMI CPF

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 605.490.443-45

CNPJ Data de Abertura

41.052.554/0001-10 02/03/2021

Nome Empresarial

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Nome Fantasia

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 605

Capital Social

5.000,00

Sltuaçio Cadastral Vigente Date da SItuaçSo Cadastral

ATIVA 02^)3/2021

Endereço Comerciai

CEP

65725-000

Bairro

DIOGO

Logradouro

RUA MANOEL TRINDADE

Município

PEDREIRAS

Número

1243

UF

MA

Complemento

LETRAA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Perfodo Inicio

1" período 02/03/2021

Fim

Atividades

Forma de Atuação

EBtabeleúmento 5xo, Porta a porte, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Borracheíro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

Ocupações Secundárias
Reparador{a) de tratores agrícolas,
independente

Mecânico(8) de veículos Independente

Retlficador(a) de motores para veículos
automotores, Independente

Atividades Secundâriss (CNAE)

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores

2950-6/00 - Recondiclonamento e recuperação de motores para
veículos automotores
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Termo de Ciência e ResponsabiÜdade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funâonamertto. compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restríçdes ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e físcallzação no local de exercido das atividades para fins da
verificação da observânda dos referidos requisitos; e dedaro, sob as penas da lei, ter dênda de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciènda e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e üc»nça de Fundonamento.*

* Dedaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Cerllli^a eampreva es InscrtcOes. alvará, iieença* e a süuaçSa de enquadramento do empfeeáito na oondcSo de Mlooempraendedor Individual. A
...a li» »u. «.«enilwilnili. M lume rm lyInfBm- hHpi //mii oov.lir/eerHlieado.

CaiCficado envtido ooffl base no Reeolutao n* $9. de 12 de agesto de 2020, do CooMè pan GastSo da Rada NaciOMi pm a Sánpliflcaçao do Registro a da
Lagafaaçflo de Emprause Negòctoe-CGSIM,

ATENÇAa qualquer nsuia ou entenda invtfd«á este doeunteno.



ISfDMtHIMI •bautHMk

"~PEDRê1RAS/mh ,

5. QIí;À()oW202Ü
r —^pibrbBãsTmã

Rub.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 41.052.SM/OOOMO

NOME EMPRESARIAL: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA OOS SANTOS 60549044345

CAPITAL SOCIAL: RSS.000.00 (Cinco mil mais)

NÃO HÃ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

•MmUM
w
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PREfBnwADE PEÜRQRAa

StCftETARIA OEFINANÇAS

DEPARTAMOíTO OE ADUOHSTRAÇAO TRIBUTAIUA

CM>J:a6.l842i»»0M0

Av.RlaBrWKD. lll-C«aaP«>S8irM<MA,ASJ2M00

PfOC.

USUARI0:KARUNGELA

CERTIDÃO NE<3AnVAOE0ÉBtTO3-CNDN*1337/2O23
• AUTENTICAÇA0-.GTEV-6(TH

o D^psrlanisnlo de Administração Tributáris ds Prsfsiturs Municipsl ds
PEOREBÜ&:.- MA e requerimento da pessoa Interessada, FRANCISCO LUCAS

'ii DE SOUZAr^DOS SANTOS 60549044345, CERTIFICA , para os fins que se fizeram
necessários . que a pessoa jurídica a seguir referendada não registra débitos
tributários e NÃO TRIBUTÁRIOS E para corn.os cofres públicos municipais até a
pressnls dsta, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/03/2024, ressalvado o
dMto da Fazenda Munidpal de exigir o recolhimento dos débitos, Iribuláríos ou não.
constitu/dos anteriormente a esta data mesmo durante a vigênda desse prazo.

INSCRIÇÃO: 447-2
RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO LUCAS OE SOUZA DOS SANTOS 60549044345
NOME FAtTTASIA: FRANCISCO LUCAS pgSõüZA DÓS SANTOS 605

CNPJ: 41.052.554/0001-10

ENDEREÇO; RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A DIOGO

DATA DE ABERTURA; 02/03/2021

•

ATIVIDADE(CNAE);

4520006-SERV1C08 DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

EMISSÃO: 26/12/2023 VALIDADE: 25/03/2024

.f

i
Digitalizado com CamScanner
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SECRETAnADSnNANÇAS

OCPAflTAWEKTO DE APWNtSTRAÇAO TIUSUTAwa

cm MioissamoMB

Ar. Aoflfaec^ tO*C«M. >'Mn(i*>UA.6S.n0>00Q

U5UAniO:KAPUKGaA

certidão negativa de DlVlDA AUVA MUNICIPAL-CNDA M" 1336/2023
AUTEMTICACAOXiA6P-27f8

CERTIFiCO a pedido da peseoa inlsfessada, qua a «mprosa FRANCISCO LUCAS DE
SOUZA DOS SANTOS. 60S48044345, (riscrita sob o CNPJ: 41.052.554/0001-10. situada
ii RUA MANOEL TRINDADE, 124fl LETRA A DIOQO. Nesta Município, encontra-sa
quites com os tributos municipais, bem como Q livro daDtVlDA ATIVA deste setor de
arrecadação desla.preísitura, nada çonsta no que se diz raspeHo a débito em nome da
referida empresa. Ó RequerontaL prçtaot^d con) psla, faze( Pfova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outfios fins,

A Reíierk|q C8rtidâo.terâ,valkjadqal62S/p3/20^4,

Ressalvado á PrefelU/r^ o direlld 'dé' côbrar dividas que venbam a ser apuradas.

PEDREiRASrMA, 26/12/2023.

Digitatlzado com CamScanner
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PREFCmjRAOC PEDROftAS

SECRETARIAOEFBíAHÇAS

D£PARTAM£KTO OE Api«HISTR<kÇAO TRIBUTARIA
C^O«.l6U51tlOOt-49

A*, fto Bfwca. 111 • Círtw, • UA. M-^íWlOÒ

PEDftF.I'^S'K'A

UlirM

USUArI0:í<A»UH5EU

certidão negativa OEDÍVIDA ativa MUNJCIPAL-CNQA fl» 1336Í2023
AmÇNnçAÇAO:OA8P-27PS )

CERTIFICO a pedido da pe&soà interassada, que a «mpresa FR^CISCO LUCAS DE
SOUZA DOS SANTOS 60S4S04434S. Iriscrrla sob o CNPd; 41052.554/0001*10, situada
áRUA MANOEL: TRINDADE. 124^. LETRA A DIOGO, Neste Município, encontra-se
quites com oe tributos, municipais^ bem como o livro de P|VIIM ATIVA deste setor de
arrecadação desta, prereítura, nada çonsla no qu&se diz r^peílo a débito em nome da
referida empresa, Ò Requerente, prçt^nde com psta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outrop Òps.
A Refem^ Certidão,terá,V8lidadoalé^6/03/20^^

í^ssalvádo á Prefdftuf^o difeltd dd dóbrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREÍRAS7MA.;26/12/2023.
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PREFETRIRA OE PEDREÍRAS

SECRETARIA DE RNANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINiSTRAÇÃO TRIBUTARIA

CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Av. RioBfanco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, a5,725J)00

f-rP.íírAS.-'-'-

UUIIDW

USUAR10:HERBERTK

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 67/2024
AUTENTICAÇÃO;UQ6G-IQOO

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa Interessada, FRANCISCO LUCAS
DE SOUZA SANTOS, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a
pessoa física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO
TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 11/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

PEDREIRAS-MA, 12/01/2024.

INSCRIÇÃO: DNSq
CONTRIBUINTE: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA SANTOS

CPF: 606.490.443-45

ENDEREÇO: RUA SAO RAIMUNDO, 274 SÃO FRANCISCO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: lil(t).'i://M»'\Kiit'dreir;is.nni.i;ov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240263/2024

CONTRATO N" 20240263/2024, QUE

CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS

SANTOS60549044345, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita sob o n^CNPJ: 53.602.917/0001-22. com

sede na Av. Abílio Monteiro, n° 1020- Engenho CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato
representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas. Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, portador do CPF n" 015.389.656-66. doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n® 41.052.554/0001-10. com sede Rua Manoel

Trindade. N° 1248, letra A. Boiada. Pedreiras - MA - CEP 65725-000, por meio de seu
representante legal o senhor Francisco Lucas de Souza dos Santos, portador do CPF n®
605.490.443-45, neste ato denominado CONTRATADO, têm. entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo N® 20240263/2024. decorrente da DISPENSA ELETRÔNICA N°

001/2024, formalizado nos autos do Processo Admini.strativo n° 0103001/2024,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N®I4.133/21 e demais normas regulamentarcs pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QB.IETO E REGIME DE EXECUCÂO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada
em prestaçüo de serviços de bonacharia e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na($) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas cxpensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GAIUVNTIA DOS SERVIÇOS
A CONTRATADO deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a CONTRATADO garantirá
a qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
o-niail: ii!fravsiriiliini'iiiii.'Jrcirü\ wcj.eov hr
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Rub.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: lmos://wwn.DetJrcírtis.mii.t;ov.br/

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADO, o valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três
mil e seiscentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO UMD. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

4

serviços de borracharia

veículos tipo
reirocscavadeira

Serviço 30 R$ 80,00 RS 2.400,00

5

serviços de borracharia
veículos tipo pá
caireBadeira

Serviço 15 R$ 150,00 R$2.250,00

11 Remendo típ top N" 06 Serviço 15 R$ 80,00 R$ 1.200,00

12 Remendo tip top N" 07 Serviço 15 R$ 90.00 R$ 1.350,00

13 Remendo tip top N" 08 Serviço 10 R$ 100.00 RS 1.000,00

14 Remendo tip top N° 09 Serviço 10 R$ 120,00 RS 1.200,00

15 Remendo tip top N" 10 Serviço 10 R$ 140,00 RS 1.400,00

18
serviços de vulcanizaçao
(lateral) veículos caminhão

Serviço 15 R$ 230,00 RS 3.450,00

19
serviços de vulcanização
(meio) veículos caminhão

Serviço 15 R$ 120,00 RS 1.800,00

20

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
rctroescavadeira pneu
trazeiro.

Serviço 15 R$ 300,00 RS 4.500,00

21

serviços de vulcanização
(lateral) veículos
rctroescavadeira pneu
dianteiro

Serviço 15 RS 100,00 RS 1.500,00

22

serviços de vulcanização
(meio) veículos
rctroescavadeira pneu
trazeiro

Serviço 15 R$ 180,00 R$2.700,00

23

serviços de vulcanização
(lateral) veículo pá
carregadeira

Serviço 15 R$ 400,00 RS 6.000,00

24

serviços de vulcanização
(meio) veículo pá
catregadcira

Serviço 15 R$190,00 RS 2.850,00

TO'FAL RS 33.600,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

Av. Abílio Monteiro, n* 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iiifrucsinuura'{WdJrcirus.iiui trin* /»
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M-s.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRIITURA E URBANISMO

CNPJ; 53.602.917/0001-22

Site: lillns:/AvwM.i)cürfiras.nia.!ii)v.I)r/

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contraio.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADO providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à CONTRATADO, será realizada
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal c trabalhista
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADO
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADO que
não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADO regularmente optante pelo
Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atra.sos de pagamento, desde
que a CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adtmplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedt%iras/MA
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EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias enire a daia prevista para o
pagamento e a do efcii%'0 pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
1 = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da CONTRATADO, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco da Caixa Econômica Federal

• Agência: 0767
•  Conta - corrente: 63539-4

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo de
Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrulurac Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data
de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°
14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as parles se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
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PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADO, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou prejudicar à secretaria
de infraestrutura c urbanismo;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da CON1'RATADO ca.so a mesma não cumpra o estabelecido no
Contraio, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à CONTRATADO de acordo com as
disposições do Contrato:

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADO e aplicar-
lhe às penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n''14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADO, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devidajustificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADO;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADO, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADO dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADO todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento c a fiscalisação do
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objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADO, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-ihc prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADO, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referencia, c de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sobas penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número do processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca .ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
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ou empregados, cm decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fi scalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADO, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, c recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, alem de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPL quando for o caso:
PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: .\rcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas c exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A CONTRATADO estará obrigada a atender a todos
os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respeciivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.
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CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administraiiva nos termos do an. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
CONTRATADO que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à ine.xecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉ TIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração Falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

f

^ ' . PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistasafmstraros objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n®
12.846, de 1® de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela ine.xecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADO as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5®/o (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1
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•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADO juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
.além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
Judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e
IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
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Ativa do Municipal e cobrados judicialmeme.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO; Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade,
SC houver indícios de prática de infração administrativa tipificada peta Lei n° 12.846, de 1®
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimenlo regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - PA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADO, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
117, da Lei n" 14.133/2021.
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PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á dc acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO; O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, dc 1° de abril dc 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamenle os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n°
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente. o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O proposto da CONTRATADO deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contraio, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADO;
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADO na execução do ajuste, como
preposlo: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADO:

PARAGRAFO UNlCO: A empresa CONTRATADO fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21,
a Lei Complementar n" 123/06 c alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedrciras/MA
e-mail: intríicsirulnrn <ii>L'<lrcinis ma vi/v hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/OÜOI-22

Site: hHosr/Avvvvv.iifclrciras.nia.gov.br/

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 21 de março de 2024

Marcos Brunicri De Freitas

Sec. Mun. de Infraesirutura e Urbanismo

CONTRATANTE

di ájoo^>afv^
Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345

CNPJ n" 41.052.554/0001-10

CONTRATADO

Av. Abilío Monteiro, n" 1020, CEP: 65.72S-000, Engentio - Pedrciras/MA
e-mBÍI: iiiíru^sirniuntiiveJrcirii.s.ma br

t^ j. 1 n
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^ESTADO DO MARANÍIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: hUi>s://\vw\v.ne(lreínis.nia.gnv.hr/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa,
Manoel Rocha Siíval4860180330

CNPJ: 29.868.259/0001-30.

Endereço; Rua Anjo da Guarda, N° 2717, São Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-
000

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a
empresa Manoel Rocha Silva 14860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número
29.868.259/0001-30. com sede à Rua Anjo da Guarda, N° 2717. São Francisco. Pedreiras
- MA - CEP 65725-000. para comparecer em 03 (três) dias utéis para comparecer a
Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo para assinatura do contraio da
Dispensa n° 001 /2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 21 de março de 2024.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. dc Infraeslrutura e Urbanismo

Recebi em:

Nome completo; Li^D /_
CPFn":

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/M A
e-mait: hifrucsiniliini nwilrciun. ma. hi
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PÈDREIR^
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I NÚMERO DE NSCSIÇÃD
I 29.B68.2S9/0001-30
IMATRI2

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/03/2018

NOME EMPRESARIAL

MANOa. ROCHA SIIVA14M0180330

TITULO DO ESTABELfOMENTO [NOW BE FAVTASM) POSTE

ME

COUGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECOHOMCA PRnaML

45.2CMM)6 • Serviço* de bonscherta para velouloe automotocea

CODIQO E OESCnçAO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Nfio Informada

CÚDIGO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURJDiÜr
213-S - Emptsaáfio (Individual)

LOGRADOURO

RANJODAGUAROADA

NÚMERO

2717

COMFUMEHTO

CEP

65.725-000

BASromSTRfTO

SAO FRANCISCO

WIMICIM

PEDRBRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRONICa

manoelrilval SSS^ynan.canrl
TEIEFOK

(W)0-

ENTE PraERATMO RESPONSÁVEL (EFR)

SmiAÇAOCADASTRAL

ATIVA

DATA OA SmjAÇAO CADASTRAL

07/03/2018

MOTIVO OESnUAÇAOCADASTRAL

SnUAÇAOESPEÕÃr DATA DA SnUAÇAO ESF^CIÜ~

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2024 às 12:32:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla^erai da Fazenda Nacional

certidão POSmVA com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 146601S0330
CNPJ: 29.868^59/0001^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabliidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de ouhjbro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos temios do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da reguiaiidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <ht^://www.pg1h,gov.br>.

Cerfidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida ás 12:07:37 do dia 13/03/2024 <hora e data de Bra8nía>,
Válida até 09/09/2024.
Código de controle da certdão: D492.4AE3.2BDB.3FBD
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TEUiBALHO

CERTIDÃO NE6ATIVR DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.868.259/0001-30

Certidão n": 17451407/2024

Expedição: 13/03/2024, às 12:11:44

Validade: 09/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ROCBX SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 29.868.259/0001-30, SÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts- 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

BúvifUs « sugestOcs: ciKStStsi. jiui.âr
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Inscríçâo:
Razão

Social:

Endereço:

CJkt^A
CAIXA ECOrUÓMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

29.B6S.259/0001-30

MANOEL ROCHA SILVA

RUA AN30 DA GUARDA 2717 / SAO FRANCISCO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022605534138491807

Informação obtida em 13/03/2024 12:12:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/eon8ulta^.cai!(a.gov.br/consiJtacrf/pages/Impr«ssaojsr 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV mo BRANCO, N* 111 • CENTRO

CNPJ: 06184253000149

iProo.QiQaQ-P^202^
FLS.

iRub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídíca/fisica a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro: 000008883 Inscrição Municipal;

Contribuinte: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Nome Fant^a: BORRACHARIA DO MANOEL

Endereço: ,2717

Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade: PEDREIRAS-MA

Inscrição Est.: Data de Abertira: 07AI3/2018

Atividade:

CPF/CNPJ: 29868259000130

Complem;

CEP: 65725000

AttvIdMts P(lndp«l

Emissão: 01/02^02410:29:56 Validade: D1ri>5/2024

NúmeroATontrole da Certidão: 667A2AOC92CBD34E

Usuário: UVIA

Pig: 1
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Emissão: 01/02/3024 iO:2Sd« Valldads: Oi/OS/2034 UsuM}-.

Número/Controle da Certidão: 6e7A2AEX»2CB034E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N» 111 - CENTRO

CNPJ: 061M253000149

PliDRElRASíMA

ProcmQ-7CÜ\ I202H
■-LS. OúU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa Interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ress^vado o direKo da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constítuidos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro: 000008863 inscrição Municipal:

Contribuinte: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Nome Fantasia: BORRACHARIA DO MANOEL

Endereço: ,2717

Baim): SÃO FRANCISCO
Cidade: PEDREIRAS-MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 07/03/2018

Atividade:

CPF/CNPJ: 29868259000130

Complem;

CEP: 65725000

Atlviilad* PrInelpN

Emissão: 01/020024 10:^:01 Validade:

Námero/Corrtroie da Certidão: Fia4E7SAl6563908

01/0SO024 Usuário: UVIA

P«g:l
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Emissão: 01JO2/202410:35:01 Validade: 01/0512024

Número/Convole da Certidão: RB4E75Aiese380a

Usuário:
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.  1 _ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/Ü001-22

Site: IUIt)s://w%>\>.iu'«lrfirüs.mj.i;ov.[ii7

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240264/2024

CONTRATO N" 20240264/2024, QUE

CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA MANOEL

ROCHA SILVAI4860180330, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita sob o n° CNPJ: 53.602.917/0001-22, com

sede na Av. Abílio Monteiro, n° 1020- Engenho CEP: 65.725-000 - Pedreiras/M A, neste ato
representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, portador do CPF n° 015.389.656-66, doravante denominado
CONTRAT.ANTE. e a empresa Manoel Rocha Silval4860180330. devidamente inscrita
no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, com sede à Rua Anjo da Guarda. N°2717, São
Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-000, por meio de seu representante legal o senhor
Manoel Rocha Silva, portador do CPF n® 148.601.803-30, neste ato denominada
CONTRATADA, têm, entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo N°
20240264/2024, decorrente da DISPENSA ELETRÔNICA N® 001/2024, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 0103001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N®!4.133/21 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada
em prestação do ser\'iços de borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados. «

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iiiíriiL-iinniunu niii.aov hi

r>A~:_., t j., 11
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Sile: litti>s://MmM.i)C(]rt'iias.ma.gnv.hr/

CONTRATANTE, pagará á CONTRATADA, o valor global de R$ 17.100,00 (dezessete
mil e cem reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01

serviços de borracharia
(remendo) veículos tipo carro
de passeio

Serviço 100 R$ 30,00 RS 3.000,00

02
serviços de borracharia
(remendo) veículos tipo moto

Serviço 70 RS 20,00 RS 1.400,00

03
serviços de borracharia
veículos tipo picape

Serviço 100 R$50,00 RS 5.000,00

06 Remendo lip top N° 01 Serviço 20 RS 25,00 RS 500,00

07 Remendo lip lop N° 02 Serviço 20 RS 40,00 RS 800.00

08 Remendo tip lop N" 03 Serviço 20 RS 45.00 RS 900.00

09 Remendo tip lop N° 04 Serviço 20 RS 60.00 RS 1.200,00

10 Remendo tip top N® 05 Serviço 20 RS 70,00 RS 1.400,00

16

serviços de vulcanização
(lateral) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 15 RS 100,00 RS 1.500,00

17

serviços de vulcanização
(meio) veículos tipo carro de
passeio

Serviço 20 RS 70,00 RS 1.400,00

Valor Total RS 17.100,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordcnt bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n*' 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

Av. Abílio Monteiro, n® 1020. CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/M A
e-mail: iníríicslniliirg à ncJreiriii./jiauiir.hr

nAssi..., 1 j., I 1
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ESTADO DO MAIUNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: S3.602.917/OÜ01-22

Site: liflns://M » w.nctli-ciras.ma.gov.hr/

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAG|lAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contraio, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade liscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contraio em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

P.ARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abran^dos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX) 1 = (6 / 100 y365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco da Caixa Econômica Federal

•  Agência: 0767

•  Conta - corrente: 63539-4

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação conerão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especificado:
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ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Mun. de Infraesiruiura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Scrv. de terc. Pessoajurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de pron-ogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data
de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal n"
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA-DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contralo(s);

PARÁGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou prejudicar à secretaria
de infraestrutura e urbanismo;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades prevista.s na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateraímentc o Contrato nos casos
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previstos na Lei n°14.i33/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao Hnaí o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuizos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preesiabelecidos em Contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, flxando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SE.XTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comerciai, fiscal, e respectivos
ônus, tanto eni relação a sí. quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços:

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número do processo de contratação.
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PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposio apto a reprcsentá-Ia
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO; Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a e.xecuçâo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
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apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMG PRIMEIRO; Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
PARAGRAFO TRÍGÉSIMO TERCEIRO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas c exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providencias necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa á inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa á inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pcdreiras/MA
C-mail: hifríKSlniliinúrnL-dnnias.mu. br

T  I I



PEDREIRAS.-,-.ÍÃ
Proc.0i^£0o\/202_y_

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: li»».s://\\\v>\.ncdreir3s.ma.e0v.br/

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivojusllflcado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na e.vecuçâo do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos Ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n®
12.846, de 1 ® de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexccução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5®/o (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta esetá aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas Infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como petas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos c máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO .SEXTO: Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente,

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
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O contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora nâo impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Rclcrcncia.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e
IV da Lei n° 14.133, de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO; As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1"
de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
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Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração c o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846. de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

P/UIAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência
desta, não implica em corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. Art. 120 da Lei n® 14.133/2021,

PARAGRAFO TERCEIRA: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
II7, da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supietivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 1 17 da Lei n®
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engentio- PedreIras/MA
c-mail: hifracslnilura a ofUrairus uiiiaiiv bf
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ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: littns://>\ww.»c<Jreims.mu.gov.br/

qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor{es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regalares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condiçãojurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável cm acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n^l 4.133/21,

a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO UNlCO; Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contraio com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. 21 de março de 2024

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura c Urbanismo

CONTRATANTE

CNPJ: 29.868.259/0001-30

CONTRATADA

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/M A
e-mail: iiiIrMslnilw a o.ncdreirus. nici anv. hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 53.602.917/0001-22

Site: httos;//>vmv.ncdrfiras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240263/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0103001/2024. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo de
Pedreiras - MA e a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10. com sede Rua Manoel

Trindade. N° 1248, letra A, Boiada. Pedreiras - MA - CEP 65725-000. OBJETO:

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracliarla c
vutcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de InTracstrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 21/03/2024 a 31/12/2024.
VALOR DO CONTRATO: R$ 33.600,00 (trinta c três mil e seiscenlos reais).
DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de
Infraestrulura e Urbanismo PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da

secretaria de Infraestrulura e urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica FONTE: 1500000000 - Recursos
não vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n" 001/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 21 de março de 2024.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-maU: inlrMslniltiru^irtKdreiras.nia eov.br
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PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: liltns://» ww.Dcdrciras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240264/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0103001/2024. PARTES; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras - MA e a empresa Manoel Rocha Silva 14860180330. devidamente inscrita no
CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, com sede à Rua Anjo da Guarda, N" 2717,
São Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-000. OBJETO: contratação de empresa
especializada cm prestação de serviços de borracliaria e vulcanização de pneus dos
veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: 21/03/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO:

R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). DOTAÇÃO; ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura c Urbanismo PROJETO

ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. MODALIDADE:
Dispensa Eletrônica n° 001/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso
II, da Lei 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 21 de março de 2024.

Marcos Brunieri Dc Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.72S'000, Engenho - Pedreiras/MA
e-ntail; iii/iwsirufura liTKdrciraw ma coi'. br
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PREFEITURA MUNTCÍPAL DE PEDREIRAS
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240263/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 0103001/2024, pro

veniente da Dispensa Eletrônica 001/2024 e o Contrato Administrativo 20240263/2024, vi

sando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vuí-

canização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso III, § 4°

Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do

referido contrato a servidora: Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, matricula I4.I23-I, e o

fiscal o servidor Miguel Tavares Leite Neto, matricula 14016-1.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Matricula: 14,123-1

Gestora do Contrato

Nome Miguel Tavares Leite Neto
Matricula: I40I6-I.

Fiscal do Contrato

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abilio Monteiro, n° 1020. CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-maii: infraeslrulunfa. pedreiras, ma.eiir.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: lUtns://\vwn.nc(Jreirns.nm.gov.hr/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240264/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administraiivo n" 0103001/2024, pro

veniente da Dispensa Eletrônica 001/2024 e o Contrato Administrativo 20240264/2024, vi

sando a contratação de empresa especializada em prestação de serviço.s de borracharia e vul-

canização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraesiruiura c Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA. DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso III, § 4°

Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do

referido contrato a servidora: Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, matricula 14.123-1, e o

fiscal o servidor Miguel Tavares Leite Neto, matricula 14016-1.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2024.

-M,
Vanessa Fcmáítóa Scíforl dos Santos
Matricula: 14.1^3-1
Gestora do Contrato

Nome Miguel Tavares Leite Neto
Matrícula: 14016-1.

Fiscal do Contrato

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Ahilio Monteiro, n' 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; infrneslrultini o itedrcirg}, ma t?»!'. hr
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ESTADO DO MAR/VMIAO

PREFEITURA .MUNICIPAl. DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.18^.253/OüüM!»

Sile: htlpsi/M-ww.pedreira-s.ma^ov.br/

PORTAJUA 030/2024 - GP

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA,

LAVAGEM DE VEÍCULOS, REVISÕES DE VEÍCULOS,
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS,
COMBUSTÍVEL E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, o Sr. Miguel Tavares Leite Neto, inscrito no CPF sob o n"

929.421.213-00 c RG n° 983213984 SEJUSP MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos referente aos serviços de borracharia, lavagem de veículos, revisões de

veículos, locações de veículos e máquinas pesadas, combustível e aquisição de peças do Município

de Pedreiras.

Art. 1" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 15 de fevereiro de 2024.

VANESSA DOS MsInadodefennadlglQl
nOA-TCOCC pofVANESSAKKPRAZERES PBAZEBES
SANTflS-niftQPQT SAMTOS«18M97t313

Dados;2024.02.55 13aJIfl8

VANÍI^A DOS PRA^iÍRES SANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCRNO MUNICIPAL



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIAS - CONCEDER: 0035/2024

Portaria N° 0035/2024

revogadas as disposiçSes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 22
MARÇO DE 2024.

O Sccietãno Municipal de Adminisiraçãu de Pedieüas -
MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
lei orgânica do município.

RESOLVE;

I-CoRccdcr ao Sr. Dcvld Wlniton Lira Ximcoes, Secretário
Municipal de Educação, portador do CPF n"931.63S.4l3 -72 e RG

n" 692666974, no valor dc RS 700,00(sctccemos reais),
equivalente 02(dttns) diárias para custeai despesas de viagem a
São Luis-MA no polodo de 25 a 26 dc março de 2024, onde o

mesmo iiá resolver demandas junto a Seoetaria de Estado da

E — Os recursos orçamentários necessários ao ciumin das
deqxsas constantes do item 1 serão oriundos da seguinie dotação
orçamentária: 12 122 0012 2.017 Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação, Elemento de despeso: 3.3.90.14.00
DIÁRIA - CIVIL, e os recursos finaoceiros correrão à conta da
fonte dc recurso 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTO E

TRANSF- -EDUCAÇAO

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica^,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 22 DE
MARÇO DE 2024

DAMIÁO FELIPE BARBOSA
Secretário Muoidpal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS - CONCEDER: 037/2024

PORTARIA N" 037/2024.

0 Secretário Municipal de Administração do Município
de Pedreiras - MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidos pela lei orgânica do munidpio.

RESOLVE;

1 — Conceder ao Sr. ALDECLEl FARIAS REIS,

Secretária Municipal dc Meto Ambiente, portador do CPF n°
D09J62.983-40 e RG d°0126«426I9999, a valor de RS 700,00
(Setecentüs reais), equivalente a 02 (duos) diáriaa, para custear
despesas para dcslocommto nos dias 27 e 28 dc março do ano
corrente a São Luís-MA, em que irá participar de reunião na
Secretaria dc Estado dc Meio Ambiente para tratar dc assuntos (Ic
EceDciameoK) andrietrln] dos empreeodímentos instalados na
cidade dc Pedreiras, devido à necessidade de manutenção dc
atualização das noimas que regem o licenciamento ambiental.
U —-Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas coostanlcs do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 18 122 0002 2.040 • Gestão da Secretaria Meto
Ambiente Garantia Manutenção c Fundonaments da
Secretaria Mnnidpa! Meie Ambiente, elemento de despesa;

3J.90.14.00 DIÁRU - CIVIL, e os recursos Unancelros
correrão à conta da fonte de recurso 1500000000 RECURSOS

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

Dl— Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,

Damião FcEpc Barbosa
Secretário Municipal de Adminis'itnçte

fro

PEtJH InAa.VfA

c.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - DISPENSA DE
LICITAÇÃO: 001/2024

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras - MA, no uso de soas atribuições legais, e tendo em vista
que foram cumpridas todos os formalidades da Lei n°
14.133/2021, para a Dispensa dc Lidtaçâo n" 001/2024, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada em prestação dc
serviços de borracbaria e vulcaoização dc pneus dos vdculos da
Secretaria Municipal de Infiaesliulura e Urbanismo do Município
de Pedreíros/MA, com fulcro no arL 75. inciso D, da Lei Federal
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na
documentação constante do Processo cm epígrafe, RATIFICA,
lace ao disposto no an. 72, Paiágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima ideotiEcado em fiivor da empresa MANOEL
ROCHA SILVA14860180330, devidamente inscrita no CNFJ sob

o número 29.868J59/0001-30. pelo valor de RS 17.100,00
(dezessete mil e cem reais), e da empresa Francisco Lucas de
Souza dos Santos6054904434S. devi^mcntc msuita ao CNPJ
sob o nM 1.052.554/0001-10, pelo valor dc R$ 33.600,00 (trinta c
irãs mil seiscentos reais). Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c dctenninando o respectivo EMPENHO,
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA,
21 dc março de 2024. Marcos Biunieri De Freitas, Sec. Mua dc
InDaestrutura e Utbaiúsmo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES - AVISO DE
LICITAÇÃO: 002/2024

AVISO DE UCITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N* 002/2024. A
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para
conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 11 de abril
dc 2024, ai 09h00in]n (nove horas), licitação na modalidade

Conconãncia, na fonna Eletrônica, do tipo Maior Desconto, sob a
égide da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores, tendo por
objeto a Contratação dc empresa para prestação de serviços
para reconstrução com recapeamento em piso intertravado na
travessa da estrela no município dc Pedreiras/MA, através do
uso de recursos da tecnologia da infònmição, no site;
htq)s:/'/]icilanci.com.br/. sendo conduzida pelo Agente de
Contratação. O edital c seus anexos encontram -so disponíveis na
página web do Poru-d da transporáncia
bt^s://www,pcdcciras.ma.gov.br/, haps;//licrtanct.com.bt/ c no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Esclarecimentos adicionais lus sala da Comissão Permanente dc

Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n" 111, CEP:
65.725-000, Centro - Fedreiias/MA, de 2* a 6* feira, no horário
das OSbOOmin ás MhOOmin ou polo e -iubíI
cnl@DcdreirBS.ma.aov.br. Pedreifus/MA, 19 de março de 2024.
Marcos Bnmicrí de Fteitas - Secretário Municipal de Iniiaestiutuia
c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MFRAESTRUTURA

CPF: •♦•.M9.343-" -Deta: 22/03/2024 - IP com n*: 192.108.3.11
/Autenticação em; www.pedreiras.ma.gov.br/diartooflcial4)bp?lds2010

TTaf ClicKsien 6iU8«ad/mssc~i.'ZD.a4di-/aiBSMtm2tx



MENDES SOUSA - Seactáría Mim. de Assistência Scxial, pela
Cmtraiante e a Sr.(a) ANA PAULA MUNIZ SEREJO, peta
contratada. Pedreiras - MA, OS de março de 2024. STERPUANNE
CAROUNE MELO MENDES SOUSA Secretária Mim de
AssÍBtSocb Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - ÜCnAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240236/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240236/2024, PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a cmpreatu
A P M SEREJO LIDA. inscrito no CNPJ 43.681.732/0001-05.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimentos materiais de
expediente deatmadns a atender aa necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social de Pediciras/MA, conforme

PREGÃO N" PE 013-2023 c proposta apresentada. BASE
LEGAL; Lei Fcdaal o' 10.520. de 17 de julho do 2002, e Lei n"
8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 3.583,50 (üês míL
quinhentos c oitenta e três reais e cioqucnu centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Excrricio 2024 Atividade
02I8.081220002J.07I Gestão do Fundo da assistência Social,
Ciessíücação ecoadmíca 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de RS 1.785,40, Exscicio
2024 Atividade 0218.082440016J.076 Gestão do IGD • SUAS ,
ClassiRcação econàmica 3J.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90J0.16. no valor de RS 1.798,10. VIGÊNCIA;
03 de março dc 2024 a 31 do dezembro de 2024, SIGNATÁRIOS:
O Sr.{a) STERPHANNE CAROUNE MELO MENDES
SOUSA - Secretária Mun. de Assistência Social, pela Contratante
e a Sr.(a) ANA PAULA MUNIZ SEREJO, pela contratada.
Pedreiros - MA. 05 de março de 2024. STERPHANNE
CAROUNE MELO MENDES SOUSA Secretária Mun. de

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240237/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240237/2024. PARTES:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA c a enqmssa:
A P M SEE^JO LTDA, inscrita no CNPJ 43.681.732/0001-05.
OBJETO: contratação de empresa pare fornecimentos materiais de
expediente destinados a atender as necessidades do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) do Mimicfpio
de Pedreiias/MA, conforme PREGÁO tf PE 013 - 2023 c
proposto qmsentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc
17 deJuUto de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR:
RS 1.614,50 (um mil, seiscentos e quatorze reais e cinqüenta
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 0219.123610008.2.087 Gestão do ensino fuadamcntol •

Fundeb 30%. ClossificaçSo econômica 3J.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90J0.16, no valor de RS 1.614J0.
VIGÊNCIA: 05 do março dc 2024 a 31 do dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES-
Secreiário Municipal de Educação, pela Contratanic e a Sr.(a)
ANA PAULA MUNIZ SEREJO, pela contratada. Pedreiras - MA,
05 de março de 2024. DAVID WINSTON URA XIMENES

Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240239/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240239/2024. PARTES:

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDO e a empresa;
A P M SEREJO LTDA, inscrito no CNPJ 43.681.732/0001-05.
OBJETO: contratação de empresa para fomcdmeoto dc materiais

dc expediente destinados a atender as necessidades do MDE
(Manutenção c Desenvolvimento do Ensino) do Municipio de
Pcdreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 013-2023 e ptt^sta
ajnsentada. BASE LEGAL: Lei Fcdcmlo° 10.520, de 17 dcjulho
de 2002, c Ui n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 794,28
(setecentos e noventa c quatro reais e vinte e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2024 Atividade
0220.123610008.2.105 Gestão do SAE - Ensino FundamexUal,
Clas.siEcação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor dc RS 794J8. VIGÊNCIA:
05 de março dc 2024 a 31 de dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS;
O Sr.fa) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário
Municipal de Educação, pela Contratante c a Sr.(a) ANA PAULA

MUNE SEREIO, pela contratada. Pedreiras - MA, OSjiemmso,
dc 2024. DAVID WINSTON

Municipal de Fxlucaçào.
tlRA XIMENESl^ScHi(ãrio
^'oc. à I
i-lS. àS'.77^\
'"'■ ■■ b

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNPRAESTRQTÕRÃ^—
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS; 20240263/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240263/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 0103001/2024. PARTES: Secretaria
Municipal de InOacstrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA c a
eiiipiesa Francisco Lucas de Souza dos Santos60S4904434S,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 41.052.554/0001 -10, com
sede Rua Manoel Trindade, N" 1248, letra A. Boiada. Pedreiras -
MA - CEP 65725-000. OBJETO: contratação de empresa
especializada em prestação dc serviços dc borrecharia e
vtilcanízação de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Inãacstrulura c Urbanismo do Municipio de Pcdrciras/MA.
VIGÊNCIA: 21/03/2024 a 31/12/2024. VALOR DO
CONTRATO: RS 33.600,00 (trinta c três mil e seiscentos reais).
DOTAÇÁO; ORGÁO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0208 Sec. Mun. dc Infraeflrutura e Urbanismo
PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2,031 Gestão da seerelaria
de InihicstruturB c urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Serv. dc tere. Pessoa jurídica FONTl^
1500000000 — Recursos não vinculados dc Impostos.
MODALIDADE; Dispensa Eletrônica n° 001/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art 75. inciso D, da Lei
14.133/2021. Pedreiras - MA. 21 de março de 2024. Morcos
Brunieri De Freitas, Sec. Mun. de In&nestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240264/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240264/2024 - PROCKSO
ADMINISTRATIVO N" 0103001/2024. PARTES: Secretaria
Municipal de Intraestnitiu? e Urbanismo de Pedreiras - MA c a
em pesa Manoel Rocha Silval4860180330, devidamente inscrito
no CNPJ sob o número 29.868.259/0001 -30, com sede à Rua
Anjo do Guarda. N* 2717, Sâo Francisco, Pedreiras — MA - CEP
63725-000. OBJETO: contratação dc enqnesa especializada em
prestação dc serviços dc bomicharia e vulcanização de pnms dos
veículos da Seerelaria Municipal dc Infraesiruiura c Urbanismo do
Municipio de Pedreiraa/MA. VIGÊNCIA: 21/03^024 a
31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: RS 17.100,00 (dezes-sete
mil c cem reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sue. Mun. dc Inlracstrutura c
Urbanismo PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestío
da secretaria dc Infincstrucura e mbaniatno CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de tcrc. Pessoa
jurídica FONTE; IStlOOOOOOO - Rectinoa não vinculados de
Impostos. MODALIDADE; Dispensa Eletrônica n° 001/2024,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 75. inciso E. da Lei
14.133/2021. Pcdiciras - MA, 21 dc março dc 2024. Marcos
Biunierí Dc Freitas, Sec. Mun. de InEacstrutura e Urbanismo.
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